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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 309, de 01 de agosto de 
201 1, que outorga permissão ao Sistema Adonai de Comunicação Ltda. para explorar, pelo prazo de 
dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no 
município de Campo dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 

(AS COMISS~ES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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Mensagemn" 1 3 7  

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, das perrniss0es outorgadas às 
entidades abaixo relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada, conforme os seguintes 
atos: 

1 - Portaria n" 259, de 7 de julho de 2011 - Márcio Freitas ~omunica&io Ltda., 
no município de Ipaba - MG; 

2 - Portaria n" 272, de 13 de julho de 201 1 - Lukashik & Kamphorst Ltda., no 
município de Entre-Ijuís - RS; 

3 - Portaria n" 274, de 13 de julho de 201 1 - Casulo FM Ltda., no município de 
Itiniçu - BA; 

4 - Portaria n" 276, de 13 de julho de 2011 - Super Difusora AM Ltda., no 
município de Angatuba - SP; 

5 - Portaria n" 308, de 1" de agosto de 201 1 - SJB Sistemas de Comunicações 
Ltda., no município de Cantagalo - RJ; 

6 - Portaria n" 309, de 1" de agosto de 201 1 - Sistema Adonai de Conlunicação 
Ltda., no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

7 - Portaria n" 310, de 1" de agosto de 2011 - Rádio Belo Vale Ltda., no 
município de Belo Vale - MG; 

8 - Portaria n" 350, de 1 7 de agosto de 20 1 1 - Empresa de Radidifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Marapanirn (Marudá) - PA; 

9 - Portaria n" 352, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Capelista Ltda., no 
iilunicíyio de Matirdlos - PR; 

1 0 - Portaria n" 353, de 17 de agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
muni~ípio de Matelâiidia - PR; 

11 - Portaria n" 354, de 17 dc agosto de 201 1 - Rádio Capelista Ltda., no 
município de Missal - PR; 

12 - Portaria n" 356, de 17 de agosto de 201 1 - Sinal Brasileiro de Comunicação 
S/C I,tda., no miinicípio de Barbacena - MG; 

13 - Portaria n" 357, de 17 de agosto de 201 1 - Celebração FM Ltda., no 
município de Tlicínca - MG; 

14 - Portaria no 361, dc 17 dc agosto de 201 1 - Som (ia l lha ( :citrikrcio e 
Produções Ltda-ME, no município de Barra do Turvo - SP; 



15 - Portaria n" 362, de 17 de agosto de 2011 - Celebração FM Ltda., no 
município de Ouroeste - SP; 

16 - Portaria n" 400, de 12 de setembro de 201 1 - TV Pioneira de Mogi das 
Cruzes Ltda., no município de Londrina - PR; 

17 - Portaria n" 402, de 12 de setembro de 2011 - TV Mucuripe Ltda., no 
município de Barbalha - CE; 

18 - Portaria n" 452, de 13 de outubro de 2011 - Regional Radiodifusão Ltda., 
no município de Poinpéu - MG; 

19 - Portaria $ 4 5 3 ,  de 13 de outubro de 201 1 - Sistema Noroeste de 
Comunicação Ltda., no município de Ubá - MG; 

20 - Portaria n" 457, de 13 de outubro de 201 1 - Ola FM Sociedade Ltda., no 
município de Carangola - MG; 

21 - Portaria n" 533, de 6 de dezembro de 201 1 - LTP Comunicação Ltda., no 
município de Votuporanga - SP; 

22 - Portaria n" 534, de 6 de dezembro de 2011 - Cable-Link Operadora de 
Sinais de TV a Cabo Ltda., no município de Taubaté - SP; 

23 - Portaria n" 535, de 6 de dezembro de 201 1 - Cabo TV Paulista Ltda., no 
município de Recife - PE; 

24 - Portaria n" 538, de 6 de dezembro de 201 1 - Rádio Carmo Ltda., no 
município de Carmo do Paranafia - MG; 

25 - Portaria 11339, de 6 de dezembro de 201 1 - E.F. Comunicações Ltda., no 
município de Nova Xavantina - MT; 

26 - Portaria n" 541, de 6 de dezembro de 201 1 - Rocco Júnior e Rocco Ltda.- 
ME, no município de Florestópolis - PR; 

27 - Portaria n" 542, de 6 de dezembro de 201 1 - Fundação João XXIII, no 
município de Penha - SC; e 

28 - Portaria n" 239, de 30 de abril de 2012 - Ocan Comunicação Digital SE 
Ltda., no município de São Bento - MA. 

Brasília, 8 de a b r i 1 de 2013. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 04012009-CELIMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no Município de 
Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 81 1, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que o Sistema Adonai de 
Comunicação Ltda. (Processo nQ 53000.06080612009) obteve a maior pontuação dõ valor 
ponderado, nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, 
conforme ato da mesma Comissão, homologado em 29 de dezembro de 2010, motivo pelo qual 
outorgo a permissão, na forma da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o Ij 3" do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assi~tado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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: CAMPOS DOS GOYTACAZES - kj 
PROPONENTE : SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ no : 1 1.25 1.19310001-70 

A Comissão Especial de Licitação, instituída pela Portaria n." 432, de 24 de julho de 

2009, e suas alterações, por seu presidente, instaura o presente processo, consignando que o 

invólucro que segue em anexo, relativo aos documentos de habilitação da proponente em 

epigrafe, continha 55 páginas (excluídos os documentos a que se refere o subitem 8.2.1 do 

edital, também ora anexados). 

Brasília (DF), 7 de dezembro de 2009. 

SISTÉMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CNPJ no 11.251.19310001-70 

Esplanada dos Ministérios - Bloco R - Sala 104 - 70044 900 - Brasília DF - 61 331 1 6570 



ANEXO VI 

Procuração 

SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA, com sede- 
Rua Rau1 Pires Barbosa no 1086 sala 02 - Bairro Cachoeira I1 - CAMPO 
GRANDENS - 79.040-1 50, inscrita no CNPJ sob no 1 1.25 1.19310001 -70, nomeia e 
constitui sua bastante procuradora, MARIA LUCIA TENOJXIO DO 
NASCIMENTO, brasileira, residente e domiciliada na QSE 14 LOTE 24 APTO 102 - 
Taguatinga Sul- DF, portadora da identidade no 648.168-SSPDF e CPF 261.877.791- 
34, a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência no 
040/2009- C E L N C ,  promovidas pelo Ministério das Comunicações, 
podendo apresentar Documentação de Habilitação, Proposta Técnica e 

i Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar documentos, 
apresentar iinpugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo 
recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bein como 
praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

Campo GrandeIMS, 26 de outubro de 2009 

SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA 

ANANDA AZEVEDO BARBOSA,, , 
CPF No 024.364.861-82 

krt IkL - TATELIAO:  H É L I O  GIUGNI DE OLIVEIRA 
8 V 1 Rirn ~i>ld,doi\farinrio. 1797- )W\itpL> Grntide - AIS Fo!le (67) 3384-2714 - CEP 79001-203 
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SIST~MA ADONAI DE COMUN?C-%ÇÁC LTDA 

CONTP-4TO SOCIAL 

sa, brasileira, solteira, emancipada conforme 
escritura publica lavrada no 8" tabelionato de notas local no livro 307, folha 196 
em 27/08/2009 e registrada no livro E-4 17, folha 159, empreskria7 residente e 
domiciliada a Rua Gonçalo Alves, no 7, Vivenda-do-Bosq e CEP 79.021-1 82, 

y/--- 9 nesta cidade de ampo ~ran;fè;-Estado de Mato Grosso do  Sul portadora da 
Céduls: de 1dentidd~~6n"3.-:4%6-68'-~~~f~~;-~n%rita no CPF sob no 
024.364.86 1-82, filha de Rita de Jesus Moreira Azevedo e Armando Peralta 
Barbosa, natural de Campo Grande - MS, em 29/01/1992. 

/" 
i Marcelo Peralta Barb sa, brasileiro, casado no regime Comunhão P Parcial de Ebnmnpres%~-i+-residente e domiciliado a Rua Antonio Goines 

P~Ls-86,- Bairro ~ o r t ã l  do Panain& CEP 79.1 13-128, nesta cidade de 
----'1 *-o Grande, Estado de Mato Grosso do Sui\ portador da Cédula de 

~ d e n t i d ~ ~ ~  -no-987;060 SSP7IYIS;íiis~íto rio CPF sob no 860.180.861-15, 
filho de Antonia Cardoso e Celso Peralta Barbosa, natural de Cainpo Grande - 
MS, ein 21/11/1980, por este instrumento pai-ticular de contrato social, 
constituem uma Sociedade Limitada, visando explorar serviqos de radiodifi~são, 
entidade esta que se regerá pela legislação ein vigo 
condiqfies seguintes: 

H - De~iomiriação e Sede 0 4 A60 2011 

I PRIMEIRA: A sociedade gira sob a denominapãkr empresarial de 
SISTEMA ADONAI DE COMUNILAÇAO D A .  

SEGUNDA: A sociedade tein sua sede e domiciiio na Rua Raul Pires 
Barbosa, no 1086, Sala 02, Bairro Cachoeira 11, CEP 79.040-150, nesta cidade 
de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul , podendo a critérios dos 
sócios que representam a maioria do capital social e mediante prévia 
autorização do Poder Público Concedente, instalas, inanter e extinguir sucursais, 
abrir filiais ein qualquer ponto do País. A 



TERCEIU: A sociedade tem como principal objetivo a execução de 
serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens (Televisão), seus serviços 
afins ou correlatos, tais como serviço especial de música funcional, repetição ou 
retransmissão de sons, ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com 
finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como 
exploração de concessão ou permissão, nesta ou em outras localidades do 
território nacional, tudo de acordo com a legislação em vigor. A sociedade será 
regida por este contrato social e pela Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2.002. 

1x1 - Início das Atividades e Prazo de Durrsçgo 

QUARTA: A sociedade inicia suas atividades, quando do registro deste 
instrumento na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul e seu prazo 
de duração é por tempo indeterminado. 

IV - Capital Social, Distribuição e Cessão de Quotas 

QUINTA: O capital é de R$200.000,00 (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuído 
entre os sócios na seguinte proporç-ão. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, inas todos responde 
integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Nenhum dos 
transferir as suas quotas de capital a terceiros, sein 
sócio, cabendo-lhe o direito de preferência em igua 
salvo se, no prazo de 60 (sessenta dias) contados a 

sse em adquii-i- 

+ 
H: 

0 í i C I O  

- 
- ' -S~C&OS- 

Ananda Azevedo Barbosa 
Marcelo Peralta Barbosa 
TOTAL 

QUOTAS 
198.000 

2.000 
200.000 

TOTAL R$ 
198.000,00 

2.000,OO 
200.000,OO 
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PARÁGRAFO TERCEIRO: Expirando o pram acima e, nãò. ' .-! .( _.I 

havendo interesse do outro sócio, as referidüs qaotsls dt: cayital, poderão ser 
cedidas ou transferidas a terceiros. 

SEXTA: A subscrição e integralização do capital social dar-se-á em 
moeda corrente nacional, da seguinte forma: 

a) .20% (vinte por cento) do capital, ou seja, R$ 40.000,OO 
(quarenta mil reais) no ato da assinatura do presente 
instrumento; 

b) Os restantes R$ 160.000,OO (cento e sessenta mil reais) 
que serão integralizados, com o interesse da sociedade no 
prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 
de assinatura do presente instrumento. 

SETIMA: A propriedade da empresas é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há inais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 

PARÁGRAPO PRIMEIRO : é vedada a participação de pessoa jurídica 
no capital da empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo capital 
pei-tença exclusiva e nominalinente a brasileiros. 

PARÁGRAFO SEG O: A paiticipagão no parágrafo anterior sé se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) do capital social. 

OITAVA: O quadro de funcionários da Entidade será formando 
preferencialmente de brasileiros, ou constituído, ao menos de 2/3(dois terços) 
de trabalhadores nacionais. 

CONFmRE COM 0 ORIGINAL 
V - Administrzção, Gerência e o Uso da Den minação Social 

0 4 A60 2011 

NONA: A administração e o uso da denoininação 
C Ananda Azevedo Barbosa,, e a representará, ein todos os 
dele, sendo-lhe vedado, no entanto, praticá-las em negócios alheios aos 
objetivos sociais, avais, endossos, fianças, cai-tas de crédito ou semelhantes no 
interesse de quotistas ou terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização do outro sócio. 

7 

- 



- 
PAMGRAFO PRIMEIRO: Ces sccios ~rdm;nls;radcres farão jus a Úma " 

retirada inensal a título depro-labore, fixzda conscn;ualmente entre os sócios. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá a critério dos sócios, 
por aprovação unânime, designar Administrador, não sócio, no contrato ou em 
ato separado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A investidura no cargo, quando designada 
em ato separado, consumar-se-à mediante termo de posse no livro de atas da 
administração, que deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à 
noineação, sob pena de tornar-se sem efeito, devendo ainda, o administrador 
nomeado, nos 10 (dez) dias seguintes ao da investidura, requerer a averbação de 
sua nomeaqão no registro competente. 

DÉCIMA: A sociedade será administrada por um ou mais de seus 
q~lotistas, sob a denominação que Ihes couber, quando indicados, eleitos e 
demissiveis por deliberação de sócios que i-epresentem a maioria do capital 
social, observando-se o disposto na Cláusula deste instrumento, aos quais 
coinpete, in solidum ou cada um de persi, o uso da denominação social e a 
representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a eles 
cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei 
confere aos dirigentes de Sociedade, a fim de garantir o funcionamento da 
Empresa. 

DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores decl 
que não estão incursos ein nenhum crime previsto 
exercer a administração de sociedade empresária. 

VI - Kesponsabilidade '$écni 

L, 
DECIMA SEGUNDA: responsabilidade técnica caberá a todos os sócios. 

V11 - Deliberações dos Sócios 



maioria de votos, contados segundo o valor ~ las  qdcttas de cada um, serão 
tomadas em reunião, devendo ser coxvocadâ pc;o adrrrinistrador, por meio de 
comunicado individual ou por contato telefônico, onde constará o dia, horário, 
local, quorurn de instalação e assuntos a serem tratados. 

PARÁGRAFO- PRIMEIRO: O sócio, ao receber o comunicado, 
manifestar-se-& mediante assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando 
assim ciente da realização da reunião nos termos nele previstos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensam-se as formalidades de 
convocação quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por 
escrito, estar ciente do local, data, hora e ordem do dia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Instala-se a reunião dos sócios com a 
presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três quartos do 
capital social, e, em seguida, com qualquer número. 

PARÁGRAFO QUARTO: Dos trabalhos e deliberações, pautados em 
obediência ao quorum mínimo necessário à aprovação da matéria a ser 
discutida, será lavrada, ein livro próprio, ata assinada pelos sócios participantes, 
quantas bastem a validade das deliberações, que após ser extraída cópia e 
devidamente autenticada pelo administrador, ou pela mesa, será levada à 
registro nos Órgãos competentes. 

DÉCIMA QUARTA: A reunião torna-se dispensável quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

DÉCIMA QUINTA: As deliberações dos sócios, tomadas em 
conforinidade com o presente contrato e ao amparo da lei, vinculam todos os 
sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

VI11 - Falecimento ou Interdição dos 

DECIMA SEXTA: Em caso de falecimento de sóc 
dissolverá, continuando com o sócio remanesçente e os 
falecido, caso estes manifestem a sua intenção de nela permanecer, por escrito, 



PARÁGRAFO PRWIEIRO: Não s e 4 0  possivel ou inexistindo 
interesse dos herdeiros ou do sócio re~aiie.3cente a c;ue os nesmos ingressem na - 
sociedade, em substituiqão ao sócio falecido, serao apurados, com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço - .  

especialmente levantado, os haveres do de cujos, e pagos a quem de direito em - - - 
10 (dez) parcelas mensais, consecutivas e corrigidas monetariamente por índice 
oficial ein vigor, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias da data do evento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio que vier a ser considerado incapaz, 
poderá, a critério do sócio remanescente, permanecer na sociedade, desde que 
assistido ou representado, conforme o caso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O procedimento adotado para a apuração 
de haveres, em outros casos, em que a sociedade se resolva em relação a um dos 
sócios, será o mesmo previsto nesta cláusula. 

IX - Exclusão de Sócio 

D ~ C I M A  SETIMA: O sócio que estiver pondo em sisco a continuidade 
da sociedade em virtude de atos de inequívoca gravidade, por votos 
representativos da maioria absoluta do capital social, poderá ser excluído da 
sociedade por justa causa, mediante alteração do contrato social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será de pleno direito excluído da 
sociedade, independentemente de qualquer ação judicial, o sócio remisso nos 
termos do art. 1.004, da lei 10.406/02, o declarado falido ou aquele cuja quota 
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A exclusão aludida nesta cláusula será 
determinada ein reunião dos sócios-quotistas, espec 
esse fim, devendo o acusado ser cientificado por 
mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo pos 
exercer o direito de defesa, sob pena de revelia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O valor da 
excluído, considerada pelo montante efetivame 
mesmo ern inoeda corrente do País, podendo ser 
e danos, desde que forlnalmente comprovados, que tiver causado a sociedade, 
dentro de 90 (noventa) dias, com base na situação 
data da reunião, verificada ern balanço especial 
máximo de 30 (trint atados da data da referida 
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PARÁGRAFO QUARTO: Os sócios remansscentrs poderão optar pel$ 
suprimento da quota do excluído ou pela i-ecluçzu do c~pital social, conforme a 
deliberação da maioria na mesma reunião em quc for- decidida a exclusão. 

X - Exercício Social e Prestação de Contas 

DÉCIMA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 3 1 de 
dezembro de cada ano, será levantado o inventário, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 

DÉCIMA NONA: Em reunião, a ser realizada até o dia 30 de abril do 
ano seguinte ao término do exercício social, o administrador prestará ao outro 
sócio, contas justificadas da administração, apresentado-lhe o balanço 
patrimonial, o inventário e o de resultado econômico, cabendo aos sócios, por 
maioria de votos presentes, deliberarem sobre sua aprovação, bem como da 
destinação dos lucros ou prejuízos havidos, na proporção da pai-ticipação de 
cada um no capital social, sendo vedado, todavia, à exclusão de qualquer sócio 
na referida participação. 

XI - Disposições Finais 

VIGESWIA: A administradora declara sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena de 
vedapão imposta, ainda que por determinado tempo, o acesso a cargos públicos; 
condenação por criine falimentar, de prevaricação, peita 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistem 
contra as relações de consuino, fé pública ou contra a pro 

f 
VIGESIMA P EIRA: Ao presente Contrato S 

supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei 
Ações - Lei no 6,404176, nos termos do parágrafo único' 
Código Civil - Lei no 10.406/2002. 



'* 7keW VIGESIMA SEGUNDA : Fica eleito o foro de C?mpo Grande - MS, 
renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado q u ~  seja, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas do presente coiiiiato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias, de igual forma e teor. 

Campo Grande (MS), 14 de Setembro de 2009. 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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SISTEMA ADONAI DE COMUN'ICAÇÃO LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

Ananda Azevedo Barbosa, brasileira, solteira, emancipada conforme 
escritura publica lavrada no 8" tabelionato de notas local no livro 307, folha 196 
em 27/08/2009 e registrada no livro E-417, folha 159, empresária, residente e 
domiciliada a Rua Gonçalo Alves, no 7, Vivenda do Bosque, CEP 79.021-1 82, 
nesta cidade de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul portadora da 
Cédula de Identidade RG no 1.496.668 SSPIMS, inscrita no CPF sob no 
024.364.861-82, filha de Rita de Jesus Moreira Azevedo e Armando Peralta 
Barbosa, natural de Campo Grande - MS, em 29/01/1992. 

1 Marcelo Peralta Barbosa, brasileiro, casado no regime Coinunhão 
Parcial de Bens, einpresário, residente e doiniciliado a Rua Antonio Goines 
Pedrosa, no 286, Bairro Portal do Panamá, CEP 79.1 13-128, nesta cidade de 
Cainpo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul portador da Cédula de 
Identidade RG no 987.060 SSPIMS, inscrito no CPF sob no 860.180.861-15, 
filho de Antonia Cardoso e Celso Peralta Barbosa, natural de Cainpo Grande - 
MS, em 2 111 111 980, por este instruinento particular de contrato social, 
constituem uma sociedade Limitada, visando explorar 
entidade esta que se regerá pela legislação ein v 
condições seguintes: 

I - Denominação e Sede 

1 PRIMEIRA: A sociedade gira sob a den 
SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

SEGUNDA: A sociedade tem sua sede e domicilio na Rua Raul Pires 



. . 

. .  . 

afins ou correlatos, tais como serviço especial de música funcional, repetição ou 
retransmissão de sons, .ou sinais de sons e imagens de radiodifusão, sempre com 
finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e patrióticas, bem como 
exploração de concessão ou permissão, nesta ou em outras localidades do 
território nacional, tudo de acordo com a legislação em vigor. A sociedade será 
regida por este contrato social e pela Lei no 10.406 de 10 de janeiro de 2.002. 

I11 - Início das Atividades e Prazo de Duração 

QUARTA: A sociedade inicia suas atividades, quando do registro deste 
instrumento na Junta Comercial do Estado de Mato Grosso do Sul e seu prazo 

I de duração é por tempo indeterminado. 

4 IV - Capital Social, Distribuição e Cessão de Quotas 

QUINTA: O capital 'é de R$ 200.000,OO (duzentos mil reais), dividido em 
200.000 quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hum real) cada uma, distribuído 
entre os sócios na seguinte proporção. 

- - - / /  /- 8 ^ l í i  
, ' ~ 0 ~ 1 0 8 '  QUOTAS ' TOTAL R$ 
Ananda Azevedo Barbosa 198.000 198.000,OO 
Marcelo Peralta Barbosa 2.000 2.000,OO 
TOTAL 200.000 200.000,OO 

1 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A responsabili 
ao valor de suas quotas, mas todos respon 
integralização do capital social. 

CONFERE COM 6 ORIGINAL 



PARÁGRAFO TERCEIRO: Expirando o prazo acima e, não 
havendo interesse do outro sócio, as referidCs qrrot6.s dt: cayital, poderão ser ' 

cedidas ou transferidas a terceiros. 

SEXTA: A subscrição e integralização do capital social dar-se-á em 
moeda corrente nacional, da seguinte forma: 

a) ,20% (vinte por cento) do capital, ou seja, R$ 40.000,OO 
(quarenta mil reais) no ato da assinatura do presente 
instrumento; 

b) Os restantes R$ 160.000,OO (cento e sessenta mil reais) 
que serão integralizados, com o interesse da sociedade no 
prazo máximo de 36 (trinta e seis) meses, a contar da data 
de assinatura do presente instrumento. 

SETIMA: A propriedade da empresas é privativa de brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua 
administração e orientação intelectual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO : é vedada a participação de pessoa jurídica 
no capital da empresa, exceto a de partido político e de sociedade cujo capital 
pertença exclusiva e nominalmente a brasileiros. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A participação no parágrafo anterior sé se 
efetuará através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a 30% (trinta 
por cento) do capital social. 

OITAVA: O quadro de funcionários da. Entidade será formando 

CONFERE COM 0 ORIGINAL 

objetivos sociais, avais, endossos, fianças, cai-tas de crédito ou semelhantes no 



PARÁGRAFO PRIMEIRO: Ccs sccios ridm;.n;síradores farão jus a uma 
retirada mensal a títulò de pro-labore, fixeda conscni;ualinente entre os sócios. 

PAMGRAFO SEGUNDO: A sociedade poderá a critério dos sócios, 
por aprovação unânime, designar Administrador, não sócio, no contrato ou em 

PARÁGRAFO TERCEIRO: A investidura no cargo, quando designada 
em ato separado, consumar-se-a mediante termo de posse no livro de atas da 
administração, que deverá ser assinado nos 30 (trinta) dias seguintes à 
nomeação, sob pena de tomar-se sem efeito, devendo ainda, o administrador 
nomeado, nos 10 (dez) dias seguintes ao da investidura, requerer a averbação de 
sua nomeação no registro competente. 

', J DÉCIMA: A sociedade será administrada por um ou mais de seus 
q~lotistas, sob a denominação que Ihes couber, quando indicados, eleitos e 
demissíveis por deliberação de sócios que representem a maioria do capital 

I 
social, observando-se o disposto na Cláusula deste instrumento, - aos quais 
compete, in solidum ou cada um de persi, o uso da denominação social e a 
representação ativa ou passiva, judicial ou extrajudicial da Sociedade, a eles 
cabendo, quando na representação legal, as atribuições e os poderes que a lei 
confere aos dirigentes de Sociedade, a fim de garantir o funcionamento da 
Empresa. 

DÉCIMA PRIMEIRA: Os administradores declaram sob as penas da lei 
que não estão incursos em nenhum crime previsto em lei que os impeçam de 
exercer a administração de sociedade empresária, 

1 
VI - Responsabilidade Técnica 

DÉCIMA SEGUNDA: responsabilidade técnica caberá a todosps sócios. \ 
I7II - Deliberações dos Sócio 



D ~ C I M A  TERCEIRA: As deliberaçíres societ6.rias, tomadas por 
maioria de votos, contados segundo :o' v.alor ,:ias qdc4as: de cada um, serão 
tomadas em reunião, devendo ser comocada pelo administrador, por meio de 
comunicado individual ou por contato telefônico, onde constará o dia, horário, 
local, quorum de instalação e assuntos a serem tratados. 

PARÁGRAFO' PRIMEIRO: O sócio, ao receber o comunicado, 
manifestar-se-à mediante assinatura, a qual comprovará o recebimento, ficando 
assim ciente da realização da reunião nos termos nele previstos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensam-se as formalidades de 
convocação quando todos os sócios comparecerein ou se declararem, por 
escrito, estar ciente do local, data, hora e ordem do dia. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Instala-se a reunião dos sócios com a 

1 presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três quartos do 
capital social, e, em seguida, com qualquer número. 

PARÁGRAFO QUARTO: Dos trabalhos e deliberações, pautados em 
obediência ao quoruin mínimo necessário à aprovação da matéria a ser 
discutida, será lavrada, em livro próprio, ata assinada pelos sócios participantes, 
quantas bastem a validade das deliberações, que após ser extraída cópia e 
devidamente autenticada pelo administrador, ou pela mesa, serh levada à 
registro nos Órgãos competentes. 

DECIMA QUARTA: A reunião torna-se dispensável quando todos os 
sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

h 

i DECIMA QUINTA: As deliberações dos sócios, tomadas em 
conformidade com o presente contrato e ao amparo da le 
sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 

VI11 - Falecimento ou Interdição dos Só 

DÉCIMA SEXTA: Em caso de falecimento de sócio,. 
dissolverá, continuando com o sócio remanescente e os 
falecido, caso estes manifestem a sua intenç& de nela pe 



sociedade, em substituição ao sócio falecido, serão apurados, com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado, os haveres do de cujos, e pagos a quem de direito em 
10 (dez) parcelas mensais, consecutivas e corrigidas monetariamente por índice 
oficial em vigor, vencendo-se a primeira em 30 (trinta) dias da data do evento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O sócio que vier a ser considerado incapaz, 
poderá, a critério do sócio remanescente, perinanecer na sociedade, desde que 
assistido ou representado, conforme o caso. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O procedimento adotado para a apuração 
de haveres, em outros casos, em que a sociedade se resolva em relaqão a um dos 
sócios, será o mesmo previsto nesta cláusula. 

IX - Exclusão de Sócio 

D ~ C I M A  SETIMA: O sócio que estiver pondo em risco a continuidade 
da sociedade em virtude de atos de inequívoca gravidade, por votos 
representativos da maioria absoluta do capital social, poderá ser excluído da 
sociedade por 'justa causa, ~nediante alteração do contrato social. 

PARÁGMFO PRIMEIRO: Será de pleno direito excluído da 
sociedade, independentemente de qualquer ação judicial, o sócio remisso nos 
termos do art. 1.004, da lei 10.406102, o declarado falido ou aquele cuja quota 
tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A exclusão aludida nesta cláusula será 
determinada em reunião dos sócios-quotistas, especialmente convocada para 
esse fim, devendo o acusado ser cientificado por escrito, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo possa comparecer a reunião e 
exercer o direito de defesa, sob pena de revelia. 

PAMGMFO TERCEIRO: O valor da quota do sócio porventura 
excluído, considerada pelo moiitaiite efetivamente realizado, será paga ao 
mesmo ein moeda corrente do País, podendo ser abatidos dos haveres as perdas 
e danos, desde que formalmente comprovados, que tiver causado i sociedade, 
dentro de 90 (noventa) dias, coin base na s ção patrimonial da sociedade à 
data da reunião, verificada em balanço e ialmente levantado, no prazo 



PARÁGRAFO QUARTO: Os sócios remanescentes poderão optar pelo 

deliberação da maioria na mesma reuniao em quc foi de~idlda a exclusão. 

X - Exercício Social e Prestação de Contas 
a 

DÉCIMA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de 
dezembro de cada ano, será levantado o inventário, o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico. 

DÉCIMA NONA: Em reunião, a ser realizada até o dia 30 de abril do 
ano seguinte ao término do exercício social, o administrador prestará ao outro 
sócio, contas justificadas da administração, apresentado-lhe o balanço 
patrimonial, o inventário e o de resultado econômico, cabendo aos sócios, por 
maioria de votos presentes, deliberarem sobre sua aprovação, bem como da 
destinação dos lucros ou prejuízos havidos, na proporção da participação de 
cada um no capital social, sendo vedado, todavia, à exclusão de qualquer sócio 
na referida participação. 

XI - Disposições Finais 

VIGESIMA: A administradora declara sob as penas da lei, de que não 
está impedida de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob efeito dela, a pena de 
vedação imposta, ainda que por determinado tempo, o acesso a cargos públicos; 

1 condenaçiio por criine falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra as relações de consumo, fé pública ou contra a propriedade. 

VIGESIMA PRIMEIRA: Ao presente Contrato Social aplicam-se 
supletivamente, no que couber, as disposições legais da Lei das Sociedades por 

Código Civil -Lei no 10.406/2002. 



3 9  

VIGESIMA SEGUNDA : Fica eleito o foro de C ~ m p o  Grande - MS, * 
A,4 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado qus seja, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas do presente coi;;iato. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento 
em 03 (três) vias, de igual forma e teor. 

Campo Grande (MS), 14 de Setembro de 2009. 
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ANEXO I 

SISTE ADONAI DE C 0  CAÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ no 11.25 1.193/0001-70, por intermédio de seu 
representante legal a Sra. AN A AZEVEDO BARBOSA, 
portador(a) da Carteira de Identidade no RG 1.496.668-SSPIMS e do CPF 
no 024.364.861-82, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 
9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
dezesseis ams. 

Ressalva: 
aprendiz ( 

emprega 
>- 

menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

CPF No 024.364.861-82 

.3EP.'dlÇ0 PÚBLICO FEDEPAL. 
M~ftktkrio d 3 ~  C;o~nunicai(;Oes 

WONF&WE COM O ORIGINAL 



ANEXO II 

A abaixo assinada, dirigente da SISTEMA ADONN DE C43 
LTDA , declara que: 

a) a entidade não possui autorizaçâo para explorar o mesmo tipo de serviço, na 
localidade CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado RIO DE JANEIRO, e que não / 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-fei no 236, de 28 de fevereiro de I 
1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. / 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da / 
/' 

Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Feder4 ou ainda, náo está com o direito de licitar e contratar com o ~inis tér id  
das Comunicações susgenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Ediial, nem de outras ,' 
entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos' 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que Ihe assegure 
/"' 

imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na /' 

Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serv 
de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, 
excesso aos limites fixados 
de 1967, mesmo que a Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

1 

/MS, 05 de dezembro de 2009 

CPF No 024.364.861-82 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Campo Grande - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  
AMO C~VEL EM TRÂMITE 

FOLHA: 111 

CERTIFICO que, pesquisando os 
Campo Grande,  em toda a nossa base até a data de 2611 

ANANDA AZEVEDO BARBOSA, portador do  RG: 



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

Comarca de Campo Grande - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  
AÇÃO CRIMINAL EM T ~ M I T E  



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

No da Certidão 2009.0000088527 

' CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 
de 1967, até a presente data, q u e  contra: ANANDA AZEVEDO BARBOSA, 

ao CPF d e  número  024.364.861-82, 

N A D A  C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
M w .  1 sso do Sul. 

Observações: 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 

I 

responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 
I 

CPFICNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 
http_~./l/_www!ifm~.~.g.~~.~b~r~s.e.rti.d..ao~L.c~.p_ljfm~i~ntL~a.!.c.~~t t t c ~ . ~ . l  até 6 0 d i as da 
emissão, através do código de segurança: GBh4IJKYBAaT hKHRYI 
41684YllDhGWZZP; 
c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do 

) Sul; 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Po 
6412007-DFOR. 

í" Mato Grosso do Sul, 29 de outubro de 2009, às l l h 2 l m i n ;  

Núcleo d e  Apoio Judiciário 
Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128  - Campo Grande -. 
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COMARCA DE CAMPO GRANDE 

CARTORIO DO I Q  OF~CIO DE PROTESTO DE T~TULOS CAMBIAIS 

JOANNA-D'ARC DE PAUL, 
L 
0 

TABELIA DE PROTESTO 
0 

Rua 7 de setembro, no 1014 - CEP 79002-130 - Fone: 3382-7598 - Fax: 3384-4051 a. E 

www.1 cartoriodeprotestodecampogrande.com.br O" 

'a 
o 

, d Q Q 
E 

No Pedido : 2009.11.27/Z00052 ttl 
õ ' 1  

o 
C E R T I F I C A  E  D A  FE, i 

0" I 

% revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, a pedido de ANDRE GONCALVES DE MEL0 RG 1075l$: 
I ve@cou que no período desde a instalação da se~entia(05/08/1985), em nome de : I !  , n 

ANANDAAZEVEDOBARBOSA 
CPF 024.364.861-82 RG 1496668 SSP MS 
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Rua Dom A_qu&o, @-2007 - CEP 79002-183_gz!tro 
A -L -- 

Ricardo Góes 
Tabelião - 

NVEDIDO: 33088 

G E R T I D A O  

, '  
O TABELIÃO DO 2" OFÍCIO DE PROTESTO DE TÍTULOS DA COMARCA Sc,i..j:$ 

DE CAMPO GRANDE-MS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, POR ESTE PÚBLICO 

INSTRUMENTO, CERTIFICA E DA FÉ, a pedido de ANDRÉ GONÇALVES DE MELLO, RG 

1075154-MS, que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, ;,, . , :,';: 
. ..,- 

deles verificou 

NSTAR PROTESTO 
: , , :  
; ',. ; + 
:i,:<, .E 

em nome de ANANDA AZEVEDO BARBOSA, inscrito(a) no CPFIMF sob no 024.364.861-82 e . , 
. . 

portador(a) do RG no 1496668-SSPNS, no período de 05 DE JULHO DE 2006 (data de instalação !;;I.: ,I i 
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- -- - - - - 
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-&r- 
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- - -- - - - -- -- -- - - - --- 

v v - --A- =- - - - --- - -- 
- 

.- 
---a - 

- A -- - - - -- -- - - - - - 
-- -- - -- - - -- - -- - - - 

u ---A - ---"L- - - -a- 

- -- - - - - - -- - - - - - -- - 
- - - #  --- .- -- -- - -- -- 

- -a- - 
-A--p 

-- - - - - - - -- - - -- - -- - - - - - - -- - -- - - 

Tabelião da 38 Sewentia Notaria1 e de Protestos 
Pedro Pedra - Francisco Pedra 

Tabeliães Antecessores 
Pedro Albino Coimbra Pedra - Jussara Pedra Brum 

Tabeliões Sllh ~ t j t l ~ t n f  

CERTIDÃO NO.PEDIDO: ****34.709/27 

O Bel. PAULO FRANCISCO COIMBRA PEDRA, TABELIAO DO 3 O  SERVIÇO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE T~TULOS E OUTROS 
DOCUMENTOS DE D~VIDA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. CERTIFICA E DÁ FÉ 

apedidode:ANANDA AZEVEDO BARBOSA, C P F  0 2 4 3 6 4 8 6 1 8 2  RG 0 0 1 4 9 6 6 6 8  SSP MS 
que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

I em nome de: 

ANmA*AZEVEDO*BARBOÇA*************************************************&% 
u 

BOBOEB BAFWFEP CBSCPTB = .Z B - 
CPCPFC CBGXGFQ DCTDQUC 77 8 tu f?. 

~~~**02436486182*****************RG***OOl496668*SSP*MS**** 

no período de 5 ANOS anterior a 26 de novembro de 2009. 

EU: ALINE COSTA BRUM , Pesquisei e Conferi. 

SEL0:AAX -. 78860 
EMOLUMENTOS F!NJEC 10% ISS 5% TOTAL 
""'"12,OO . 1,20 * * X X *  0,60 """"1 3,80 ALGORITMO DE SEGURANCA: 151 5000347090001 7089 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D/VIDA ATIVA DA UNIAO 

o direito de' a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
e a inscrições em Divida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 

azenda Nacional (PGFN). 

I Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 

I inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão especifica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007 
Emitida as 09:41:30 do dia 21/10/2009 chora e data de Brasília>. 
Válida até 19/04/2010. 
Cbdigo de controle da certidão: 8C5Ba37FA.EC59.65BF 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este cb~umento. 



Comarca de Campo Grande - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  
ACAQ C~VEL EM TRAMITE 



TRIBUNAL DE 

Comarca de Campo Grande - Setor da Distribuição 

C E R T I D Ã O  
AÇÃO CRIMINAL EM T ~ M I T E  

FOLHA: 111 

feitos criminais da Comaica de 
A CONSTAR contra: 

MARCELO PERALTA 

ra do Distribuidor 

. -- . 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

AÇÕES E EXECUÇ~ES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

I N O  da Certidão 2009.0000088531 

'i 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 

de 1967, até a presente data, que contra: MARCELO PERALTA BARBOSA, 
ou vinculado ao CPF de número 860.180.861-15, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações: I 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de I 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do I 
CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 1 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço I 
._tW~~./~K~~~m~L~.o~2hhrLcertida~~~Lc~~Iif~~I_nEl.~a!cert~c.s.~,. até ,60 dias da I 
emissão, através do código de segurança: 51682U63EJBK X8KLMR I 
416G8UZ39hGWS2Z; I 

) c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária, do Estado de Mato Grosso do I 
Sul: I 
d) kertidão expedida gratuitamente pela internet com base na Port 
64/2007-DFOR. 

Mato Grosso do Sul, 29 de outubro de 

ra, 128 - Campo Gran 

...... A '. 

https://www.j fms.gov.br/certidao/GETAFORMCT 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SU 
COMARCA DE CAMPO GRANDE 

CARTORIO DO IQ o ~ i c i o  DE PROTESTO DE TITULOS CAMBIAIS +yY(dí, P 
JOANNA D'ARC DE PAULA 7" . =2 

No Pedido : 2009.1 1,27/200053 
n:' i :  . 

P 
-A aw ' I  
b 
U 
YI 
P 

C E R T I F I C A  E D A  F É ,  ,d , 
H= =-. 0 , I 

I 
33 revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, a pedido de ANDRE GONCALVES DE MEL0 RG 10751dK 

I ve~ficou que no período desde a instalação da serventia(05/08/1985), em nome de : o* 
1.z E 
'9 
yl 

MARCELOPERALTABARBOSA B 

B CPF 860.180.861-15 RG 987060 SSP MS ua I I-o n 

NÃO CONSTAM PROTESTOS 





MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: MARCELO PERALTA BARBOSA 
CPF: 860.180.861 -15 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 

) Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 
não abrangendo as contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, 
inclusive as inscritas em Divida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de 
certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou ~http:/lwww.pgfn.fazenda.gov.br~. 

Certidao emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3, de 02/05/2007. 
Emitida as 09:42:17 do dia 21/10/2009 chora e data de Brasília>. 
Valida até 19/04/2010. 
Código de controle da certidão: OBB3.8536.1C14.BCAO 

Certidão emitida gratuitamente. w 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidar& este documento. \ \  L 

Nova Consiilta para imprenao 



- 
CERTIDÃO NO.pEDIDO: ****34.710/27 

O Bel. PAULO FRANCISCO COIMBRA PEDRA, TABELIÁO DO 3O SERVIÇO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE T~TULOS E OUTROS 
DOCUMENTOS DE O~VIDA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. CERTIFICA E DÁ FÉ 

aped id0de :Mi iRCELO PERALTA BARBOSA, CPF 86018086115 RG 000987060 SSP MS 
que revistos os indices dos LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

( 1 NÃO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

~RCELO*PER&LTA*BARBOSA**************************************,**********&~ 
FI 

NBSDFMP QFSBMUB CBSCPTB G 2 
a2 - x OCTEGNQ RGTCNVC DCTDQUC 79 
E 
.a 

CPF**86018086115*****************RG***OOO98706O*SSP*MS**** 0 " z  E 
'B 



JUSTIGA ELEITOML 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 

) Res.-TSE no 21.82312004, a eleitora abaixo qualificada ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

Eleitora: ANANDA AZEVEDO BARBOSA 

Inscrição: 023211621988 Zona: 36 Seção: 277 
Município: 90514 - CAMPO GRANDE UF: MS 

Data de Nascimento: 29/01/1992 Domiciliada desde: 07/05/2008 

~i i iação: RITA DE JESUS MOREIRA AZEVEDO 

ARMANDO PERALTA BARBOSA 

Certidão emitida às 13:52 de 24/11/20 

"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o reg lar exercício do voto, salvo quando , 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos % r ativos ao pleito, a inexistência de 
multas aplicadas, em caráter definitivo, pela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação 
de contas de campanha eleitoral, quando se tratar de candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos politicos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo 

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida amente. Sua autenticidade poderá ser 
confirmada na página do Tribunal Superio toral na Internet, no endereço: 
http://www.tse.gov.br, por meio do código J Q U . 1 0  

http://www.tse.jus. br/internet~servicos~eleitor/quitacao~blank. htm 



Certidão autêntica 

TRIBUNAL Si. JPERIBR ELEITORAL 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitora: ANANDA AZEVEDO BARBOSA 
Inscrição: 023211621988 

Data Nascimento: 2910 111992 
Filiação: RITA DE JESUS MOREIRA AZEVEDO 

ARMANDO PERALTA BARBOSA 

/ http:llwww.tse.jus. brlinternetlservicos~eleitor/quitacao~blank. htm 



JUSTIÇA ELEITORAL 
TRIBUNAL SUPERIOR ELEITOIRAL 

Certidão 

Certifico que, de acordo com os assentamentos do Cadastro Eleitoral e com o que dispõe a 

) Res.-TSE no 21.823/2004, o eleitor abaixo qualificado ESTA QUITE com a Justiça Eleitoral na 
presente data. 

1 Eleitor: MARCELO PERALTA BAROBSA 

Inscrição: 015160201937 Zona: 35 Seção: 135 
Município: 90514 - CAMPO GRANDE 

Data de Nascimento: 21/11/1980 Domiciliado desde 

Filiação: ANTONIA CARDOSO 
CELSO PERALTA BARBOSA 

Certidão emitida às 15:54 de 30/11/2009 

Res.-TSE no 21.823/2004: 
"O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direítos políticos, o regular exercício do voto, salvo quando 
facultativo, o atendimento a convocações da Justiça Eleitoral para auxiliar os trabalhos relativos ao pleito, a inexistência de 
multas aolicadas. em caráter definitivo,  ela Justiça eleitoral e não remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação - .-- 
de conta; de caipanha eleitoral, tquandi se t rataide candidatos." 
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento de naturalização por 
sentença transitada em julgado; interdição por incapacidade civil absoluta; condenação criminal transitada em julgado, enquanto 
durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alternativa; condenação por improbidade 
administrativa; conscrição; inelegibilidade; e opção, em Portugal, pelo est tuto da igualdade. A 
Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gr nte. Sua autenticidade poderá s 
confirmada na página do Tribunal Superior I na Internet, no endereç 
hltpdj_www.tse.govLbr, por meio do código IIVU.TN 

http://vyww.tse.jus.br/internet/servicos~eleitor/quitacao~blank. htm 



Certidão autêntica 

EIWUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Esta é uma Certidão de Quitação Eleitoral autêntica emitida pela Justiça Eleitoral para o seguinte eleitor: 

Eleitor: CELO PERALTA BAROBSA 
Inscrição: 015160201937 

Data Nascimento: 21/11/1980 
Filiação : ANTONIA CARDOSO 

CELSO PERALTA BARBOSA 

http://www.tse .j us. br/internevservicos;~j&(ò$f$~~~;~; 



DIV~SÃO DE CADASTRO EGONOMICO 

DENOMINAÇÃQ COMERCIAL: 
SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO I 

EMISSORA DE TEiEiiiSAO 
EMISSORA DE RADIO 

XXXXXX 
XXXXXX 

XXXXXX 
XXXXXX 

XXXXXX 
XXXXXX 

XXXXXX : li XXXXXX 

I XMXXX 
XMXM 

XXXXXX 
XXXXXX 

XXXXXX 
XXXXXX 

XXXXXX 
XXXXXX 

XXXXXX 
XXXXXX 
Xxxxxx 

: 06:00:00 AS 18:00:00 QUA: 06:00:00 AS 18:00:00 QUI: 06:00:00 AS 18:00:00 

USO SOMENTE PARA ESCRITORIO 

n 

ENTE P A W  A(S) ATIW ACIMA DISCRIMINADA(S). O PRESENTE DE 
ÃO. PARA VERIFICAR A CIDADE DESSE DOCUMENTO VA 

ASSINATURA DIGITAL: 



-Empresa: SISTEMA-ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA - - - 
CNPJ: 11.251.193/0001-70 - 

-1nsc;Junt~~ G0merttal:-54200973724 Data: 
Balanço encerrado emT-3$10/2009 

DE ABERTURA 

132 2 P A S S I V O  40.000,OOC 
221 2.4 PATRIMONIO LIQUIDO 40.000,OOC 
222 2.4.1 CAPiTAL REALIZADO 40.000,OOC 

200.000,00C 
198.000,OOC 
2.000,00C 

225 2.4.1.02 ( - ) CAPITAL A INTEGRALIZAR 160.000,OOD 
226 2.4.1.02.0001 CAPiTAL A INTEGRALIZAR 160.000,OOD 

RECONHECEMOS A EXATIDÃO DO PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/10/2009 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais) 

1 

- Sob as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas; 
- As informações foram extraídas das folhas nos 0000 a 0000 do Livro Diário no 1, registrado na Junta Comercial do Estado MS sob no 54200973724, 
em 14/10/2009; 
- A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
- A sociedade não possui Auditoria Independente. 



Índice de I ,iquidez Geral a 
A 

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 
1.L.G. = ................................................. 

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 

................................................................................ --------------------------+----------------------------------------------------- 

Índice de Liquide~ Corrente 

Ativo Circulante 
1.L.C. = ................................................. 

Passivo Circulante 

40.000,OO 
1,L.C. = ................................................. - - o, O0 

'i o, O0 

................................................................................ ................................................................................ 
Índice de Liquidez Seca 

Disponível + Duplicatas a Receber + Aplicação Finaceira 
1.L.S. = ................................................. 

Passivo Circulante 

................................................................................ ................................................................................ 
Índice de Capital de Terceiros 

Passivo Circulante + Exigível Longo Prazo 
1.C.T. = ................................................. 

Patrimônio Líquido 

i 0,OO + o, O0 
1.C.T. = ........................................... 

40.000,OO 

...................................... 
--------------V----------------------- 

Índice de Endividamento Geral 

Passivo Circulante + Exigível a Lo 
1.E.G. = .................................... 

Patrimônio Líquido + Resultado de 

0,oo + 0,oo 
1.E.G. = ..................................... 

40.000,OO + O, O0 
..................................................... ..................................................... 



Índice de Endividamento Corrente 

Passivo Circulante 
1.E.C. = ................................................. 

Patrimônio Líquido + Resultado de Exerc. Futuros 

................................................................................ ................................................................................ 
Índice de Solvência Geral 

Ativo 
1.S.G. = ................................................. 

Passivo Circulante + P. Exigível a Longo Prazo 
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flij.vj.doi-.i,a ,da' C&l:X&: 98OEc 721; 7494 
wwr?r.caf.,ra. suv. bu 



de referência consultadas" 

UF CEP DDDTTelefone 
CAMPO GRANDE BRASIL MS 79040150 (67) 332661 31 

2 - Valor Caucionado 
Valor (preencher na forma de numeral e por extenso) Forma de 
11.051,48 

Informar os dados seguintes quando o recebimento ocor 
No Banco No Cheque Valor (preencher na forma de num I I 

L 1 I 
B 

Histórico * 4 AGú 2,917 , I! 

3 - Gredor (neste caso é o Favorecido) 1 
(preencher nome completo ou razão social ~ 

I 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (infor , reclamações, sugestões e elogio 
Para pessoas com defici auditiva: 0800 726 2492 

I 

37.035 v004 micro 
I 



CNPJ (se PJ) 

003944370001 157 

1 4 - Observações 
I OPERACAO 10 

I , . 

L 

5 - Condições Gerais 
A importância caucionada poderá ser liberada co* autorização expressa do caucionário 
ou beneficiário, conforme o caso, disponível no módulo II do MO 37035 ou através de 

não saldarem seus 
esmo índice de 

remuneração básica da poupança. 

' CAMPO GRANDE ,O3 1 12 / 2009 
LocalIData 

SAC CAIXA: 080 

37.035 v004 micro 

identidade 

Forma de 
Constituição 

Cidade 

Tipo de mov. 
Conta (se PJ) 

emissor 

O - Indica os poderes do representante I Data término mandato I 
procurador no campo "Obsewaçõès 1 Fontes Validade da procuração 
de referência consultadas" 
C - Em conjunto I - Isolada 

E-mail 

País 

/ Logradouro e bairro L, 

emissão 
1 1 

UF 

 documento^ 
Constitutivoi 

2 - Masculino 

CEPi DDDiTelefone 
( ) 

Data de 
Constituição 

I I 

Esfera I - Municipal 
2 - Estadual 
3 - Federal 



Módulo II 

I Autorização para Levantamento da Caução 

I Nome do CaucionáriolFavorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) I CPFICNPJ 

Descrição 
0- identificado acima está autorizado a levaptar a importância de (informar 
o valor por extenso), correspondente a caução especifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

Assinatura do Caqcionário ou seu Representante Legal 

Assinatura do ~avprecido ou seu Representante Legal 

I 

Recibo de Caução 

Módulo II 

Autorização para Levantamento da Caução 
Nome do CaucionáriolFavorecido 
(preencher nome completo ou razão social por extenso) CPFICNPJ 

) Descriçáo 

0- identificado acima está autorizado a levantar a importância de 
o valor por extenso), correspondente a caução esbecifica, autorizada na página 2 deste 
modelo. 

I 

Assinatura do caicionário ou seu Representante Leg I 

, 1 1  
1 

LocaIIData 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçõ lamações, sugestões e elogio 
Para pessoas com deficiênc itiva: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (reclama o solucionadas e denúncias) 

37.035 v004 rnicro 



I I I 

Valor (preencher na forma de numeral e por extenbo) 

Descrição 
Recebi (emos) a importância de (informar 4 valor por extenso), correspondente a 

especifica, conforme autorização na páginh 3 deste modelo. 

, / I  
LocalIData Assinatura do ca&cionário ou seu Representante Legal 

I I 

i. ioca l i~ata  Assinatura do Favorecido ou seu Representante Legal 

Autenticação Adsinatura sob carimbo do CaixaIPV 

1 Descrição 

CA Recibo de Caução 

Módulo I I I  
Recibo de Levantamento da caução 

I Recebi (emos) a importância de (informar o valor por extenso), correspondente h I '7 

I cauçao especifica, conforme autorização na páginb 3 deste modelo. 
! 

Agência 

I I I 
LocallData Assinatura do Ca4cionário ou seu Representante Legal 

p i o r  (preencher na forma de numeral e Por extenso) 

Op. Conta 

1 1 I 
LocallData 

DV 

Assinatura do ~avorecido ou seu Representante Legal / 

I: 

Autenticaçáo /~)sinatura sob carimbo do CaixalPV A 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informaçõ mações, sugestões e elogio 
Para pessoas com deficiênc va: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 (r olucionadas e denúncia 
. , 

37.035 v004 micro 



Comarca de Campo Grande - Setor da Distribuição 

JUDICIAL E 

FOLHA: 111 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM MATO GROSSO DO SUL 

AÇÕES E EXECUÇÕES CÍVEIS, FISCAIS, CRIMINAIS E 
DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS CRIMINAIS ADJUNTOS 

N O  da Certidão 2009.0000088532 

1 
CERTIFICO, revendo os registros de distribuição, a partir de 25 de abril 

de 1967, até a presente data, que contra: SISTEMA ADONAI DE 
COMUNICACAO LTDA, ou vinculado ao CNPJ de número 
11.251.193/0001-70, 

N A D A C O N S T A  na Justiça Federal de 10 Grau, Seção Judiciária de 
Mato Grosso do Sul. 

Observações : I 
a) A conferência dos dados pessoais da parte interessada é de 
responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade do 

I 
I 

CPF/CNPJ ser conferida pelo interessado e destinatário; 
b) A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada no endereço 

I 
I 

https://www.ifms.sov.br/certidaov/csp/ifmsint/vaIcert.csp, até'60 dias da I 
emissão, através do código de segurança: 61682U63EJCF 4K9A4Z 

) GCQgJKLT68lT2T; 
I 
I 

c) Esta Certidão abrange toda a Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do I 
Sul; I 
d) Certidão expedida gratuitamente pela internet com base na Portaria de no I 
6412007-DFOR, 

Mato Grosso do Sul, 29 de outubro de 2009, às l lh24min.  

https:Ilwww.j fms.gov.brlcertidaolGETAFORMCT 
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- -~;REP-UBLICA FEDERATIVADO BRASIL - 
- - -- ESTADO DE MATO GROSSO Dò SUL 

COMARCA DE CAMPO GRANDE 
CARTÓRIO DO l Q  OF~CIO DE PROTESTO DE T~TULOS CAMBIAIS 

JOANNA-D 'ARC DE PAULA 
TABELIA DE PROTESTO 

Rua 7 de setembro, no 101 4 - CEP 79002-130 - Fone: 3382-7598 - Fax: 3384-4051 
o+' www.1 cartoriodeprotestodecarnpogrande.com.br o 

No Pedido : 2009.1 1.27/Z00051 $ ;I 3 
R I 

C E R T I F I C A  E D A  FÉ,  / 
u 

O 1 

$q revendo os LIVROS DE REGISTRO DE PROTESTOS, a pedido de ANDRE GONCALVES DE MEL0 RG 1075;b~$, 
ve@cou que no período desde a instalação da serventia(05/08/1985), em nome de : O I i 

SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ 11.251.193/0001-70 





Bel. Paulo Francisco ~oqmbra Pedra 
Tabelião da 3# Serventia Notaria1 e de Protestos 

Pedro Pedra - Francisco Pedra 
w 

Tabeliães Antecessores 
Pedro Albino Coimbra Pedra - Jussara Pedra Brum 

CERTIDÃO No.PEDIDO: * * * * 3 4 . 7 0 8 / 2 7  

O Bel. PAULO FRANCISCO COIMBRA PEDRA, TABELIÁO DO 3 O  SERVIÇO DE NOTAS E DE PROTESTOS DE T~TULOS E OUTROS 
DOCUMENTOS DE D~VIDA DA COMARCA DE CAMPO GRANDE, POR ESTE PÚBLICO INSTRUMENTO. CERTIFICA E DÁ FÉ , 

a pedido de:SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA, CNP J 1 1 2  5 1  193 0 0 0 17 0 
que revistos os indices dos LIVROS D E  REGISTRO DE PROTESTOS a seu cargo, deles verificou 

1 
NÁO CONSTAR PROTESTO 

em nome de: 

SIÇTE~*ADONAI*DE*CO~ICACAO*LTDA*************************************~~ > 
T J T U F N B  B E P O B J  EF  DPNVOJDBDBP MUEB g .= 
UKWGOC CFQPCK FG EQOWPKECECQ NVFC 97 

F& 
!? g 
a 

,, a ?  

"0 período de 5 ANOS anterior a 26 de novembro de 2009. 

EU: ALINE COSTA BRUM , Pesquisei e Conferi. 
) 

VERIFIOUE A S E I I U ~ N C I A  AL 
VALIDA SOMENTE NO ORIGINA 

SEL0:AAX -- 78859 
ISS 5% EMOLUMENTOS LWJEC10% TOTAL 

****12,00 1,20 0,60 ****13,80 ALGORITMO DE SEGURANCA: 23220003470800016 

-- - - - 



:omprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

:onfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
:FB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

NOMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ R T U R A  

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 

SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA 

ThULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA) 

SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO 

C6DIGO E OESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON6MICA PRINCIPAL 

60.10-1-00 -Atividades de rádio 

C 6 D I G 0  E DESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECON6MICAS SECUND ARIAS 

60.21-7-00 -Atividades de televistio aberta 

C ~ D I G O  E DESCRIÇAO DA NATUREZA JUR~DICA 

206-2 -SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO 

R RAUL PIRES BARBOSA I [ SALA02 

BAIRROIOISTRITO r1 [CACHOEIRA 11 

MUNIC (PIO 

CAMPO GRANDE 

SITUAÇAO CADASTRAL DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 14/10/2009 

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n O 748, de 28 de junho de 2007. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RF 

CADASTROGERAL 

CNPJ 11.251.193/0001-70 

Nome : SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA 
w- ---ii 

Nome Fantasia : SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO 

Imp. CND : N VC : 4 - OUTRAS 
CNAE Fiscal (RFB): 0000000 - Não consta na tabela 
CNAE Fiscal: 6010100 - ATIVIDADES DE RADIO 
CNAE : 64203 - TELECOMUNICACOES 

Nat. 3ur : 2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

DRF/ARF: 06.001.02.0 

Logradouro : AV RAUL PIRES BARBOSA, 1086 SALA 02 

Bairro : VILA MANOEL DA COSTA 1 
Municipio : 060267 CAMPO GRANDE 

Fone : 0067 33490188 Fax : 

End. Correspondência 

Lougradouro : 
Bairro : 

Municipio : 
E-mail : 

CEP : 79040-150 

UF : hs 

CEP: - 
U:F : 

Complementos: 

Dt Primeiro Vinculo: 14/10/2009 Dt  Início CNPJ: Situação : 01 ATIVA - 14/10/2009 

SAT : - Nao consta na tabela 
FpAS : 5660 - C O M U N I C A C A O / P U B L I C I D . / C L U B E S / P R O F . L I B E ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  

Inscrição Estadual : Registro !a Junta Comercial : 54200973724 I 
Inscrição Municipal : Cartório : 



Certidaõ-Neg-ativa de Debito - =-- -- - - 

ISTERIO DA FAZE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AS CONTRIBUIC~ES PREVIDENCIARIAS E AS 

DE TERCEIROS 

Nome: SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA 
CNPJ: 11.251.193/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer 
dívidas de responsabilidade do acima identificado que vierem a 
ser apuradas, 6 certificado pendências em seu nome 
relativas a contribuições da Receita Federal do 
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro 

)cial (INSS). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz 6 vdlida para todas as suas filiais, 
refere-se exclusivamente as contribuições previdenciarias e as contribuições 
devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa do INSS, 
não abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e as inscrições 
em Divida Ativa da União, administrada pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

I Nacional (PGFN), objeto de Certidão Conjunta PGFNIRFB. 

Esta certidão tem as finalidades previstas no art. 47 da Lei no 8.212, de 24 de 
Julho de 1991, e alterações, exceto para: 
- averbação de obra de construção civil no Registro de Imóveis; 
- reduçao de capital social, transferência de controle de cotas de sociedade 
limitada e cisão parcial ou transformação de entidade ou de sociedade 
empresária ou simples; 
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da 
Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de 2002 - C6digo Civil, extinção de entidade 
ou sociedade empresdria ou simples, inclusive a decorrente de cisão total, 
fusão ou incorporação. 

' \aceitação desta certidão está condicionada a finalidade para a qual foi 
nitida e a verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço 

<http://www.receita.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB no 3 de 
02/05/2007. A 
Emitida em 2311 0/2009. 
~ a t i P ~ 7 1 0 0 ~ 0 J ~ 0 ~  2 1 
Certidão emitida gratuitamente. 

Atenç2o:qualquer rasura ou emenda invalidar4 este documento. 



Inscrição: 11251193/0001-70 
Razão Social: SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇAO LTDA /'" 

Nome Fantasia: SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇAO 
Endereço: AV RAUL PIRES BARBOSA 1086 SL 0 2  / VILA MANOEL DA COST / CAMPO 

GRANDE / MS / 79040-150 

- -  

- 
-- 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, c e r t i f s g u u ,  nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular erante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS. L-/-. 2 

-- - - --- - - - 
--- - -- 

- -  - 
- -  - - -  -- - 

-. --- --- - -  - - - 

- - - -- - -- - - - - - -- L=- -- -*-- a -- " -- - - - 
-a -c- 

- 
.-L--- -- -- - -- -- -9 d 

-e- - - -- --- -- - - - - - - - - -- -- - -- 

> - ---- --*-L- -- - - - - ---- 
- 

-L*:- - - - 
w- A-- 

- - -- - - - -- -- - - - - - --- 
- 

-- 
<--- - 

I 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF' 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 01/12/2009 a 30/12/2009 

Certificação Número: 2009120109093211045097 

Informação obtida em 01/12/2009, as 09:09:32. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A D~VIDA ATIVA DA UNIAO 

Nome: SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA/- 
CNPJ: 11.251.193/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente a situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, 1130 abrangendo as 
contribuições previdenci árias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços ~http:llwww.receita.fazenda.gov.br> ou ~http:llwww.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFNIRFB nn 3, de 0210512 
Emitida às 10:15:54 do dia 2 11 012009 <hora e data de Bras ilia>. 9 a - b 2 ~ ~ ~ m b 4  
Código de controle da certidão: 0987.698B.3ACB.7DgE 

Certidão emitida gratuitamente. 

1 Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERBL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA TRIBUTÁRIA N ÚMERo . : 1425312009 

Contribuinte .: SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA 
CCE .: 11.251.193/0001-70 
Endereço .: R. RAUL PIRES BARBOSA,0001086-CACHOEIRA I1 
Município .: CAMPO GRANDE-MS 

I 
Certifico que, verific ndo os registros relativos aos controles de créditos do Estadc 

7 3  constatou-se que até a presente  date,^ nstarn dívidas fiscais decorrentes de créditos tributários constituido: 
inscritos ou rão em dívida ativa, pendentes de pagamento, em nome do contribuinte acima identificado. Fic; 
entretanto, ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do sul apurar, constituir, inscrever e cobrar créditc 
tributários anteriores e posteriores, inclusive no periodo compreendido nesta certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do contribuinte do âmbito da Secretaria de Estado d 
Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certidão expedida com base no art, 294 da Lei n. 1.810, de 22 de dezembro de 1.997, emitid 
as 17:03:20 horas do dia 29/10/2009 (hora e data - MS). 

I Válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certi 
Fazenda ( www.sefaz.ms.gov.br ) OU da Procu 

ZAOSOCIA ... 29/10/200 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE / 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA 

DEPARTAMENTO DE LANÇAMENTO DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO 

C E R T I D Ã O  N E G A T I V A  
No 046756109-33 

I 
. . .. 
,:L.;, ... . 
LWZ-LWZ->,G,,..,; . . z!,:j , .' Dados da Atividade Econômica 

Inscrição: 138837009 Situação: ABERTA 
Nome/Razãa Social: SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO LTDA 

!: : , .  . 
;L<. .'. . > .  
,,.. . 

. ., . . 

>;+ .L.. ; 
;i;:, ". 
L,.<> 

:.;..i 

. . ~  

. .. 

I '_ 

B . . 

!'. '. 
% .  . 
i'?:., ,;,, 
c;, .... . 
i::;,.:; : I 11.1 
ti.t.'i . ; . 

Nome Fantasia: SISTEMA ADONAI DE COMUNICACAO 
CPF 1 CNPJ: 11.251.19310001-70 
Endereço: RAUL PIRES BARBOSA Número: 1086 
Complemento: 
Bairro: CHACARA CACHOEIRA II 
Cidade: CAMPO GRANDE ,/L .. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATAI'NÃO , ONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO A 

-I' 

\-2 
ATIVIDADE ECONOMICA DESCRITO ACIMA. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal cobrar dividas posteriormente comprovadas, beni 
.como, aquelas paaas ate esta data, mediante cheque, ainda não compensados. nos termos do 
que dispõe o Parágrafo 2 do Artigo 162 da CTN. 

VÁLIDA ATÉ: 3011212009 

' A  presente Certidão tem sua eficácia até a data de validade, sem rasuras. Válida somente com 
AUTENTICACÃO MECÂNICA, e devidamente assinada pelos responsáveis. 

CAMPO GRANDE (MS), 30 de novembro de 2009. 

i.,?.' ;%i: ..;. . . , ;:: ;(:!%:!: .: 
*..", -,i,. j 1.:. - . ,  

t1111111111111111111111111111 Autenticação Mecinica -Via C 
000003091680923 
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- - - -- - - 
--- - -. --SERVIÇO PÚBLICO FE 

MINIS"FERIO DAS COMUNI 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICI 

ATA DE REUNIÃO No 16912009 

SESSÃO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
PROPOSTA(S) TÉCNICA(S) E PROPOSTA(S) DE PREÇO(S). 

SERVIÇO: FM - CANAL 258 

LOCALIDADE: CAMPOS DOS GOYTACAZESIRJ 

Em 7 de dezembro de 2009,segunda-feira, às 09h00 (nove horas), no salão nobre, subsolo do 

- 

Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de recebimento dos invólucros contendo a Documentação de 
Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de Preço dos interessados na licitação acima 
identificada, conforme publicação no DOU de 18 de setembro de 2009, Seção "3", Número 179, 
Página 103, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: (1) Assinatura da lista de presença dos 
representantes legais das licitantes ou dos seus procuradores legalmente constituídos, que será 
anexada à presente Ata, que ficou a disposição dos interessados das 08h00 (oito horas) às 09h00 
(nove horas), bem como distribuição dos crachás respectivos. (2) Convocação das licitantes para 
entrega dos Invólucros à Comissão pela ordem da aludida lista de presença, qual seja: 1 - 
EMPRESA DE RADIODIFUSAO URSA MAIOR LTDA.; CNPJ no 07.121.46610001-94; 
2 - SERSANTOS COMUNICAÇÕES LTDA.; CNPJ no 11.293.937/0001-19; 3 - NOSSA 
RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., CNPJ no 08.797,923/0001-28; 4 - TELEVISÃO OURO 
VERDE LTDA.; CNPJ no 10.752.156/0001-82; 5 - SISTEMA ADONAI DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.; CNPJ no 11.251.19310001-70; 6 - PRINTSCOM RÁDIO E 
TELEVISÃO LTDA., CNPJ no 06.054.79210001-63; 7 - ICONHA RÁDIO FM LTDA.; 
CNPJ no 11.029.059/0001-29; 8 - CAMPOS RIO 
10.965.232/0001-38; 9 - REDE ELLO BRASIL 
11.357.800/0001-80. (3) Rubrica em todas as p 
Docuinentações de Habilitação e as Propostas Técnicas e de P 

legais das Proponentes, ou seus procura 
es contendo a Documentação 

ça, e rubrica dos documentos 
elos representantes legais das Propo 
sendo verificada a seguinte 

DIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., ( 
LTDA., ( 48 páginas); 3) NOSSA RÁDIO 
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ÇOPU B F O K D E R Ã L  
STÉRIO DAS COM 

COMIS~AO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

55 páginas); 4) TELEVISÃO OURO VERDE LTDA., ( 34 páginas); 5) SISTEMA ADONAI 
DE COMUNICAÇÃO LTDA., ( 55 páginas); 6) PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO 
LTDA., ( 85 páginas); 7) ICONHA RÁDIO FM LTDA., ( 70 páginas); 8) CAMPOS RIO 
COMUNICAÇÕES LTDA., ( 40 páginas); 9) REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇÕES 
LTDA., ( 28 páginas). (5) Os envelopes contendo as propostas, uma vez rubricadas, foram 
acondicionadas em envelopes do tipo starlock de números 4586867 (Propostas Técnicas) e 
4586869 (Propostas de Preço), e ambos lacrados no malote de cor verde tipo snapseal sob o n." 
0009369, e mantidos sob a guarda da Comissão Especial de Licitação. (6)  Foi comunicado aos 
proponentes que os documentos de habilitação rubricados nesta sessão serão escaneados e 
disponibilizados em meio magnético aos interessados em 02 (dois) dias úteis, sendo que os 
originais estarão disponíveis para vistas após sua análise por parte da Comissão Especial de 
Licitação, conforme o subitem 10.6 do Edital. (7) O Presidente franqueou aos concorrentes a 
possibilidade de consignação em ata de qualquer manifestação. (8) O Sr. Presidente 
determinou que fossem registradas em ata as seguintes intercorrências: a) A Comissão Especial 

1 )  de Licitação propôs aos licitantes presentes a formação de comissão composta de 03 (três) 
concorrentes para assinatura dos documentos de habilitação, o que foi aceito sem nenhuma 
objeção, sendo designadas as seguintes pessoas: a Sra. MARIA LUCIA TENÓRIO DO 
NASCIMENTO, representando a licitante SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO 
LTDA.; o Sr. LUIS MAURO SANTOS DA SILVA, representando a licitante PRINTSCOM 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA.; e o Sr. LUIZ CARLOS BELTRAME, representando a 

@ licitante ICONHA IZÁDIO FM LTDA.. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 
encerrada a presente sessão às 10h20 (dez horas e vinte minutos), sendo lavrada a presente Ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão e pelos representantes das 

9 
1-1 

I 



3 -NOSSA ~ Á D I O  DE TERESINA FM LTDA. 
CNPJ no 08.797.92310001-28 

CNPJ no 1 1 1.19310001-70 A. 
(14 ) 

6 - PRINTSCOM RíQk6 E TELEVISÃO LTDA. 
CNPJ no 0~.054.792/0001-63 /3 

7 - ICONHA RÁD TDA. 
CNPJ no 1 1.02@$91$01-29 

CNPJ nfl0.96~210001-38 

Ata de Reunião nu 16912009 de 0711212009 - Conç. n0~4012009 - CELIMC.- Página 3 de 3 
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O AÇÕES 
E CITAÇÃO - CEL 

FOLHA No 03 / 0 3 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA. 07/12/2009 





AVALIAÇÁO DE DOCUMENTAÇÁO DE HABILITAÇÁO 
N." 110/2009 

PROCESSO : 53000 06080612009-60 

LICITANTE : SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

CONCORRÊNCIA : 04012009-CELIMC 

LOCALIDADE : CAMPOS DOS GOYTACAZES-RJ 

DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A PROPONENTE 

Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
4.1 Pessoa jurídica constituída sob as leis 141 

4.1 

4.1 

4.1.1 

4.2.1 

alterações, ou sua consolidação, 
devidamente registrado na repartição 
competente. 

Com pelo menos 70% do capital total e do 
capital votante pertencentes, direta ou 
indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 
Participação de capital estrangeiro de 
acordo com a Lei n." 10.6 1012002 
(dispositivo aplicável somente a licitantes 
que possuam participação direta ou 
indireta de estrangeiros em seu capital 
social). 
Recadastrada conforme Portaria MC n." 
44712007 (dispositivo aplicável somente a 
empresas executantes de qualquer 

5.1.1 

Ata de eleição de seus atuais 
administradores e a relação de acionistas 
em que conste a quantidade, o valor e o 
tipo de ações de cada acionista na data de 
recebimento da documentação e propostas 
(dispositivo aplicado somente a 
Sociedades Anônimas - SIA). 

brasileiras. 
Com sede e administração no País. 

modalidade de serviço de radiodifusão). 
Ato constitutivo em vigor e suas 
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21 
141 

- 
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I 

5.1.1.2 1 Ata de eleição da Diretoria (dispositivo 
aplicado somente a Fundações). 

5.1.1.3 Atos constitutivos de todos os sócios 
pessoas jurídicas, até que se comprove a 
observância do art. 2' da Lei 10.61012002 

I (dispositivo aplicável somente a licitantes 
I que tenham pessoas jurídicas em seu 

quadro societário). 
5.1.1.4 Documentos listados no subitem 5.1.2, 

referentes às pessoas físicas que 
indiretamente participem do capital social, 
total e votante da Proponente (dispositivo 
aplicável somente a licitantes que tenham 
pessoas jurídicas em seu quadro 
societário). 

5.1.3 Declaração conforme Anexo I. 
5.1.4 Declaração conforme Anexo 11. 
5.1.7 Alvará de funcionamento ou documento 

Pág. Obs. 

15 - 

27 - 
28 - 

congênere. X - . 47 
5.2.1 Balanço patrimonial e demonstrações 

I contábeis do último exercício social ou do I I I I 
exercício anterior caso não tenha 
transcorrido o prazo legal de sua 
divulgação (dispositivo aplicável somente 
a licitantes em atividade). - X - 

5.2.2 Balanço de abertura (dispositivo aplicável 

1% do valor mínimo previsto pela outorga, 
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Item Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
5.2.5 Indice de solvência > 1 ,O 
"b" X - - 48 1 
5.3 Apresentação de certidão negativa de 

pedido de falência, recuperação judicial e 
concordata, da sede da Proponente ou da 56 
comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista 
para o recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. X - 

5.4 "a" Prova de inscrição no CNPJ X - - 61 - 
5.4 "b" Prova de regularidade relativa à 

Seguridade Social. X - - 63 - 
5.4 "c" Prova de regularidade relativa ao FGTS. X - - 64 - 
5.4 "d" Certidão Negativa de Débito ou Certidão 

Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
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5.4 "d" 

5.4 "d" 

Item 
5.1.2 

para com a Fazenda Nacional, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Estadual, emitidas de 
acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 
Certidão Negativa de Débito ou Certidão 
Positiva com Efeito de Negativa de Débito 
para com a Fazenda Municipal, emitidas 
de acordo com os subitens 5.4.1 e 5.4.2 do 
Edital. 

--- 

Descrição 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 
portugueses. 

X 

X 

X 

Sim 

X 

- 

- 

- 

Não 

- 

6 5 

66 

67 

Prej. Pág. 

26 

Obs. 



DOCUMENTAÇÃO RELATIVA A SÓCIA ANANDA AZEVEDO BARBOSA 
(DIRIGENTE) 

Item 
5.1.2 

Descrição Sim Não Prej. Pág. Obs. 
Prova da condição de brasileiro, nato ou 
naturalizado há mais de 10 (dez) anos, ou 
de igualdade de direito civis para os 23 
portugueses. X - 
Certidões da Justiça Federal (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 3 1 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - - 

Certidões da Justiça Federal (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 3 1 
atividade econômica nos últimos cinco 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - 
Certidões da Justiça Estadual (Criminais) 
dos locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 3 O 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - 

Certidões da Justiça Estadual (Cíveis) dos 
locais de residência e de exercício de 
atividade econômica nos últimos cinco 29 
anos, emitida de acordo com o subitem 
5.1.5.1. X - 
Certidões dos Cartórios de Protestos de 
Títulos dos locais de residência e de 3 21 
exercício de atividade econômica nos 34 
últimos cinco anos, emitida de acordo com 
o subitem 5.1.5.1. X - - 

Certidões de objeto e pé de ações ou de 
documentos equivalentes que revelem as 
situações processuais (dispositivo 
aplicável somente na hipótese de as 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS C 0  
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 

Com fundamento na análise apresentada, recomendo à Comissão Especial de Licitação 
que considere SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTD A.LTD A. 
HABILITADA para a Concorrência 04012009 - CEL IMC 

Brasília (DF),,08 dedezejmbro de 2009. 

G p / A - ~ ~ -  RUSSI~.DE BEM , 

1 Após exame do que constam dos presentes autos, proponho aos senhores Membros da 
Comissão Especial de Licitação a aprovação da AVALIAÇÃO DE 
DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO N." 110 I2009 de fls. 
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ATA DE REUNIÃO N" 176f2009 

Em, 09 de dezembro de 2009, quarta-feira, às 14h:30 (quatorze horas e trinta minutos), na sala 
de reuniões da Comissão Especial de Licitação - CELíMC, na sobreloja do Edifício sede do 
Ministério das Comunicações, Bloco "R," Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasilia, 
Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC no 432, de 
24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009 e suas alterações em conformidade, com a 
participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D.G. de Macêdo, Vice-presidente Eriko 
Mendes Domenici e dos membros titulares Edmar de Freitas Machado e José Adilson Bezerra 
Torquato, com o objetivo de dar prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de "habilitação" 
de proponentes, com relação à concorrência indicada a seguir, compreendendo, entre outras, as 
atividades: (1) O Senhor Presidente apresentou para exame e aprovação da Comissão os 
resultados de análise de documentos de habilitação, com a numeração constante desta Ata; (2) 
Após as devidas verificações a Comissão aprovou as conclusões contidas nos mencionados 
resultados assinando-as e adotando providências necessárias ao desenvolvimento das licitações. 
Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrando a 
presente Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos integrantes da Comissão. 

Publicado no DOU de 1 12009. 
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ANEXO 1 

RECURSOS CONTRA HABILITAÇAO D E  TERCEIROS 

1 U F  I Loealidade(s) I Seniiço 1 Recorrente Recomda 

M O  Montes Cloros FM Nossu R;.Lf&k&nn Kede mia de Comunt- 
cacão Ltds. 

? A Comissão Especial de Licitapão, cotistitulda pela Portniin M C  ""432. de 24 de julho de 2009, 
j publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licitepão, toma pdblico que o 

sessão pom nbemirn do@) invblucro(s) contendo a(s) Proposta(s) Ttcniea(8) da(s) Propanente(s) hn- 
bilitadn(s), ser6 realizada no sepinte endereço: Esplanadn dor Minislêrios, Bloco R, Sobreloja - sala 
104, Ed. Sede. BtssllidDF, de acordo com o indiendo no quadro oboixo. Ficam convocsdos os participes 
da licitação, bem como convidadas e demais interessados pnra acompanhar os trabalhos. 

ANEXO 11 
RECURSOS CONTRA PR~PRIA INABILITAÇÃO 

Os autos dos processos, em oretipão no subiteni 10.6 do Editul. estnrão disponiveis para 
obtenção de v is tu de 11 s 15 dc janeiro de 2010. na Comissão Es eciai de Licitação, no scguinte 
endereça: Esplnnada dos Miniatkrios Bloco R Sobreloja - sala 110 tfd. Sede Br~sl l i~ lOF. 

Os eventuais recursos dev~;ão ser ~T;>tocoli~ados no Prot&olo 0erai deste Minist6rio. sendo 

Localidide(s) 

que a contsgern do prazo de cinco dins dteis: pnra sua interposição dar-se-6 n aiiir de I 8  de jniieiro de 
010, conforme o subirem 11.1 do Edital. bem como nas tcmlos do artigo 108, inciro I, alineo ";iN. cle 

§Se, dc an. 110, todas da Lei  n" 8.666, de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência Ns  0290009-CEUMC, Localidade de Magnlhães BnmtdPA 

Montes Claras I F M  I Mbdulo Caniunicocão Ltda. 

Seiviço A Comissão Es ccial de Licitação, por mcio da Ponsrio M C  n" 432, de 24 dc julho de 2009, 
publicada no DOU de 2!/07/2009, e suas altempõcs, em eoitfomiidade com o Edital de Licitnção toma 
piiblico o(s rcrultado(s) da nnilise da documentapão da(s) proponeitte(s) identificadn(s) nu c o i i c o ~ ~ i c i i i  
constante k ancxo iinico. 

Os autos dos rocesror em arençãa ao subitem 10.6 do Edital, estarão dirponiveis psnl 
obtenção de vistas de fl a 15 de janeim de 2010 na Comissão Es eciol de Licitação, no seguinte 
endcreqo: Esplanada dos Miiiisttrios, Bloco R, ~ob(e1oja -sala 110 &. Sede BirriiialOF. 

Os eventuais recursos deverão ser pmtoeolimdos no ~rotgcolo Oerd  dqste Minintteo sendo quc a contagem do prazo dc cinco dias úteis, para sua interposipão doye-Ú ng,atilr de 18 de jatieiro de 
010, conforme o snbitcm 11.1 do Edital, bem coma nos temion do anlpo 10 iiieiso I. alincd "a", c/c 

55". d c  an. 110, todos da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Recorrente 

Brasllin - DF, 9 de dezemb~u dc 2009 

A Coniirs3o Erpccio. de Lieiiaçla. conriituldi pelo Pansriri MC no 432, de 24 de julho de 2009, 
pub1ic.id.i na DOU de 27,07i2009, cm confamid>de com os Editalr dc Licitacio. toma pdblico que s 
rcrsla n r n  nbenura dds)  invdl>cro(r) contendo n[r) Pmpoata(~) Ttenica(s) dõ(s) Prapanrntc(s) ha- 
bilitndnis). será renlizndi n o  seeuinte enderece: &elunndado~ Minirtkrios, B iom R. Sobreloja - sala 

UF 

~ ~ , .  . . 
104, Ed. Sede, Bnsil idDF, de rieordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes 
do licitapão, bem como convidados e demais interessados pnra acompanhar os trabnlhos. 

Dato da Reunião ANEXO ~~NICO Concorríncin No  Horario 

A Comirnão Especial de Licitação, constituidn pela Ponaria M C  "'432, de 24 de julho de 2009, 
publicada no DOU de 27/07/2009, em conformidade com os Editais de Licireção, toma pdblico que a A Comissão Especial de Licitação por meio da Ponaria M C  no 432 de 24 de julho de 2009 

sers30 parn nberNrs do(s) indlucro(s) contendo o(s) Pmposto(s) Têcnica(s) Proponente(s) ha- 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas aiternfaes, eni conformidade com o ' ~ d i t d  de Licila~ão, tom; 
odblico olsl rcrultndolsl da nn6lise da documentnc3o dnlsl om~onentels) identificadalsl ns concoirêncis 

SSWMC 
1810112010 1 14b30 1 00412009 Iüudtirams. I B A  

Localidades 

bilitodnlsl. será realizada no seauinte enderece: &planado dos Minist4rios, Bloco R, Sobreloja - snla Constante'do anexo d&o. 
. ... , . 

Concorríncia No 030/2009-CEUMC, Localidade de Cnnaã dos CnrnjddPA 

U F  

, Yrn onente I Servtco I N" do Proreno I Ilesulindo 
OSSA RADIO D& FM LT- I F M  1 53000 .O- 

nião 
18101/2010 1 14h30 1 020/2009 ISetubinhn. I M O  

Localidades Data dn Reu- 

I \ Bnirl i is - DF. 10 de drzcmbro dc 2009 

104, Ed. Sede, BrarilidDF, de acordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os pailfcipes Os autos dos processos em atenção oo subitem 10.6 do Edital. estirão disponlveis pum 

da licitação, bem como convidados e demais interessados paro acompatihnr os trabalhos. 
obtcnção de vistas de 11 a 15 de janeiro de 2010 na Comissão Especial de Licitopão no seguinte 
endereço: &planada dos Ministtrios Bloco R ~ob;eiojo - s s l ~  110 Ed. Sede Brasflid~F. 

Os eventuais recursos deveko ser prktaeolirsdos no  rotoc colo Oerai destc Ministfrio, sendo 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portaria M C  n," 432, de 24 de julho de 
7009 niihlicada no DOU de 27/07/2009, e suas altencões. e com base nalsl Editailsl de Licitacão. toma 

Horario 

Piibihá-i.ib&rc de piazo para nprePentação de IMPUONAÇAO(S) à&) recuOo(s) admhistrativo 
miei osto(s) coiitro resultado final d? licitação ,da pontunçao dos Pmpostas de Preços, ,e do Valor 
PnnBerado. na Cancorrêiicia e res~ectivalsl Ioc~lidadelsl/ser~tco(s) iiidicado(sl no Anexo Unico. 

Concorríncin No  

U F  Data da Rcu- I Hodr io I ConcorrSncia No 
SSWMC 

. -~ 

o;auto(s) do($ processb(s) criako dis oi~iv'eis na Se'cÍetaria da 'Comissão Especial de Li- 
citação Sobreloja - snla I04 Mintstêrio das $municnções no seguinle cndcrcgo: Esplanada dos 
~i t i is lér ios Bloco R Ed. ~ i d e  BmsilidDF os eventuais ;ecursos deverão ser protocoliados no 
protocolo Gemi deste~inistfrio,;endo que a bontagem do prazo de cinco dias úteis ter4 inicio a nrtir 
do rimeiro din i i t i l  seguinte h presente pubiicoção, a teor do 65'. do on. 109 da Lei n" 8.666, de l 1  de 
jun% de 1993. 

Localidrdcs 

Bmsilis - DF, I'i dc deiembm de 2009.. 
ALVIMAR BERTRAND O. O. D E  MACEDO 

Preridii i i i  do ConiissDo 

ANEXO ÚNICO 

nião 
18/01/20iO 1 14h30 1 04612009 IArroin das Ratos. RS 

Conc. N." SSWMC I UF I Loealidade(s) I Seivica I Recorrente 
01512002 I SP I Cubntão I T V  iTV Pioneim de Maei das Cruzes Ltdo. 

que a contagem da prnzo de citico dias bteis, pai? sua inierposipão. dsr-se-& n panir de 18 de janeiro de 
2010, conforme o subitcm 11.1 do Editnl, bem como nos tcmios do aitigo 109, ineiso I, nliiica "n". c/c 

A Comissão Especinl de Licitação, por meio dn Poliaria M C  n* 432, de 24 de julho de 2009, 

publicada no DOU de 27/07/2009, e suar alterações, cni confoimidnde com o Edital de Licitação. toma 
piiblico o(s) resulrado(s) da nnblisc da documentação da(s) proponente(s) identifieada(s) na concorrência 

constante do anexo único. 

Este documento pode ser veiificado no endereço eletriinico hnp~/~w.in.gov.br/autenticidade.html, 
pelo cbdipo 00032010010800159 

55", c/c art. 110, todos da Lei  n" 8.666. de 21 de junho de 1993. 

ANEXO ÚNICO 

Concorrência No 04012009-CEUMC, Localidade de Campos dos GoytacnzeslRJ 

ISERSANTOS COMUNICAÇOES LTOA. I F M  53000.060803/09 1 N A 0  HABILITA- 
DA 

A Comissão Especial de Licitsçlo, por meio da Portaria M C  n' 432, de 24 de julho de 2009. 
publicada no DOU de 27/07/2009, e suas niteraçãcs. em confomiidnde coni o Edital dc Licitopão. torna 
pdblico o(s) resultado(s) da anllise da documentação da(s) proponente(s) ideiitificadn(s) nn conconíiicia 
consbnte do anexo único. 

Os nutas dos processos, em atenção no subitem 10.6 do Editnl. estarão disponiveis pnn  
obtenção de vistas de li o 15 de janeiro de 2010, na Comissão Especial de Licitiçzo,  no seginre 
endereço: Esplanada dos Ministerios, Bloco R, Sobreloja - sola 110, Ed. Sede, Br:~siiin/DF. 

Os eventuais recursos doverão ser protocolizadon na Protocolo Geral deste Ministfrio, senda 
que a contagem do prazo de cinco dias dteis, parn sua interpoiição, dar-se4 n partir de 18 de juneiro de 
2010, conforme n subitem 11.1 da Edita], bem conto nos lermos do onigo 109, iiiciso I, ollscn "a". c/c 
$5'. dc ail. 110. todos da Lei no 8,666. de 21 de iunho de 1993. 

Documento arsinrdo d~giiõinienie coiifomie hlP n? 2 200-2 ile 24i0312001. qur iilitiiui H 

lnhõcrtnirura de Chover Pjollear Bmr!lr,ri - ICP-0r;iril. 
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AVISO DE LICITAÇAO 
PREGAO PRESENClAí No 1B010- CBTUISTUIREC 

..-...-..r..- - ~~~ 

DOS DA CBTU/STU/REC .Data de recebimento das propostas: 
Il/02/2010 8s 0930  horano LocaVRecife-PE, nq Departamento de 
Licitações e Comprar simado 8 Rua Josd Natáno 478 3" andar - 
Areias - Recife - PE.' O criterio de julgamento 1 o de MENOR 
PREÇO. Esta Licitação reger-se-a pela Lei 8666193, Decretos: 
3.55512000, 3784,3693,5450 e,Lei  10520 de 17.07.2002. O edital 
encontra-se disposição dos interessados no endereço acimn, po- 
dendo ser adquirido no horário das 08:30 ás 1130 e das 13:30 Bs 
1515  hs, ao custo de R$ I5,OO ( u k e  reais). Maiores Informaçòes 
pelos fones: 0~x81-21028520 ou %o28521 . 

ANTÔNIO ROBERTO GOMES DE ANDRADE 
Pregoci:~ 

EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO 
ALEGRE SIA 

AVISO D c ADIARlENTO 

\ 
C O N C O R d N C I A  No 33012009 ' A Enipresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S/A - T M N -  

SURB Sociedade de Economia Mista vinculada ao Ministirio das 
cidades toma público o adiamento do iecebimento das propostas da 
mesma >arma o prazo original aberto ara a CONCESSAO DE 
~ swço  (LQJA) SITUADA NA PLATA!ORMA DE EMBARQUE 
DA ESTAÇAO MERCADO PARA AÇ6ES COMERCIAIS DE 
TERCEIROS conforme especificapões constante do presente Edital, 
nn modalidade Concodncia/Tipo maior Ofede cujas pro ostas s edo  
recebidas dia 03/03/2010 8s 9 9 0  horas no Auditório 88 Trensurb 
sito d Av. En?esto ~ ~ u g ~ b u u e r ,  n' 1985: Porto Alpgre/RS. O, edita! 
poderá ser obtida na site. m,trennurb.gov.br. Publicnçso ongmal no 
DOU de 30112/2009 página 179 da Sepão 3. Processo: 2586l2009. 

Porto Alcsre, 28 de 'aiieiin de 2010 
J o s I m E  HENSEL DO CANTO 

Prcsidriite da Ck'L 

AVISOS 

A Comissão Especial de Licitação, constituida pela Portarin MC no 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 
em conformidade com o(s) Edital(s) toma público que n sessão para a abertura dos invólucros contendo ss Propostas de Preços d ~ s  Proponentes 
clossificsdas s e d  realizada no seg;inte endereço: Esplanada dos Minirtirios Bloco R Sobreloja - sala 104, Ed. Sede BrasilidDF de acordo 
com o indiddo no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licita;ão, bem Como convidados deniais iiiterelssdos pnra icompunhar 
os mbalhos. 

Data do Reuniio Horário Concorrência No - Localidades UF 
SS WMC 

05/02/2010 1 9h00 I 009l2009 IBuritirsma. I BA 

A Comissão Es ecisl de Licitação do Minintdri? das Comu?icsções instituida pela Portaria MC na 412, de 24 de julho de 2009 
rbl icnda no DOU de 2 7 d e  julho de 2009, Seção 2, phgins 38, autonza a(s)'licitante(s) indicada(s) no Anexo Unico a levontnr caução lu"$ 

Caixa Eeanõmicg Federal. 
ANEXO UNICO 

A Empresa de Trens Urbanos de pano Alegre S!A - TREN- 
SURü Cidnd;s Sociedade público de Economta para S= de Mista vinculada dos ao Mimstdno interessadas das a A Comissão Especinl de Licitapão, constitulds pela Portaria MC no 432, de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 

retifica;ão e adiamento ConcorrS.ncia em epigrafe, Fica excluid; a em confonnidode com o(s) Edital(s) torna público que a sessão pnra n abertura dos invólucros contendo os Propostas de Preços das Pmpoiieutes 

item 9,2 Especificepões Teonicas no Anexo do Edital oisssificadss s e d  realizada no segu?inte endereça: Esplannda dos Ministdrios, Bloco R, Sobreloja - raln 104 Ed. Sede, BrasllidDF, de acordo 

rendo as pm ostas dia 18/03/2010, hs 9:30 horas, ~ ~ ~ ~ i ~ ó  com O indicido no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da licitapão, bem como convidados deiais  intererandos para acompanhar 
ocorrerá no kd i tó r io  da Trevurb, sito 8 Av. Ernesto Neugebauer, n' Os mbaihos' 
1985, Porto Ale d R S  O edital pode ser obtido no site. www.tren- 
surb.gov.br. ~ u b ~ a ~ ã o ' o r i g i n d  no D o u  de 07/01~010 127 L Datu da Reunião i H;P I Conconència O ~ ~ S S W M C  I Loealidndes I UF 

da Seção 3. Processo: 2525/2009. 05/02/2010 30 O2012 Setubinha. I MO 

Podo Aleg r  29 de 'aneiro de 2010. 
JOSIANE ~ E N S E ~  DO CANTO A Comissão Espechl de Licitapão constimlda pela Portaria MC n" 432 de 24 de julho de 2009, publicada no DOU de 27/07/2009, 

Presiilenlo da CI'L em conformidide com o(s) Editnl(s) toma éúblico que a sessão para a nberiuro dós invólucros contendo as Propostas de Prepos das Proponentes 
clessificadas s e d  realizada no seginte  endereça: Esplnnoda dos Mmistdrios Bloco R Sobreloja - sala 104 Ed. Sede, BrasilidDF, de acordo 

SECRETA- NACIONAL DE HABITAÇÃO com O indicado no quadro abaixo. Ficam convocados os participes da'lioitnbão, bem Como convidados dedais hiteressados para acompanhar 
os trabalhos. 

EXTRATO DE CONTRATO N" 2/2010 

N" Pmcesso: 80000023065200747. Contratante: MINISTERIO DAS 
. CIDADES -CNPJ Contratado: 03449662000131. Conhatado : TE- 

CHNUM CONSULTORIA SS -0bieto: Conhataqão de pessoa ju- 
ridica para executar sewipas t6cnicÕs visando estnbelecer s meto- ) dologia B realizar a avalização do  roir rama Habitar BrariVBID pre- 
vistn no seu Regulamento Operaçional ,e no Pmjeto de  aio 8 
Implementnpão do Programa Hnbitar BmiVBlD da PNUD (Pmgrama 
dnr Nacõei Unidas onrn o Desenvolwnento), de acordo com as 
;ondiç<cr c erpcçifie~çãer con<iunies no Projcio Blrico. Anexo I do 
Ediral. Fundxnenio Lcgnl I.ci 8666 93 c a u ~ s  oliençóci, do Decreto 
n" 2.271191 c lc irlaçio correlxa Vtgencia: 21 0112010 n 20 ùi2010.  
Vulur lòiil: ~41 .23 ;  007,OO. Fonre 100000000 - 2009h'E900015. 

Data da Reunião I Hodrio I Concorr2ncia N" -SSWMC I Localidades I UF 
05/02/2010 1 9h30 I O4612009 IAmio dos Rotos. I RS 

A Comissão Especial de Licitapo, constimida ela Portaria MC n" 432, de 24 de 'ulho de 2009, publicoda no DOU de 27/07/2009, 
em conformidade com os Editais de Licita ão toma pfibPico que n sessão para sbertura do@{ inyÓlucro(s) contendo a(s) Propaitn(s Tkcnica s) 
da(s) Proponente(s) habilitada(s) ser i  renfiridn no seguinte enderepo: Esplanadn dos Ministinoa Bloco R Sobreloja - sela 104 Ed. se6e 
BraslliwDF, de acordo com a indicado no qundro abaixo. Ficam convocados os participes dn Íicitaçüo, 'bem como convidado; e demai; 
interessados Dura acomosnhnr os habalhos. 

Data da Reuniüo I Hodrio I Concarr+ncia fl SSWMÇ I Locolidader I UP 
02/I010 30 i IMiraneabo. 

Data de AssiiinNra 21/01/2010 
A Comsrão Especinl de Licitação, constitulda pela Portaria MC nP 432, de 24 de J U ~ O  de 2009, publicodn no DOU de 27/07/2009, 

(SICON - 28/01/2010) 560010 00001-2010NE900003 em conformidade com os Editnis de Licitapão, toma publico que a sessão para abertura do(s) mvÓlucro(s) contendo o(s) Propostn(s) Tdcnica(s) 
dn(s) Pmponentc(s) habilitadn(s), ser8 realizada no seguinte endereço Esplanada dos Ministinoa, Bloco R, Sobrelojn - sala 104, Ed Sede, 
BraslliwDF, de acorda com o indicado no quadro nbnixo Ficam convocados os participes da licitopão. bem como convidadas e dema~s 

Ministério das ComunicaçÕe~ interesrsdos para acompanhar OS trabalhos 

GABINETE DO MINISTRO 
EXTRATO DE CONTRATO 

Data da Reunião Hodrio Coneonència No Loealidndcr UF 
SS WMC 

OS/OUZ010 I 15hOO I 02912009 IMaealhães Barata. I PA 

PARTES: União e o Farol Radiodifusão Ltda. 
ESPEgE: Conmto de Coyessão outprpda o meio d?-Decreta de 
13 de junho de 2008, publicado no Diário 0t%~'cial da Untao de 16 de A Comissão Especial de Licitapão, constimida pela Portnria MC no 432, dc 24 de julho de 2009, publicsdn no DOU de 27/07/2009, 
junho de 2008. em coiifarmidnde com os Editnis de Licitação tomn público que n sessão para abertura do(s) invólucm(s) contendo n(s) Proposta(s) Tdcnicn(s) 
OBJETO: Execyãa da scwiço de radiodifusão de sons e imagens na dn(s) Proponente(s) habilitada(s) será reolizáda no seguinte endereço: Esplanada dos Minist4rios, Bloco R, Sobreloja - sala 104, Ed. Sedo, 
locol'dade de O Rio Grande tem Estado vigencia do Rto de 15 Grcnde do anos Sul. e entra em BrasilidDF, de ncordo com o indicado no quadro abaixo. Ficam convocados as partfoipes dn licitapão, bem como convidados e demcis 

vigor nn data de publicnpão deste extrato no Diário Oficial da interessados para scom~anhar  Os 

UniEo. DATA E ASSNATURA: 27 de janeiro de 2010. Helio Cpstn - Mi- Data dn Reunião I Horário I Cancorrència No SSWMC I Localidades I UF 
nistro de Estndo das Comunico aes e M6no Cclar Depázia Barbosa 05lOU2010 I 15h30 I 040/2009 ICampos dos Govracszes. I RI 
- Procurador da Fnrol RadiodiLã; Ltda. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hnp:/hvww.in.gov.br/nutenticidade.htnil, Documenta assinsdo digitalmente conforme MP n' 2.200-2 de 24/08/2001, que institui n 

pelo código 000320100i2900114 lnfraestmturo de Chaves Piiblicas Brasileira - 1CP-Brasil. 





ATA DE ]RE.UNIÃO No 05312010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(§) 
TÉCNICA(S) 

LOCALIDADE: CAMPOS DOS GOYTACAZESRJ 

Em, 05 de fevereiro de 2010, sexta-feira, às 15h30 (quinze horas e trinta minutos), na sala de 
Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC no 432, de 24/07/09, publicada no DOU de 27/07/2009, e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente, Alvimar Bertrand D. G. de Macêdo, Vice-presidente, 
Eriko Mendes Domenici e do membro José Adilson Bezerra Torquato (ausente justificadamente 
o membro Edmar de Freitas Machado), com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) 
contendo proposta(s) técnica(s) da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 
040/2009-CEL/MC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de Freqüência Modulada (FM), na localidade de: CAMPOS DOS 
GOYTACAZESRJ, para sessão de abertura e julgamento de propostas técnicas, publicado no 
DOU de 29/01/2010, Seção "3", no 20, página 114, sendo desenvolvidas as atividades a seguir: 

I (1) Assinatura das listas de presença das proponentes e do público que serão anexadas a presente 
Ata. (2) Conferencia do malote de cor verde do tipo snapseal lacrado sob o no 0009369, sendo 
constatada a sua integridade. (3) Abertura do malote e conferencia do envelope tipo starlock de 
no 4586867 constatada sua integridade. (4) abertura do envelope plástico citado e conferencia dos 
invólucros contendo as propostas técnicas dos licitantes; sendo constatada a sua integridade de 
todos eles. (5) Abertura do(s) invólucro(s) lacrado(s) contendo a(s) proposta(s) técnica(s) da(s) 
seguinte(s) empresa(s): NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., Processo no 
53000.060801/09, PRINTSCOM RÁDIO E 

- 
53000.060809/09, REDE ELLO B 
53000.060802/09, TELEVISÃO OURO 
EMPRESA DE RADIODIFUSÃO URSA 
CAMPOS RIO COMUNICACÕES LTDA., 
FM LTDA., Processo no 53000.060808/09, SI 
Processo no 53000.060806/09. (6) A docu 
Comissão Especial de Licitação e públic 
eletrônica dos itens constantes da(s) p 
conforme segue, na(s) localidade(s) de C 
DE TERESINA FM LTDA., (DESCLASSIFICADA); PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO 

O pontos; REDE ELLO BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 
ISÃO OURO VERDE LTDA., 100,00000 pontos; EMPRESA DE 
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RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., 100,00000 pontos; CAMPOS RIO 
COMIJNICAÇÕES LTDA., 100,00000 pontos; ICONHA RÁDIO FM LTDA., 100,00000 
pontos; SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., 100,00000 pontos. (8) Impressão, 
leitura e aprovação do(s) documento(s) denominado(s) "Resultado da Proposta Técnica", que 
segue(m) em anexo, que aponta(m) a(s) pontuação(ções) da(s) proposta(s) técnica(s) constante(s) 
da presente abertura. (9) O malote de cor verde do tipo snnpseal foi novamente lacrado sob o no 
0009399. (10) O Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes 
intercorrências: a) Sra. VANDA JUGURTHA BONNA NOGUEIRA, requereu a juntada aos 
autos de procuração(ões) outorgada(s) por nome da(s) empresa(s) ICONHA R ~ I O  FM L'IIDA., 
o que foi deferido pela Comissão. b) NOSSA RÁDIO DE TERESINA FM LTDA., 
desclassificada posto que a soma dos itens 1, 2 e 3 de sua proposta técnica ser igual a 1440 
minutos, não sobrando tempo para execução do serviço noticioso fixado no art. 38, "h", da Lei 
4117162, que deve ser desconsiderado do preenchimento do item 2 do anexo 111, tal qual 
determina o subitem 6.1.2.1 do Edital. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente deu por 

1 encerrada a presente sessão às 15h40 (quinze horas e quarenta minutos), sendo lavrada a presente 
Ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, Vice-presidente e membros 
Titulares da Comissão. 
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EDMAR DE FREITAS MACHADO 
TituIar 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

DATA: 05/02/2010 I I 

LOCALIDADE(S) : CAMPOS DOS GOYTACAZESEtJ. 

A 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

SERVIÇO : FREQUÊNCIA MODULADA íJ%Q 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
DATA: 051021201 O 

LOCALIDADE : CAMPOS DOS GOYTACAZESN. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
c o ~ i s s Ã o  ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

programas jornalísticos, educativos e informativos (ANEXO V, 

CLASSIFICADA 

Eriko Mendes Domenici 
Vice-presidente 

Edmar Freitas Machado 
Membro 





ANEXO 111 

Proposta Técnica 

Edita1 Concorrência n." 04012009-CELIMC 

Localidade CAMPOS DOS GOYTACAZES UF: RJ 

Razão Social da Proponente: SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA 

CNPJ: 1 1.251.19310001-70 Data: 07 DEZEMBRO DE 2009 
1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Tempo dos programas em (%TI) 
Programas jornalísticos, educativos e minutos (TI) T1 x 100 / 1440 

informativos de caráter geral 
1 15,20 8% 

2. Serviço noticioso: 

3. Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou 
no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

(%T2) 
T2 ~ 1 0 0  11440 

8% 

Programas de serviço noticioso de 
caráter geral 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos (T2) 

115,20 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter defuitivo (T4) 

5. Campo GrandeIMS, 07 DE DEZEMBRO DE 

SISTEMA ADON 

(%T3) 
T3 ~ 1 0 0  1 1440 

8% 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de caráter local 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

1 15,20 
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Execução no valor de 2% do valor total do contrato. O Editol estnd 
6 disposição dos interessados no endereço eletrônico acima citado e 
cindn na Eshada Velha da Tijuco 11" 77, sala 308, nos hodrios do 9h 
6s 12h e 14h 6s 17h. Informações pelo telefone (21) 25753186, fac- 
simile (21) 2571-5298, e-mail jivalie@cbtu.gov.br. 

Ilio de Janeiro, 10 de fevereiro de 2010. 
JORGE LUIZ DE OLIVEIRA VALLE 

Pregoeiro 

SUPERINTENDÊNCIA DE TRENS URBANOS 
DE RECIFE 

ESPBCIE: Contmto na 045lCBTUlSTU-REU2009; CONTRATAN- 
TE: CBTUISTU-REC: CONTRATADA: Areva Transmissão e Dis- 
hibuicão de Eneaia   ida; OBJETO: Aquisição de sobressalentes pam 
disjuitares de 69-kV pam o sistema de subesta ões das linhas Cenho 
e Sul da STUIREC ; PROCESSO LICITAT~RIO: Inexigihilidndo 
00712009: VALOR DO CONTRATO: R$ 384.869.40: PRAZO DE 
V I G & ~ ~ A :  240 (duzentos e suarenta) dias, eonfud6s n partir da 
emissão da ~ u t o r i i a ~ ã o  de Fomecimento de Material; DATA DE 
ASSINATURA: 30112/09; NOME E CARGO DOS SIGNATARIOS: 
Peta rnntntante: D r  José Maroues de Lima - Suoerintendente e Dr. - -. . -. .. . . . . -.. . . . - . 
José Renato Freire d e ~ ~ i m  - Coordenador de Âdministmção e Pi- 
nanças; Peln contratada: Sr. Jenn Philippe Michel Marie Limal e 
Pedro Adolpho Perein Grossi- Representante legal. 

EXTRATO D E  TERhlO ADITl\'O 

ESPÉCIE: 1' Termo Aditivo ao Conhato nD 991222895912009; CON- 
TRATANTE: CBTUISTU-REC; CONTRATADA: ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Teldgrofos RESUMO DO OBJETO: Pror- 
roga prazo de vigèncin conh~tual; P&O DE VIGÊNCW 12 (doze) 
meses s partir do seu vencimento; DATA DE ASSINATURA. 
06/01/10: NOME E CARGO DOS SIGNATARIOS: Pela conhataute: 
Dr. Ja:C'hlorqurn dc I.imnSupcrintenJeiiie e Dr. Jart Reiiito breirc 
<Ir. Lira-Coordenador de Adiniairiin~ãa c Fiiiaii~as, Pela canrmtida: 
Sr. Aniünio Alcxondre de Souw - Kcprrscntnntc Icgnl 

objeta: S a R V i ~ O  D t  COSFECÇAO DE CliAVES PARA AS ES- 
'I'AÇÓES E E D i k i ~ l 0  SEDE DA CBTU/STUIREC. Ddtn de recc- 
bimrnto doi prapartn%, ntf 25iOU2010 Ar 09:30 h. No Ucp3nanircito 
dc Licitnções e Compras desta Supenntendènria . situado d Kua Jort 
Naibriu. 478, 3' andar - Areias -Recife - PE O ciittria de julgnmrnto 
C o dc LIENOR PREVO. ts to Lici t lçb orcgcr-&c-a pela Lei 8L66193. 
t ci 10520 dz 17.07 2002. Uecieros 3 55512000 e 6204 07 c demais 

~ ~~- ~~ ~- 

alteracões vertientes. O edita1 encontra-se 6 diseosicão dos interes- 
rados'na c~;dcrc~o acima, pudrndu ser adquirido iio hor6rio dis 08 30 
6s 11:30 c dis  13:30 i> 15:15 hs, ao custa da KS 15,00 (quinzr reais) 
Lloiures In fami~ües  pelos fones' 0~x81-21028520 ou 21028521 . 

ANTÒNIO ROBBKrO GOMES DB ANDRAUE 
Lkcgoeiro 

EMPRESA DE TRENS URBANOS 
DE PORTO ALEGRE SIA 

EXTRATO DE CONTRATO N~.120.001/2010 

Contrato fimndo com FLORICULTURA SANTOS LTDA. OBJETO: 
Cantratação de empresa para serviço de implantação de paisagismo 
em locais cspecifieas dn Conhatnnte, confome especificnções e 
quantidades constantes do anexo 1, do Edital, no valor global de R$ 
105.000,OO (cento e cinco mil reais). Processo Administrativo n4 
2515/2009. AssinnNre: 04/01/2010. 

RESULTADO DE JULOAkIENTO 
CONCGIU&NCIA N"1612009 

A Empresa de Trens Urbano3 de Porto Alegre S/A - TREN- 
SURB, Sociedade de Economia Mista, vinculoda no Miiiisttrio dns 
Cidades, toma público o resultado do julgamento dn licitação em 
e igrafe, cujo objeto trata da conhataçüo de Serviços Advocnticios na 

rea do Contencioso do Direito do Trnbaiho, com atuação em todas 2 
as InsMncins. Empresa venccdorn FLÁVIO OBINO FILHO ADVO- 
GADOS ASSOCIADOS. Aberto prnzo recunni, nos temos no an. 
109 da Lei n." 8,666193, consolidada. Processo: (199012009. 

pi'le C u m y ; a ç b  A m ~ z h i a t ' M  53000 OóOI9809 - DESCLASSIFICADA 
Ministério das Comunicações Norrn K A ~ I L O  i12 Tercsina FXI ~ i i 1 ~ 1  F M  l i1000 060100 09 1- - ~ L A S S I F I C A D , \  I 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

A Comissão Especinl de Licitação -,CEL, com fulcro,no ert. 26, $ 3', da Lei no 978411999. 
restando inmitiferos intimações nnteriores via postal com aviso de recebimento convocn o(s) par- 
ticipante(~) da Concorrência 149/2001SSWMC, MOMENTO DE COMUNICAÇ~O LTDA. a se ma- 
nifestnr(em) quanto ao teor da NOTAIMCICONJUFVTFCIN' 0654-2.1712008, em conformidade com o 
nrt. 43, 5 39  da Lei n.* " r'"'-"- - a.noL",YY>. 

orocerrols~ estarão disnonivcis na Secretaria da Comissão Eseecial de Licitacão Os autos do(s) 
(Fica conferido a pmzÔ de 10(de'z) dias ÚteiE a contar do primeiro dia útil seguinte a presente pu- 
bltcapão , no seguinte endereço: Espianoda dos Ministtrios, Bloco R, Ed. Sede, Sobreloja - sala 104 
BmsiiiehF. 

Bmilid - 1% 5 de f~verciro dc 2010, 
ALVIMAR BERTRAND D. G. DE MACEDO 

I'rcsidrnto da Coiniss5o 

A Comissüo Er ecial de Licitaçòo, nos temos do PortadaMC d 432, de 2P de 'ulho de 2009, 
publicado ?o DOU de, f71071200~, e suas alterações, em confomidnde com os Edital s de Licitação 
toma públro p r  meio deste Aviso o(s) piuitado(s) da pontuwY da(s) Proposti(s) /Icnin(iJ d@j 
licitnnte(s) hibilitada s) confonne k i e x o  Unico, 

Os nuto(s) L($ processo(s) estarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- 
citação Sobreloja - sala 104 Ministdio dar Comunicnçôes, no seguinte endereço: Esplanadn dos 
~inir ter ios  Bloco R Ed. ~ e d ;  BresilidDF. 

0; eventuai; recunos kevedo ser protoqolizados no,Pmtocplo ,Oera! deste Ministkrio, soiida 
que n contagem do prazo de oinco dins Úteis ter6 ~nicio a partir do primeira dia Útil se iate A reaentc 
publica ão, nos temos dos artigos 109, inciso 1, aliiiea "b' e 110, §5', da Lei no 8 . 6 6 r d e  21 ge junho 
dc 199S , e rubitem 13.6 do Editnl. 

' Concoirèncio n." 008/2009SSR/MC, Localidade de MirangabdBA. 

A Comissão Especial de Licitação, nos temos da Penaria MC n" 432, de 24 de juho de 2009, 
publicnda no DOU de 27/07/2009, e suas altcmfões, em confomiidsde com os Editol(s) de Licitação, 
tomo público, por meio deste Aviso, o(s) lesultado(s) da pontuação da@) Proposts(s) T&cnics(s) da(%) 
liçitante(s) habilitado(s) confome Anexo Unico. 

Os outo(s) do($ processo(s) estarão disponiveis na Secretaria da Comissão Especial de Li- 
citação, Sobreloja - sala 104, Ministério das Camunieopõcs, no seguinte endereço: Esplannda dos 
Ministtrios, Bloco R, Ed. Sede, BrasllidDF. 

Os eventuais recunos deverão ser protocoiizados na Protocolo Geral deste Ministtrio, sendo 
que n contagem do pnzo de cinco dins úteis ter6 inicio a partir do primeim dia Útil seguinte 6 presente 
publicação, nos temas dos artigos 109, iiiciso 1, aliuen "b" e 110, $5', da Lei na 8.666, de 21 de junho 
de 1993 , e subitcm 13.6 do Editnl. 

ANEXO ÚNICO 

Concairèncin n.' 029/2009-SSWMC, Localidade de Mogelhnes BaratdPA 

A Comissão Especial de Licitqão, nos temos da Portsrin MC no 432, de 24 de julho de 2009, 
publicadn no DOU de 27/07/2009, e suos nlternções, em confomiidnde o m  os Editnl(s) de Licitação 
toma pública, por meio deste Aviso, o(s) resultado(s) da poiitusção dn(s) Proposta(s) Ttciiica(s) de(si 
licitante(s) hab~litnda(s) conforme Anexo Unico. 

Os auto(s) do(s) processo(s) estado disponiveii na Secretario da Cnniissão Especial de Li- 
oitoção Sobreloja - sala 104, Ministtria dos Comunicações, no seguinte endereço: Esplanadn dos 
~inis tdrios,  Bloco R, Ed. Sedc, BmsilidDF. 

Os eventuais recunos deverão ser protocoliudos no Protocolo Gera! deste Minirttrio, sendo 
que a contagem do prazo de cinco dias úteis terá inicio a paiiir do primeiro dni útil seguinte A rerente 
publicação, nos temos dos artigos 109, inciso I, nlinea "b' e 110, $5'. da Lei nD 8.666, de 21 junho 
de 1993 , e subitem 13.6 da Editnl. 

Brnsilia -DF, 8 de ffr\rewira d: 2010.. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACE00 

.Presidente da Curnissio 

Cancorrència n." 040n009-SSWMC, Localidade de Cnmpos dos GoytncozcdRI. 

AVISO DE RBTIRICAÇÁO 

No AN-O 1 do, AVISO DE HABILITA ÃO No 112010, de 04 de fevereiro de 2010, 
publicado no Seçaa 3 do Di6no Oficinl da Uniüo no $5, de 05 de feveretro de 2010, lia pSg. 96, 

onde se Iè: 
I PE ISnnta Cmr do Cslilbanbe I ZSj I 
leia-se: 

I Ph ISantn Cmz da Cspibsnbe I 2UU I 
HÉLIO COSTA 

Miiiistro 

as. I I I i 

AVISO DE L I C ~ ~ A ~ A O  
P R E G ~ O  AMPLO N' 2412009 

A Anatel, CNPJ no 02.030.715/0001-12, realizar6 o Pregão em 25/02/2010, As 9h, pnm prcs- 
tação de seiviços de chovoiro nas dependèncins da Anstel Sede. O Edital estorú disponivel o partir de 
09/02/2010, no Edificio Sede, SAUS, Qd. 06, 81. "H", 3' and., das 911 As I l h  e das 15h As 17h e no sitc 
m.anatel.gov.br. Se~ão :  Espaço do Cidadòo - intenção com a Sociedade - Licitações - Editnis em 
Andamento - De AquisiçãolAlienoçÜo. 

MARCUS K O B E K r ~  R. I'. 0.4 SiL\'A 
Preroeiro 

CLASSIFICADA 

Este documento pode ser verificndo no endereço elehúnieo hnpI/www,in.gov.bdautenti~id~de~html, 
pelo cbdigo 00032010020900085 

Telcvirüo Ouro Verde Ltda. I FM 153000.060805/09 1 iOO.OOOOO 1 CLASSIFICADA 

Sistemn Adouai de Comunicnçüo 
Ltdn. 

53000.060806/09 FM l00.00000 
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Ministério das Comunicaqões 

GABINETE DO MINISTRO 

AVISO 

Ijrasilis - DC 23 dc novembro iiç 2010. 
ALVIMAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

Prcsideiitc dai ComirsBo 

A Comissão Especial de Licitaçào constituida pela Panaria MC no 432 de 24 de julho dc 2009 ubiicadn no DOU de 27/07/2009 em conformidade com o(s) Edital(s), tonia público que s scssao pam ti 
obeiiura dos invólucros contendo os ~roposias de Prcçoa das Proponentes clnssifi~adas, serb reali5ada no s;:uinte endereço: Esplnnndo dos Mkistérios, Bloco R, Sobreloja - sala 110. Ed. Sede, BrasilidDF, dc acordo 
com o indicado no quadro abaixo. Ficnm convocados os participes da licitação, bem como convidados demais iuteresrndo~ para acomp,anhor os hnbalhos. 

Data da Reuniüo I Horbrio I Concomência M' -CEUMC I Localidadcírj I UF 

SECRETARIA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÒES 

' \  EXTRATO DE DISPENSA DE LLCITAÇAO N" 711010 

30/11/2010 

! N" processo: 53000028360201012 . Objeto: Presrngüo de serviço de processaniento de dados seguindo as dirpariçõcs previstas no convênio firmado em 04/I2/2001 ciitre n Secretnnada Receita Fedcrai e o Fuiirfel, 
publicado no D.0.U de 11/12/2001 rerpeirndnr os disposições contidos nas Instmções Normntivas 19 e 20 do Sccrctaria da Receita Federal e demanca COTEC - 45012006 Total de itens Licitados: 00001 . Fundnniciito 
Legal: Anigo 24, inciso XVI, da i e i  8.666193 . Justificntiva: Cumprimento da disposto nos incisos 111 c iV do oif 4 da lei 30.052 de 28/11/2000 Declsragão de Dispensn em 23/11/2010 . VALERIA VASCONCELOS 
DE AMORIM. Ocstora Financeira. Rntificap30 em 23/11/2010. CARLOS ROBERTO PAIVA DA SILVA . Ordenador de Despesas. Valor: R$ 135.887.04 . Contrntadn :SERViÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO 
DE DADOS (SERPRO) . Valor: R$ 135.887,04 

9h30 O2912009 IMaenihües Bamtn. 
2009 iCnnaa dos Camias, I PA 

040/2009 ICamnos dos Gõvtncnzes. I RJ 
O4112009 ISão los& dc Minihu. I RN 

(SIDEC - 23/11/2010) 410007-00001-201ONE000015 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
PRESIDÊNCIA EXECUTIVA 

A Aiintel torna público o resultado do Pregào Amplo nQ 2012010, Pmcesro n"53500.011092t2010 - prcstagão de serviços de lacapüo de veicular, incluindo motoristas - C6digo Brasileiro de Ocupuçùes n" 7823- 
05, para ateiider a demanda da Anatcl no DF - U0001lAn~tel; Vencedom: B ~ l m u t o  Tianspoites Ltda.-EPP: Valor total estimado: R$594.000,00; Homologação: Gerente-Geral de Adminirtiíigão, Ato n" 7588. de 
2311 IflOIO. 

LIJISA AMBLIA TAV.4RRE 08 SOIIZA 
(jere~ile-Oeiai dc Arlniinistrit#lo 

ESTILWO DE TEIUMO ADiTIVO 

Primeiro Temio Aditivo no Contrato ERII 005/2009-Analcl.Pmcesso d 53578.001308/2009; AssinaN~:12/11/10. COntmt~do: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E T E L É G R A F O S : ~ ~ ~ ~ ~ ~  prormgoçào do pmzo 
dc vigência por mnis 12(dore) meses; Vigència: 13/11/10 a 12/11/11; Fuiidamento Legal: An. 57, Inciro 11 da Lei no 8.666193. Valor anual ertimndo: 84.000,00; Nota de Empenho:20iONE00045i, de 07/10/iO. 

ESCRITÓNO REGIONAL DO RIO GRANDE DO SUL 

A Anstel, CNPI ti' 02.030.71510004-65, torna pública o resultada da licitsção, Pmceaso 53528.001004/2010, que freto da contratapüo de empresa especializada pnm elnbomção de projeto executivo e estudos 
de adequa~üo da novn Sala de Servidores da rcdc de informbticn e telecomunicações pam a Escritótia da Anntel no Estndo do Rio Grande do Sul; Vencedora: POTENCIAL ENGENHARIA LTOA; Vulor glabol nnunl: 
R$ 18.800,OO (dezoito niil e oitocentos reais). Homologagão: Gerente do Escritório Regional, conforme Ato 11' 7.612, de 23/11/2009. 

JOAO JACOB BE'ITONI 
Grtrriic 

AVISO DE LICITAÇAO PRECAO AMPLO NU 712010-EU-5 

A Aiistcl CNPJ tio02 030.71510004-65 toma público que reslhorb o Pregüo Amplo em 06/12/2010 hs 09:OO horas, cujo objeto C n conhalnção dc servigos de arquitetum e clabonção de projeto de refainin 
do Escdt61io ~eg/oi ial  da ~ n t ; e l  no Estndo da Rio Grande do Sul - ER-05. O Edltnl estnrb disponivcl a pa;fir de 24/1i/2010 na Avenida Piincesn Isabcl. 778, Santana, Pono AlcprclRS, das 9 hs II e das l j  As 17 
horas e no site da Anutel: ivw,anatel.gov.br, n punir dar 15 horas. sepüo: Espogo do Cidsdüo - Inreraçãa com a Sociedade - Licitações - Editais cm Andnrncnta - de nquisipão c alic~inçüo. 

h.IIL.TON KiBEIKO JIJNIOK 
I'rcgociro 

ESCRITÓRIO REGIONAL DA BAHIA 

EDITAIS DE NOTIPICAÇAO DE 19 DE NOVEkIBRO DE 2010 

Ficnni ns pessoas listndna n seguir, por se enconharem crn locnl inceno e não sabido, NOTIFICADAS, nos termos do an. 65, pnrbgrnfo único, do Reginiaito Iiilemo dn Agência Ntlcionol dc Teleconiunicoçõcs 
- ANATEL, instituido pela ResoiuçHa n" 270, de 19.07.2001, da decirüo exarada nos outos do Processo Administmtivo cm que. respectivamente, figuram como nutundns. A panir dn publicnçtto do presente edilnl, fica 
obcno o pmro de 10 (dez) dias para apreseiitnçüa de Rccuna Administrativo, que podcrb ser encaminhado ao Escritbn'o Regional da ANATEL nn Bnhis, idcntificniido com seu nome e enderegos coniplctor. 

Dnta da Decisão 

23/07/2008 . 
06/07/2010 

21/05/2010 

07105/2010 

13/08/2010 

Este documento pode ser verificado no endcizço elelranico hnpJliinvw.in.~.WaAmdO&hnl, Documento nsrinad 01, quc institui G 

pela c6dipo 000320101 12400142 eira - ICP-Brasil. 

Local dn esta- 
cão 

CacasIBA 
IrcqunrulSA 

Bmmudo/BA 

I.&$fP do 
Snlvadar/BA 

Enquadramento 

An. 163 dn Lei n09472/97. 
A*. 163 da Lei n0947z97. 

An. i63 dn Lei n9472/97. 

Art. 55, V, "b" da Rerolugãa 1f24U2000 e nn. 163 da Lei n"947U97. 

AR. 162 , 52" dn Lei n09472/97 c/c on. 55, V, b do nnexo B Res. 
2422000. 

Processo 

53554.002511/2006 

$3::$:.8];;~~8~; 
53554.003353/2008 

53554.003387/2009 

53554.001106/2010 

Decisão 

Advcllência 
Muitu de R$6.840,00 

Multn de RS2.850,OO 

Multa de KS4.350,OO 

Multn de R$200,00 

Nome 

Planalto Aero Florestal LTDA 

f~:$&o~pma,;;~f?~ Motadores do Bairro 
Associa üo Coniuiiitiria Caçulinhu FM de Bmmado 

. ~ R B ~ I O  Eu~mra FM) 
Júnio Nuoes Muscsrenhas (Canaü) 

Asrocingão Culnirol Bloco Cnrnavnlesco Samba Po- 
oulnr 





PROPOSTA 



Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preqo pela Outorga. 

Razão Social da Proponente: SISTEMA ADQNAI DE COMUNICAÇÃQ LTDA 1 
I 

CNPJ/MF: 11.251.1931000;L-70 

Edita1 da Concorrência: 04012009-CELMC 

Serviço: FREQU~NCIA MODULADA 

Localidade: CAMPOS DOS GOYTACAZES UF: RJ 

Valor Proposto: R$ 
algarismo 

CAMPO GRANDEIMS, 07 QEZEmRO DE 2009. \\\ \ 

CPF No 024,364.861-82 57-1 m/. 
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SERVIÇO PUBL~E FEDERAL 

A 

MINIÇTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
GOMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

ATA DE ~ U N I Ã O  No 41612010 

SESSÃO DE ABERTURA DE INVÓLUCRO(S) E JULGAMENTO DE PROPOSTA(S) 
DE PREÇO. 

SERVIÇO: FM - CANAL: 258 - CLASSE: A4 - GRUPO: B i 
I PREÇO ~ N I M O :  R$1.105.148,27 

LOCALIDADE(§): CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ. 

' B Ata de Reunião no 41612010 de 3011112010, terça-feira - Conc. no 04012009 - Página 1 de 2 

Em, 30 de novembro de 2010, terça-feira, às 09h30 (nove horas e trinta minutos), na sala de 

- 

Reunião da Comissão Especial de Licitação - CELIMC, situada na sobreloja, sala 110 do 
Edifício sede do Ministério das Comunicações, Bloco " R  da Esplanada dos Ministérios, nesta 
cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial de Licitação, instituída por 
meio da Portaria MC Portaria MC no 432, de 24/07/2009, publicada no DOU de 27/07/2009, e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente Alvimar Bertrand D. G. de Macedo, Vice- 
Presidente, Eriko Mendes Domenici e dos membros Edmar de Freitas Machado e José Adilson 
Bezeira Torquato, com o objetivo de realizar a abertura do(s) invólucro(s) contendo 
proposta(s) técnica(s) e de preço da(s) proponente(s) habilitada(s) na Concorrência no 
04012009-CELMC, que visa à outorga de permissão para a exploração do serviço de 
radiodifusão de sonora em freqüência modulada (FM), na localidade de CAMPOS DOS 
GOYTACAZESIRJ, conforme convocação publicada no D 1112010 Número 224, 
Seção "3", Página 142, para sessão de abertura e julg 
desenvolvidas as atividades a seguir; (I) Assinatura da( 

) do público que serão anexada(s) a presente Ata. (2) Confe 
snnpseal lacrado sob o no 0009399, sendo constatada a sua 
conferência do envelope tipo starlock de no 4586869, s 
Abertura do envelope plástico citado e conferência dos 
reço dos licitantes; sendo constatada a integridade de tod 
crado(s) contendo a(s) proposta(s) de preço(s) da(s) 
RASIL COMUNICAÇÃO LTDA., Processo no 53 

IODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., Processo no 53000.060804/09; TELEVISÃO OURO 
DE LTDA., Processo no 53000.060805/09; SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO 

L T ~ Á . ,  Processo no 53000.060806/09; CAMPOS RIO COMUNICAÇÕES LTDA., Processo no 
53000.060807109; ICONHA -10 FM LTDA., Processo no 53000.060808/09; PRINTSCOM 
RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., Processo no 53000.060809/09. (6) A documentação foi 
rubricada por todos os membros da Comissão Especial de Licitação e público presente. (7) 
Apuração e registro em planilha eletrônica do(s) valor(es) ofertado(s) pela outorga na localidade 
de CAMPOS DOS GOYTACAZESIRJ, conforme segue: REDE ELLO BRASIL 
COMUNICAÇÃO LTDA., R$ 4.300.000,OO (quatro milhões e trezentos mil reais); EMPRESA DE 
RADIODIFUSÃO URSA MAIOR LTDA., R$ 7.101.000,00 (sete milhões e cento e um mil 
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reais); TELEVISÃO OURO VERDE LTDA., R$ 2.762.870,OO (dois milhões setecentos e 
sessenta e dois mil e oitocentos e setenta reais); SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO 
LTDA., R$ 8.508.500,OO (oito milhões quinhentos e oito mil e quinhentos reais); CAMPOS RIO 
COMUNICAÇ~ES LTDA., R$ 5.365.000,OO (cinco milhões trezentos e sessenta e cinco mil 
reais); ICONHA RÁDIO FM LTDA., R$ 2.555.300,30 (dois milhões quinhentos e cinqüenta e 
cinco mil trezentos reais e trinta centavos); PRINTSCOM RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., R$ 
7.000.000,00 (sete milhões de reais). (8) Impressão, leitura e aprovação do documento 
denominado "Classificação das Proponentes (Média Ponderada)", que segue em anexo, que 
aponta o valor da média ponderada (VP) da  pontuação da proposta técnica (PT) e da 
proposta de preço pela outorga (PP) de cada proponente. (9) A Comissão Especial de 
Licitação, por unanimidade de votos, propôs como vencedora a concorrente que obteve o maior 
Valor Ponderado (VP), qual seja, SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. (10) O 
Sr. Presidente determinou que fossem registradas em Ata as seguintes intercorrências: a) Os 
invólucros das proponentes inabilitadas de propostas técnicas e de preços foram novamente 
lacrados no envelope tipo starlock de no 4564091. Nada mais havendo a acrescentar, o Presidente 
deu por encerrada a presente sessão às 09h55 (nove horas e cinqüenta e cinco minutos), sendo 
lavrada a presente Ata que, lida e achada assinada pelo Presidente, Vice- 

I Presidente e membros Titulares da Comissão. 

Titular 

Ata de Reunião no 41612010 de 3011112010, terça-feira - Conc. no 040/2009 - Página 2 de 2 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÁO - CEL 

LISTA DE PRESENCA DE PROPONENTES 



COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

SESSÃO DE ABERTURA DE PROPOSTA(S) DE PREGO 

DATA: 30/1 li201 0 
LISTA DE PRESENCA DE PÚBLICO 

LOCALIDADE(S): C OS DOS GOYTACAZESBRJ. I 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓEÇ 
co~issAo ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Con cor c ia : # ~ ~ ~ ~ ~ / ~ ~ g ~ o ; g ! ; ~ a  ,, J~il,~.,~+.,,~,,,:,~,l.,t ,,.,, 'v,,,. ,,,.,,,! ,.,) tiihi!l! 
S .  *:L,: .<,.>,,,,,, 8 ),,i,,I?, .r ,,.,,r ',I,! .!~.""i'.;",:,ii.:,)i~,;." ........................... 

Mínimo : :'':':@;i195$&$,$~ Serviço : ~ j f i , j ; ~~~~ / , l , ! ~~~~~$~ ; ; ; j j $~~  Grupo: , A 

I 
I I~ocalidade : CAMPOS DOS GOYTAC~ZES ' , UF: RJ I 



N" 229. quarta-feira, I d e  dezembro de 2010 Diário Oficial da União - ~ e e o  3 fssN 41677-7069 

PREGÃO ELETR~NICO N' 43W2010 RESULTADOS DE JULCANIENTOS 

A Empresa dc Trens Urbanos de Podo Alegre S/A. vinculndn A Cornisrüo Especial de Licirdgüo. cunntiniídu pela Ponudu MC no 432. de 24 ile julho de 2009. puhlicidu iio DOU de 27/07/2009. 

~o~~g~~d~rq~:~pdiA~dp~;;",bp~d~g;8. ~ ~ g , , ;  ;PP;; ;;:;g;i:;d":V$$d;;:;$ ~ ~ : d U ; ~ ; ; ; ~ ~ ~ ~ i ; > " ~ ; ~ ~ ~ n , ~ s ~ ~ ~ ] : ; ; , " ; ~ ~ ~ ; ~ ~  dus pn7~11s'ids Rs?os 
Outii.r 

Os uutiis dos pmcessos estuno com virtu frdnquetilii t i i  Cumissüo Erpciiui de Licitn$üv. no sepiiite endereço: Espluiiii<lii diis 
dud n i h e w n  de pmpostos do prega0 em epísrufe c bs 09h teri Ministtrios. Bloco R. Sohrclojti - sala 101. Ed. Sede. BruríliuiDF, lacui este onde devcrúo ser pmtociili~udiir os eventuais recuoos. 
início u dirpulu e p  rersüo públicu. OBJETO: AQUISIÇAO DE TAM- A contagem do prazo do cinco dius dteis. par* u intcrporigúo de sveiiluuir recuoos. dur-se-ú a punir dcsu puhlicil(.iiii ço~ihinne <i 

PA DE INSPEÇAO de ae«do com os especiiicnqües conrtdxites tio rubitem 13.6 do Editul. hcm como 110s tennos da uniso 109, iiiciro I. ulíiieo "b" e 05' c artigo 110. da Lei no 8.666. de 21'dc juiihi, iie 
Anexu O1 du cilital. Limitc pari mcehiinciito de pmposrir ott ùr 08h 1993. 
3011 nd incrmu dutii da Liciluqüo no sítio ww.llcitucoer-e.mm.hr. 
Miiures ilihnnugües pelo foiic (51) 3363-8246 ou pela sitio Hnoíliu - DE'. 30 ile nauc~iibm ile 2010. 
wwtrensurh.gov.hr. Processa d 2357/2010. ALV~MAR BERTRAND D. O. DE MACEDO 

llriidciitc rlii Cumirsúo 
PREGÃO ELETRÓNICO N' 43912010 

ANEXO I 
A Einpresc de Trens Urhutios de Porto Alegre S/A. vinculada 

uo Minlst61io dds Cidades. rorna público prrn finr dc conhecimento Concorrência n.O 029/2009-CELIMC. Locolidutle de Mognlhücs BurntimA 

dos interess~diis que iio dii  14 de dezemhm de 2010. b 13h30b se 
dnri u iihewm de pmportos do prrgüo ein epígrofc c ?r 14h ter5 

Pmcesso ND : I ~ m ~ o n c ~ i t c i s ~  I Vulor ofcttttdo I S ~ N ~ F O  I PP I VP 

iriício II dis uta em scssia púhlicn. OBJETO: AQUISIÇAO DE PA- 53000'060199/09 I C u t n i u  FM Ltdn. 1202.102.00 1 FM 1 91.63154 1 99,16315 

PEL HIG~LNICO E SUPORTE, DISPENSERS DE SABONETE E 53000.060197m9 IReeiomil Camuii icu~es udn. 1135.500.00 I FM [ 87.51821 1 9X.75182 

PAPELA TOALHA dc omrdo com ar cípeçifica$ücs mnrtantes no 
A S . ~ V ~  nl rln rrfit:il 1 imite nnrn nr-himrnrn rle nrnnnrtnc n r i  h l?h ANEXO I1 .......v ......................................................... 
30'h nn mesma dutn d d  Licitugão no sítio ww,licitomes-e,com.br. 
Maiores iiifunnilgücs pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sítio ) <iw\rv,trciisurb.gayhrh,gvhr. Pmcesro 8)' 2479R010. 

PRECÁO E L E T R ~ M C O  NO 44í)/zoio 

A Fmnres:i de Tvcns Ilrhin<i. rle Piirto Alem SIA viiclil;$ila ................................... 
iii hlinintriii iIr5 Cirl~.lcr. ti,nln pilhlicii puru fincdc conhciiineiita 
<I.ir iiiicrerr~rlo~ uue no dio 14 iIc dezemhm de 2UiU. & Uàh30'h se 
dnni II nhcmm do pmpostns do pregüo em epígrnfe e ùr 09h ter6 
início a disputa etn scsrüo pública. OBJETO: REPOSIÇÃO DE 
BANCOS DE BATERIA de acordo cain os especiflcnçüe~ constantes 
no Anexo 01 <lu editiil. Liniite pnrn recehimeiito de praportni ott b 
08h 30'1, n i  mesinu datu dt Licitdç30 iio sílio www.llcitncoes- 
c.ç«m.hr. Miilorcs infumuqãcr pelo fone (51) 3363-8246 ou pelo sítio 
w~viv.in~isurh.piiv.hr, Pmceíro rio 1649/2010. 

A Einlvc'd dc Trciis Urh.nor dc P.ino Alcgm SIA. vijicui~.l~ 
io hliiii<!triii ~ I J I  Cidailr*, tuntu 1iúbl6cu para finr de cunhcei~ncrii<i 
do< inicrcs<d<is uda ao i l i ~  16 de <Irreriihm de 2010. ù< 0Xh30h ae 

ConcorrEncin I>? 030/2W-CEWMC. Locnlld~dc de Cnnaã dos CorojúiPA. 

Processa No : I Pmriancntcis) I Valor Ofcrtodo I Servico I PP I VP 
530W.OM1509RY3 loca" Comunicacão Digital SE Ltdn. 1620.0GQ.03 I FM 1 94.11173 1 99.41117 
53000.060514/09 IRinticain Rúdio c Televisão Lldo. 1410.~0.00 I FM 1 91.09579 I 99.10958 
530W.060508iW Ihdiodihisüo Coniúr Ltdo. 1351.W0.00 I FM 1 89,59908 I 98,95991 

ANEXO 111 

ConcarrEncili n? 040120il9-CEUMC. Locnlidide de Cumpos dos GoytucuzerlRJ. 

i>n>'c<<o No : 

53000.OM)804/0<) I?"pre<n de Rodiodifurio Uni h l~ io r  LI-17.101.000.00 Fhl I 92,21836 1 V9.22iX4 

duni o u h e w n  & pmpustor do pcegüa cin epígrofc c L 09h ter6 
. , 

iiiício u ditputn cin sessüo pública. OBJFTO: SERViÇO DE RE- Concorrêiiciu n.D 041/2009-CEVMC. Localidade de Süo Jost do MipihumN. 
CUPERAÇAO DE SEIS ARANHAS DE TRUQUES de o m d o  com , 

A Elnprc~r ilc Trcn< Urhli>iir ~ l c  Ponu Alegre SIA. $iliiui~d. 
>i> hliiiisl4rio UJ< Ci<ll.lc<. lunu piihlico r313 fjn< de a m c i i r n t t ~ t ~  
,105 iii!ere<rj<li< uuc nu d i ~  I5 de demnhm de 2010. L< Oàh30'h se 

uq especificu$üiics constunter iio Anexo 01 do cditnl. Limite pari 
recchimc~ito dc pmpustas ot6 L 09h 30'h nn mesinn duln dn Licilnqúo 
no sítio ww.iicitncoer-e.com.br. Mulores infoma$6es pelo fone (51) 
3363-8246 ou pelo sítio www.trensurb.gov,hr Pmcessa no 
2439/2010. 

diri n abertura de pmposlns do prcgúo em epigrafc c i s  09h tcni 
início u disputa em resrúu pública. OBJETO: AQUISIÇÃO DE ES- 
TICADOR GARRA CORDOALHA EM AÇO E TiRANTES GAL- 
VANIZADOS de acordo com na cspccificuç6es constantes nu Anexo 
0 i  do cclitul. Limite pnrd reçehiinento de pmpostu até h 09h 30h nn 
mesinu dota da Liclndi, no sítio www.licitucoes-c.co~n.hr. Maiores 

Pmccsso N" : 
, 53000.009055/10 

53M)O.W047/10 
53000.0090~4/10 
53000.009050110 

) Ffonnil$ães pelo fot; (51) 3363-8246 ou pelo sítio www.tren- 
.iurb.guv.hr. Pnicesso 11' 2491R010. 

$>rirto Alegre. 30 de riovciiihni de 2010. 
GABIUEL GROSS D'AMEO 

Prrgr>eiru 

Pm~anentefsl 
O a n  Comuiiicacüo Dieitul SE Ltdn. 
Rúdio FM Natal Lttla. 
sirte,no potieuardecomunicuC.a ~ t d " ,  
Sirtatnii Aleluiu de Comunicacão L t d ~ .  

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUHSECRETARIA DE PLANEJAI\IE~TO, 

ORÇAMENTO E ADI\.IINISTRAÇAO 

AVISO QE L I < : I T , I ~ ~ O  
PKECAO No 3612ill0 

Ohjjero: Prepj* ElclrC,i,ico - Ai[uiri$iu <Is cil~iprinentus foiogrificu 
pnifirsiii8iiil (mlquiiiu fot6gmlir.a d~situi) e 3ccr<6rior: e de iiudio ( 2 
gnv~daresl .  J sixin utiiirddor pc1.i A~rrrsoriu <Ic coiiiuniclqjo So-  
c i ~ l  ilo Slinlsitriu d ~ r  C<iinunicuiücr. de ~ i ~ r d r ,  coin u, onciifi- 

Valor Ofenudo 
I.RM).000.00 
1. .O00 00 
l . ~ o , O O O ~ O ~  
509392.00 

pnrti;de 01/12/2010 I s  08hOO iio sitc w ~ w . c o m ~ ~ s n c t . ~ o v . $ r .  Aher- 
t u n  das Ropostoí: 13/12/2010 ùs 09h30 sltc www.mmprns- 

SUPERINTENDÊNCIA DE RAQIOFREQUÊNCIA 
E FISCALIZAÇAO 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL DO RIO GRANDE 

DO SUL 
APOIO ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO 

Scwiçii' 
FM 
FM 
FM 
FM 

No Extmto de Contrutu/EROS No 3R010 - ANATEL - Con- 
trotudi: Corta e Amurul Adinitiistn$üo de Scrvipr  Ltdu.. puhlicu<lo 
nu D .0  do 08KJlR010. Scsúo 3. Púg. 162. onde se i$: Vulor RF: 
89.950.00 (oitenta c nave mil e noveceiitos c çiiiqiietiru mi r ) .  leia-se: 
Vulor: R$ 85.950.00 (iiiteiitu e ciiico mil e Iioveçctitiis c çinquentu 
reais). 

-- -.-- 

Ministério das Comunicações ORLANDO FLORES DE  I IR ANDA 
EMPRESA BRASIL,EIRA DE CORREIOS 

Pregoeini E TELEG-MFOS 
ADMINISTRAÇAO CENTRAL 

GABINETE DO MINISTRO 
(SIDEC - 30/11/20101 410003-00001-2010NE9M)067 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

EXTRATO DE TERàIO ADITIVO 
AO C O N T l t X ~ O  DE CONCESSàO 

NAC1ON  ̂PRESIDENCIA DE EXECUTIVA TELECOMUNICAçóES 
Contrato iiD 276R010: Ohjeiii: Prestoçùo dc icrvipr  de triiirpiine 
mdaviúdu de curgn FNDE (Livr<is Didútiçor e Pun<lhlúticor), mu- 

PARTES: Uniüo e TV Cidutle de Fortnlezu Ltdu. ESTRATO DE CONTRATO dal id~de Viugeiis Extns, Lote 9: Coi>truta<la: WALDIR ELIAS 
ESPECIE: Tema Aditivo oo Colilnto de Co~iceasüo. TRANSPORTES - ME; Valor GlohUl: R$ 485.598.79: Awinatum: 
OBJETO: ~ ~ ~ ~ i ~ ~ ~ ~ ~ < ~  dc cinal de rodiofrc<l(lência dcatiliodo trdns. C011tmto APC ii' 033/2010-AnaleI. Duln dc ksi imtur~:  19/11/2010. 23/11/2010: Vigéncin: A pddir dn rlulii de suu ussinutura. iiinitudo uo 

digipil do serviço de rudiodifisúo de sutis e imugeiis, ,,o Co~ltntndn: Gonein Pmduçücs e Eventos Ltdu.. Vigência: ntt prnzo múxiino de 08 (oito) meses: Origem: Prcgüu Eictr81iico nq 
uIiihitu '10 Sistcmu Brasileiro dc Telsvirüo Digital Temstre . 03/01/2011. Objeto: prcslaplo de serviços clc suporte logístlco. ttc- 10000141R010. 
SBTVD-T nu locaiidn<le de Fo~ lu l cz~  Ertutlo do CcsrL liico c opencional para o renliru$úu, na sede da Andtcl, em Brdraiu 
VIGÊNCIA: O p r ~ o  pin i utiiiziiqü~plcnu, pelo Concesaíondrio, do (DD. do XL Rcuniüo do Suhgnipo de Trubulho LI' I-Camunicu$üei 
çaiiiii <ie mdiofrcqiiêiiciu minrisieda traiirmirsüu disital do (SGT-I) do Mercorul. de 22 n 26 dc novcinhm de 2010. Prrgüu Cu"lmto no 277/2010: Ohjetu: Presr'$ú" servi~y's 'Ie truiispu*e 

<Ic nidiu<iifu~úu de 80"s c imugciis, s e 6  ott 30 de junho dc Eletrônico. Fundninei~to Legal: Leis iiD 8.666D3 e ,io 10.520/2002. rodovii'io 'IC "'E' FNDE Diditiç~'s e PorJdidltiços)~ 
2016, ohsewidos os tennos constantes ivi Clúuíulu 7. do Temo  Lei Complementar tio 123/2006, Decretos no 5450/2005 c no <I"icludc VlGcils Exfms. Late 3: Colltmtu<lu: VOAR TMNSPOR- 
Aditivi,. 3555/2000, IN 02, dc 30/04/2008 da SLTI/MPOG. ND: 33.90.39. TES LTDA: Vulor Glohill: R$ 372.274.11; A~siniturd: 23/ilROl(l: 
DATAE ASSINATURA: 26 de irovcmhm de 2010. Jost Artur Fi l idi  c FT 24.122.0750.2000.0001. V"lor total estimodo do Coiitmto: FL$ VigBiiçi~: A puoir dd dutu de sur us i i~ iu l~n .  iimitadu uu prdrit mú- 
Leite - Miiiistni de B t r~do  dus Cainunica$ãcs: c Miguei Dius dc 34.500.00. NE: 2010NE001482, dc 19/11/2010. Pn~cessu tiq xilno de O8 (ulta) mrscs: Origem: Presto Elelniiiic<i !no 
Sousu Filho - Pmcun<lor du TV Cidudc dc Fortulcza Ltdu. 53500.020852/2010. 10000141R010. 

P P  
96,26617 
96.15240 
95,40072 
86.36626 

Ertc ilocuineiiti> pode ser vcriticido no eiiderego cletdnicu hnp://wrv,iii.~v.hdmted&&nl, 
pelo nidigo 00032010120iW135 

VP 
99,62662 
99,61524 
99.54007 
98,63663 

Docuinento ussinudo digitnlmentc conf~>mie MP no 2.200-2 de 24/08/2001. que iltstitui u 
Ilifmcrtmturd de Chaves Púhlicus Bnisileini - ICP-Brnrii. 



- -- -- -- 
-- 

-- - - - - - - - - - -- - - - -- - -- - -- 
-- - - -- -- - - --- - - -- -- 

F -- = - - -- 
----e- 7L L 

- ------ -e7-- -. - - -- ---- - -* -- -- 
&+I - 1  

- -  - - -  -- -L- -- - ---- - a - "  -_ 
.. - -- -- -- - - - -- - -- -- -- 

-- -- - 
-- - 

L-- - -- - - - -- 
- ---- - -  - - - . --= --- -- - -  - 

-&A- 
s-- - 

- -- -- -- - - - - - --- - -- - - 
- -- - - - 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITACÃO 

Conforme a Ordem de Serviço Conjunta SSCEICONJUR n." 1, de 03 de novembro de 2004 
- art. 2", inciso I, alnea "d" - certifico que não há no processo n." 53000 060806120009-60, 
SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. - pendência de recurso sem apreciacão pela 
Comissão Especial de Licitacão. 

Brasília- DF, 08 de dezembro de 2010. 

D~ do, E aminhe-se o processo douta Consultoria Jurídica, para providências de sua 
E m d d y ~ ~  de 



[ Nova Consulta 1 << >> / 



Início Links Fale Conosco Mapa do Site / 
Você está em: In íc io  > Consul tas > Processos 

Processos 

I Avalie este servi~o:  / 
Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

[ Buscar Processos ] 

I Nova Pesquisa ] 

Informações 
processuais 1 1 o b t i m o  

0 Péssimo 

Seção de Informacão Processual 
(61) 3319-8410,3319-8411,3319-8412 e 3319-8225 

SAFS - Quadra 06 - Lote O1 -Trecho 111. CEP: 70.095-900. Brasílla - DF i Telefone: (61) 3319-8000 Fax: (61) 1319-8700 - Inforrnaçóe Processuais: (61) 3119.8110 1 O 1996-2006 - Superior Tribunal de Just~ça. Todos os d~reltos reservados. Reproducão perrnltlda se citada a fonte. 



a Menu Principal a ÇRD >>>> Consultas »» Técnicos >H> plano ~ásícol ajuda 

Plano Básico - FM 
Campos dos GoytacazesIRJ 

Canal Classe Entidade Localidade Fase Situação 

2- A3 RADIOJORNAL FLUMINENSE DE CAMPOS LTDA 3 H 

236 B 1  LAMOGUA COMUNICACAO LTDA 

241 A3 FUNDACAO GENEBRA SOLDANI AFONSO DE COMUNICACAO SOCIAL 

246 A4 NOVA CAMPOS LTDA 

,,) A4 ( Concorrência: 40/2W9 ) 

264 A i  - RADIOJORNAL O DIARIO LTDA 

298 B i  FUNDACAO CULTURAL DE CAMPOS 

Usuário: - Data: 08/12/2010 Hora: 14:20:27 

I Registro 1 até 7 de 7 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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Consulta Processual pelo Nome da Parte 
Nome Pesquisado: SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. 

c 

Nenhuma parte encontrada com o argumento informado: "SISTEMA ADONAI DE COMUNIC~"~ÃO 
LTDA$ ". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em 08/12/2010 às 14:13:17 



Não foram localizados processos que satisfaçam as condições de pesquisa abaixo: 

Nome da Parte: SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO 

ATENÇÃO: O presente andamento processual reflete a posição constante em 
nossa base de dados até 08/12/2010 

[Página : de O] 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS - CGAA 

CONCORRÊNCIA n.2 O4012009 - CELIMC 
PROCESSO PRINCIPAL: 53000.034315/2009-63 
PROPONENTE VENCEDORA: SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. 
PROCESSO DA VENCEDORA: 53000.060806/2009-60 
LOCALIDADE: CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ 

EMENTA: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.Q 04012009- 

1 CELIMC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos 
Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), na localidade de Campos dos GoytacazesIRJ, pelo prazo 
de 10 (dez) anos. Pela Homologação do certame, com adjudicação do objeto à licitante 
SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade de 
CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ. 

Senhor Consultor Jurídico, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha para exame e análise desta 
Consultoria Jurídica o processo em referência, contendo a documentação e as propostas das 
licitantes que participaram do procedimento licitatório, objeto do Edital da Concorrência n.Q 
04012009-CELIMC, para a localidade de Campos dos GoytacazesIRJ, no Estado do Rio de 
Janeiro, 
2. O objeto da licitação é a outorga de permissão para a exploração dos Serviços 

. 1 de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução 
durante 24 horas do dia), na localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, pelo prazo de 10  
(dez) anos. 
3. O certame em epígrafe se encontra na fase de homologação, a qual 
corresponde à manifestação de concordância da autoridade competente para assinar o 
contrato com os atos até então praticados pela Comissão de Licitação. Essa concordância se 
refere a dois aspectos, a saber: legalidade dos atos praticados pela Comissão e 
conveniência de ser mantida a licitação. 
4. No que tange à conveniência da manuten 
afeto ao juízo da autoridade, ressalvamos que, caso se en 
a licitação ser revogada, desde que preenchidos os requi 
Lei n.2 8.666193, in verbis: 

"Art. 49. A autoridade competente par 
somente poderá revogar a licitação por raz 
decorrente de fato superveniente devidamente 
suficiente para justificar tal conduta, devendo 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília -DF 
Telefones: (61) 3311-6535/3311-6196 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@rnc.gov.br 



Continuação da NOTA/N.V585 -2.171 2010/CLlJCGAA/CONjUR-MCIAGU 

ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e 
devidamente fundamentado. 
§ 10 A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não 
gera obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 
59 desta Lei. 
§ 20 A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. . 

§ 30 No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 
§ 40 O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do 
procedimento de dispensa e de inexigibilidade de licitação." 

5 Deste modo, é importante observar que a revogação, nos termos da própria 
lei, somente será possível se existir motivo superveniente suficiente a justificar tal conduta, 
nos termos do que preleciona MARÇAL JUSTEN FILHO1: 

"Ao determinar a instauração da licitação, a Administração realiza juízo de ( 1 
conveniência acerca do futuro contrato. Esse juízo é confirmado quando da 
elaboração e aprovação do ato convocatório. No momento final da licitação, 
após apurada a classificação, exercita-se novo juízo de conveniência. Não se 
trata, porém, do mesmo juízo. Exercita-se sobre suportes fáticos distintos. 
Vale dizer, a Lei reconhece um condicionamento à revogação. A 
Administração pode desfazer seus próprios atos, a qualquer tempo, tendo em 
vista avaliação de sua inconveniência. Tendo concluído que o ato é 
conveniente e determinado sua prática ou manutenção, a Administração se 
vincula a essa decisão. Poderá revê-la desde que existam circunstâncias 
novas, inexistentes ou desconhecidas à época anterior. Logo, não se admite 
que a Administração julgue, posteriormente, que era inconveniente 
precisamente a mesma situação que fora reputada conveniente em momento 
pretérito." 

6. Entretanto, no que tange aos aspectos mencionados, interessa a análise 
desta Consultoria Jurídica o exame da legalidade dos atos praticados pela Comissão Especial 
de Licitação. 
7. A licitante SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA. foi declarada vencedora 1 
para a localidade de Campos dos Goytacazes/RJ, nos termos da publicação no Diário Oficial 
da União, Seção 3, de 0 1  de dezembro de 2010, página 135, à fl. 100 dos autos do processo 
da licitante vencedora. 
8. Neste diapasão, após análise da documentação de habilitação, da proposta 
técnica e da proposta de preço da proponente vencedora, não se observou nenhuma 
irregularidade, e dessa feita a homologação do certame demonstra-se viável. 
9. Os documentos anexados pela CEL, às fls. 102/106, em cumprimento à Ordem 
de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR no 01, de 03 de novembro de 2004, demonstram que não 
há pendências judiciais em nome da licitante vencedora questionando o certame. Ademais, 
em cumprimento à referida Ordem de Serviço, a CEL certifica, à fl. 101, que não restaram 
no mencionado processo pendência de recursos sem apreciação por aquela Comissão. 
10. Ainda sobre a licitante SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA, é possível 
verificar que, segundo dados da Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
Departamento de Outorgas de Serviços, Coordenação Geral de Regime Legal de Outorgas - 

JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 8 ed. São Paulo, Dialética, 
2001. p.481 



Continuação da NOTA/N.V585 -2.171 2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU 

CGLO, a mesma não possui nenhuma outorga em FM (Frequência Modulada). Logo, não há 
impedimento à homologação com relação ao limite fixado no art. 12 do Decreto-Lei nQ 
236167. 
11. Dessa forma, analisando a Concorrência nQ0400/2009-CELIMC para a 
localidade de Campos dos GoytacazesIRJ, certifica-se que a referida Comissão observou as 
regras contidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do 
certame, bem como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo 
procedimento licitatório, no que tange à habilitação da licitante SISTEMA ADONAI DE 
COMUNICAÇÃO LTDA. 
12. Diante do exposto, opinamos pelo seguinte: 
a. homologação do ce'rtame e a adjudicação da outorga de permiss5o para exploração do 
serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada (FM),*,em horário ilimitado 
(execução durante 24 horas do dia), com as características previstas no Edital, na localidade 
de Campos dos Goytacazes/RJ, pelo prazo de 10 (dez) anos, à licitante SISTEMA ADONAI DE 
COMUNICAÇÃO LTDA., declarada vencedora para a localidade em comento. 
b. à consideração do Sr. Ministro. E, após, pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para providências. 

A consideração superior. 

Brasília, 23 de dezembro de 2010. 

&-h lusw A. 5 a& 
CAMILA LORENA LORDELO SANTANA MEDRADO 
Advogada da União 
Coordenadora-Geral de Assuntos Administrativos 

Gabinete Ministro. Após, à Comissão Especial 
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STÉRIO DAS C 

GABINETE DO STRO 

I DESPACHODO STRO 

Em 28 de dezembro de2010. 

Acolho a NOTAN." 2585 -2.17/2010/CLL/CGAA/CONJCJR-MCIAGU, invocando seus fundamentos 
como razão desta decisão e HOMOLOGO a presente licitação e adjudico seu objeto à vencedora, de 
acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo 

I Edital. 

ANEXO ÚNICO 

. W LOCALIDADE 

GOYTACAZES 

SERVIÇO PROPONENTE 
VENCEDORA 

SISTEMA 
ADONAI DE 

COMUNICAÇÃO 
LTDA. 

PROCESSO 



SECRETATA EXECUTIVA 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO P A U  

NY49, quarta-feira, 29 de dezembro de 2010 Di6~ic~ Cklicial da União - SeGa 1 fSSN 1677-7042 

Acolho a NOTAIN.0 2585 -2.17/2010/CLL/CGAAICONIUR-MCIAGU, invocando seus fun- Acolho a NOTAMP 2584 -2.l7/2OIO/CLLICGAA/CONNR-MCIAGU, invocando seus h- 

damcntos como =%,, daia decisão c HOMOLOGO = prcscnlc lidlação c adjudico abjeto à damcnlos como m ã o  dcrla decisão e HOMOLOGO a presente licilação e adjudico scu objelo 1 

vcncedoa, de acordo com o i ~ n i ~ ~ ,  da Icgisiação vigeolc c das cstabciecidas vcnccdora, do acordo com o Anexo l h c a ,  nas temos da legislarão vigente c das M m a s  crtabclccidas 
no respectivo Edilal. 

no icspcetivo Edilal. 
JOSÉ ARTüR FILARDi LEiTE 

ANeXO rhIrc0 
ANEXO iwrco 

ATO NP 7.704, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

Aulotizar SRO LATiN UICRICA ORGANIZADORA DE 
EVZNTOS LIDA, CNPJ no 08 862.357/000t-90 a rraüz-ar opcrsçãa 
IcmparAria dc cquipamcolor dc radioromunicayão, na@) eididc(s) dc 
São Paulo/SP, no pcrlodo dn 26111R010 a 28/11/2010. 

N' DA CONCOR- 
RtNClA - 
CEUMC 

O DESENVOLVLMENTO TECNOL~GICO 
DAS TELECOMUNICAÇÕES 

RESOLUÇÁO N' 72, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 

O PRESIDENTE DO CONSELHO GESTOR DO FUNDO 

SERM- 
C0 

ATO N' 5.421, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

UF 

CEUMC 

Aulotizar ANTONIO LUIZ SCARPARO CALVET, CPF d 
138.014.608-94 a realizar operação IcmpoGa dc equipamentos dc 
adiocomunicação, na@) cidadc s) de Poços de CaldasiMG, no pe- 
riodo dc 26/08/2010 a 28/oanoIo. 

LOCALmADE 
c0 

PROPONENTE VENCEDORA PROCESSO 

EDUSON RBEIRO DOS SANTOS 
Supetinlcndcntc 

W DACONCOR- UF LOCNTOADE 
RENCIA 

PAIIA O DESENVOLVIMENIO MLNOL~GICO DAS IHLECO- 
MLMICAÇCiES - FUNTEL, oo uro dzr akibuiçàcr qiic ILc foram 
confctida p:io arr. 2' da Rcroiuyão iiD 36, dc O1 dc dczcmbro dc 

nionoa9 

EDTLSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Superinlcodcntc 

ATO N3.454, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

S E R W  

ATO N' 7.705, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

SE LTDA. 

Aulorim SRO LATíN AMENCA ORGANIZADORA DE 
EVENTOS LTDA, CNPJ no 08.862.35710001-90 a reaiiiar operação 
tcmporicia de cquipamcotor de radiocomunicação, na(s) cidadc(s) do 
São PauioISP, oo pcriodo dc 26/11/2010 a 28/11/2010. 

PROPONENTE VZNCm0R.h 

nr 

2005, rerohe: 
Arl. i. O art. 1" da Resoiução d 67, dc 2010, passa vigorar 

com a seguinte redação: 
%t I' Aulorlzar que sejam repassados pelo MinislCrio das 

Comuoicagcs - Fundo para o Dcrcnvoivimcolo Tccnoiógica das Tc- 
iccomunicaçõcs - Fuollel (UG410007) A Financiadota dc Erhidos e 
Projclos - Fiocp (UG- 365001, Gcslão 36800 R$ 50.000.000,00 
(cinqucnla milhães dc reais) para contralação de projetos teemboi- 
sávcis nos lemos da Resolução d 66, de 28 de outubro de 2010." 

ArL 2D Esta Resolução entra cm vigor na data dc sua pu- 
blicação. 

ROBERTO PiNTO MARTE% 

PROCESSO 

mt m m o s  DOS 
GOYTACAZES 

Autorizar A MA'ITHEIS MOTORSPORT S/C LTDA CNPI 
no 00.472.205/0001-70 a realizar opcração Icmporhia de cquihamen- 
tos dc radiocomunicação, na($) cidade(s) de PinhaidPR, no pcriado 
de 27/08/2010 a 29/08/2010. EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Supctintcndcole 

s r r m n  ADONAI os c o m u @ o  uooo.ososoa~oo~ 

EDUSON RBEIRO DOS SANTOS 
Supcrinlc~dcnle 

LTDA Minoov RN sno los t  n o  m i n u  

ATO N' 7.708, DE 26 DE NOVEMüRO DE 2010 

Autorizar SRO LATiN AMENCA ORGANIZADOM DE 
EVENTOS LTDA, CNPJ no 08.862.357/0001-90 a malirar opcração 
tempotiria de cquipamcotor dc adiacomunica@o, na(s) cidade(s) de 
São Paulo/SP, no perloda dc 26/11/2010 a 28/11/2010. 

ATO N' 5.455, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 

mr 

Autorizar BRASILiA EMPRCENDIMENTOS AUTOMOBI- 
LISTICOS LIDA, CNPJ no 01.648.21710001-75 a tealiar apcnção 
icrnpocHa dc cqulpamenlos de radiocomunicrção, na($ cidadc(s) de 
Sàa PaulolSP, no pcrlodo dc 03/09/2010 a OSl09fiOLO. EDTLSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Supciintcndcritc 

ATO N' 7.710, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

o c w  C O ~ C A ~ O D ~ G ~ T A L  

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supctintcndcmtc 

sooo.oososvloio 

PORTARIA N' 1355, DE 16  DE DEZEMBRO DE 2010 
ATO N q . 4 9  DE 25 DE AGOSTO DE 2010 Aulorizar ATW L F E  STYLB COMERCIO SOM E iMA- 

GEM LTDA EPP, CNPJ d 07.710.496/0001-36 a realizar opcração 
tcmporána de equipamentos de radiocomunicação, na@) cidade(s) de 
São PauloISP, no pcriodo de 26/11/2010 a28/11ROlO. 

O PRESiDENiE DA AGBNCIA NACIONAL DE TELE- 
COMUNICAÇÒES, no uso das compel6ocias quc lhc confere o art. 
46, iociso K, do Regulamento da Anatei, aprovado pelo Dccrcto no 
2.338, de 7 do ouhibro de 1997; 

CONSIDERANDO a necessidade dc alterar a alocacão dos 

Autorizar J. F. M C m G  S/C LTDA, CNPJ i+ 
97.383.137/0001-04 a rea!izar nperqão lcmporkia de cquipamcntos 
de radiocamunicação, na@) cidadc(s) do São PauioISP, no periodo do 
02/09/2010 a 06/09/2010. EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Supctimtende~lc cargas comirsionndor de quc h l a  o ari. 14 da I.ci no 9.986, dc i8 de 
julho dc 2000, no imliilo da Agincia Naciooll dc Teiccomunicz- 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supctinlcndcnlo ATO NY.751, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 çães; 

CONSIDERANDO dctiberação do Comclho Diretor naRcu- 
uião no 592. de L6 de dcmmbm de 2010: e 

ATO N' 5.457, DE 25 DE AGOSTO DE 2010 
Autotirar AMD RENTAL SERVICE LTDA, CNPJ ne 

03244.984100014i a reaüzat operação lcmporána de equipamenlos 
de radiocomunicaçãa, na(a) cidade($) de São P~adolSP, no pcrlodo de 
26/11/2010 a 28/11/2010. 

Aulorizx VIA iTALiA COMERCIO E IMPORTACAO DE 
VEICULOS LTDA. CNPJ d 07.638.84510003-i8 a realizar o crqão 
tcmporána de equi&cntos dc radiocomunicação, na(s) cida.fe(s) dc 
PinhaisER, no período de 27/08/2010 a 29/08/2010. 

CONSIDERANDO o canstanle dos autos do processo no 
53500.03046iB007, resolve: 

Art 1" Alterar os quanlilativos c' a dislribuição dos cargos 
comissionados previstos nas Poilan'as nQ 705. de 21 de sclcmbra de 
2009. no 668. de 30 dc iunho de 2010. e n* 1217, de 17 de novembro 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcriolcndcolc EDUSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Superinleodenlc de 2010, confomic q&o abaixa: 
ATO N' 7.755 DE 26 DE NOVEMBRO DE 7.010 

Autorizar ROBY SERVIÇOS E COMPETIÇÕES LTDA, 
CNPJ nD 11.673.047/0001-32 a realizar operqão temporána de equi- 
pamentos de radiocomunicação, rra(s) cidadc(s) de São PauloISP, no 
periodo de 26/11/2010 a 28/11/2010. 

ATO NV7.688, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2010 

Autorizar ANTONIO LUIZ SCARPARO CALVET CPP d 
138.014.608-94 a realizar operação tcmporána de equipam>eotos de 
radiocomunicação. ns(s) cidade@) dc CravinhoslSP, no pcrlodo do 
26/11/2010 a 27111n010. 

Arl. ZD Esta Pottan'a entra cm vigor na data dc sua pu- 
blicação. 

PARA 
20 
36 
76 
38 

CODIGO 
CA U 
CCT V 
CCT III 
CCT II 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supetinlendente 

DE 
21 
32 
77 
37 

EDUSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcrlolendcntc 

ATO N' 7.753,DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 
ATO NV.702, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 RONALDO MOTA SARDENBERG 

Autorizar VIA iTAtiA COMERCIO E IMPORTACAO DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ nQ 07.638.845/0003-18 a realizar operatão 
temoorána de couiomcnlos do radiocomunicacão. nais) cidadeis> de 

Aulorizar OLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
SIA, CNPJ no 27.865.75710001-02 a r c a i i i  operação lemporsn'a de 
cquipamenlos de rad ioc~m~cação ,  na(s) cidadc(s) dc Rio dc Ja- 
nciro/RJ. no pcrlodo de 26/11/2010 a 28/11nOlO. 

EDTLSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supeiinteodcatc 

ATO NY.703, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 8.368, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2010 
EDUSON RIBEIRO DOS SANTOS 

Supcrintcndcntc Pmcmso no 53500.021484/2010. Caniere Autokqão  B Glo- 
bal ViUage Telecom Ltda., CNPJ ns 03.420.926/0001-24, para cx- 
piorar por prazo indetcrminado, sem dircilo de exclusividade, o Ser- 
vi?" dc Dislribuição do Sinais de Tclcvisão e de hudio por Assinahira 
Via Sattiite - DTH, com a fiatidade de dislribuit iioais de sons c 
imagens (televisão) c Budio, em âmbito nacional, c tendo como &a 
de prestação do serviço todo o lerrlt6rlo nacional. 

ATO NV.754, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2010 

AUIONK AUTDC ENiRETENlM@tiTO LTDA. CNPJ d 
09.290.326/0001-75 a rcalizar opcração temporána de equipamcdos 
dc radiocomunicação, na(9 cidadc(s) de São Pauio/SP, no pcrlodo dc 
26/11/2010 a 28/11/2010. 

Aulo~+u SRO LATN AMPRICA ORGANiZMORA DE 
EVENiOS LTDA, CNPJ no 08 86235710001-90 a rcahar o craçãa 
Icrnpodria de cqnlpmcnlos dc tadiocomu~icaçàa. na(&) cidadle(r) de 
SSo PaulolSP, no pcrlodo dc 26111~0lO a 28/11/20tO. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Suncrinlendcole 

EDILSON RIBEIRO DOS SANTOS 
Supcriulcndcnlc 

Este documcnlo pode ser vetificado no endereço eleldnico hlQ://w~v..ingwbd~6ci~&Iml, 
pelo c6digo 00012010122900085 

Docirmcnio arrioado digiraloic!iic coriforme MP o' 2.200-2 dc 24lJ8R001, quc ioslinii a 

. - Inf<ac!lnym dc Cbav:r Pii5lic~s Bmilcira - ICP-Brail. 
. . . . . . . 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINIÇT~RIO DAS COMUNICACÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

A Comissão Especial de Licitação, por seu Pre 

transcorreu in albis o prazo conferido às fls. 

chegasse à sua Secretaria qualquer manifestação da interessada. i /i 
Brasília (DF~W* 20 1 1. 7 

Presid te da Comissão E Leia1 de lieitagão r í / 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO * 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICAJUNTO AO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÓES 

GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 021/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo Principal no 53000.034315/2009-63 
Proponente Vencedora: Sistema Adonai de Comunicação Ltda. 
Processo da Vencedora: 53000,060806/2009-60 
Localidade: Campos dos Goytacazes/Rj 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos da Nota nQ 2585 - 2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MCIAGU 

desta Consultoria Jurídica as fls. 109 e 110 do processo principal nQ 

53000.034315/2009-63. 
. ~ 

, . I. 

Dessa forma, encaminho ' o  '~rocesso a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasília, 24 de março de 2011. 

COTA-RZL -02112011 





CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

PARECER NQO623 - 1.16 /2011/AAA/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N" 53000.034315/2009 e 53000.060806/2009 
INTERESSADO: Sistema Adonai de  Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, em 
frequência modulada. 

i 

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, 

1 Veio a exame desta Consultoria Jurídica, encaminhado pela Comissão Especial 
de Licitação, cópia dos autos da Concorrência no 04012009 - CELIMC, referente a execução 
do serviço de radiodifusão sonora, em frequência modulada, para o Município de Campos 
dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, para exame da legalidade de seus atos, 
prosseguindo-se, posteriormente, para a outorga da permissão pelo Senhor Ministro de 
Estado das Comunicações. 

2. Esta Consultoria Jurídica, por ocasião da homologação, já se manifestou, nos 
termos da NOTA/NQ 2585 - 2.17/2010/CLL/CGAA/CONJUR-MC/AGU, no sentido de que a 
Comissão Especial de Licitação observou as regras legais e editalícias, bem como atendeu 
ao rito procedimental da licitação, opinando, deste modo, favoravelmente a homologação 
do certame e adjudicação da outorga do serviço de radiodifusão sonora, e m  frequência 
modulada a empresa SISTEMA ADONAI DE COMUNICAÇÃO LTDA., vencedora da licitação para 
o Município e m  epígrafe. 

3. A vista disso, o Senhor Ministro das Comunicações procedeu a homologação e 
adjudicação do objeto da licitação, consoante indicado, decisão esta que foi publicada no 

i Diário Oficial da União do dia 29 de dezembro de 2010 (Seção I, pág. 85). 

4. A homologação e adjudicação são os atos que põem f im ao procedimento 
licitatório, aquela reconhecendo a validade e a conveniência dos atos praticados no curso do 
certame, e esta atribuindo ao vencedor o objeto da licitação. 

5. Sendo assim, ultimada esta fase final, 
praticados na licitação, sugere-se o encaminhamento 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, para pr  

6. Vale consignar que a minuta proposta enc 
legislação vigente. 

7. Posteriormente, atendendo ao dispositivo const 
ato de  outorga consubstanciado na Portaria, deverá ser 
Nacional. 

1 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



. - 

8. É o Parecer, que ora submeto a apreciação superior. 

Brasí a113 de junho de 2011. 1' 

Assistente / 

Coordenadora Jurí e Serviços Auxiliares 
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ilsll B .;<? CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO h seg3dcz,d' 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUN~CAÇOEÇ 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURIDICOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

I 
DESPACHO NQO781/2011/DPF/CGE/CONJUR-MC-AGU 
PROCESSO NQ553000.34315/2009 e 53000.060806/2009 
INTERESSADO: Sistema Adonai de  Comunicação Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, e m  

freqüência modulada. 

Aprovo o PARECER NQO623/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU, da Coordenadora 
Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Auxiliares - Danielle Lutz Portela Brasil. 

1 
Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Serviços de Comunicação Eletrônica, 

e m  prosseguimento. 

coordenador-Geral de  A comunicação Eletrônica. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Ernail: conjur@mc.gov.br 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO . t 

v 
CONÇULTORIA-GERAL DA UNIÃO B d3: 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES @e* 
COORDENAÇAO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO NQO782/2011/RZlJGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ53000034315/2009 e 53000.060806/2009 
INTERESSADO: Sistema Adonai de  Comunicação Ltda Ltda. 
ASSUNTO: Outorga de Permissão. Exploração do Serviço de Radiodifusão sonora, e m  

freqüência modulada. 

Aprovo o DESPACHO N"781/2011/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, da lavra do Sr. 
Coordenador-Geral de  Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica, que aprovou o Parecer no 
0623/2011/AAA/CGCE/CONJUR-MCIAGU. 

1 
Encaminhem-se os autos a Secretaria de  Comunicação Eletrônica para a tomada 

das providências cabíveis. 

Brasília, A 3  de 50bb0 de 2011. 

@D 60 ZER E LOUREIRO /?f ídico L-=-- -=-d-oxr 
, ,,,, 3 

SERbiCT3 P Ú N ~ I C C ?  333 );-~;"i 
Mir~lBria lias Cs~;;;uni~;~qi;~:~ 

COI\liFME COM "IBWIGINAI. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIÓ DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

O ISTRO DE ESTADO DAS C 0  CAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conforrnidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto n" 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto n" 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n" 
53000.060806/2009, Concorrência n"40/2009-CELMC, resolve: 

Art. 1" Outorgar permissão ao SISTEMA ADONAI DE COMCTNICAÇÃO LTDA. 
para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, no município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de 
Janeiro. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. I, 

Art. 2" Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, Ej 3", da Constituição. 

Art. 3" O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

O % SIL 
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Oulogar permissão à Empresa de Comunicação Cortcio Lt- 
da. para cxplorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo. 
dulada, pelo prazo de dcz anos, no município de Madzópolis, Estado 
da Pamlha. A permissão ora outorgada someole produzirá cfcilos 
legais após dclibcração do Congresso Nacional, nos temos do artigo 
223, 5 3', da Coasliluição. 

pelo Decreto na 1.720, dc 28 dc novembro de 1995, e lendo em visla 
o quc consta do Processo n." 53000.008200/2002, Concorrência na 
012/2002-SSRIMC, resolve: 

Outorgar permissão ao Sislema Norte Brasil de Comunicação 
Llda. pam cxplorar S C N ~ Ç O  de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, pelo prazo de der anos, no municlpia de Ouro Preto do 
Ocslc, Estado de Rondònia. A pemissão ora oulorgada somente pro- 
duzirá efeilos legais após dclihcração do Congresso Nacional, nos 
termos do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

Ministério das Comunicações 

GABLNETE DO MINISTRO 

PORTARIA N"72, DE i3 DE JULHO DE 2011 
PAULO BERNARDO SILVA 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de sua alribuições em eoaformidadc com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos ~erviço; de Rudiodifusão, nprovado pelo Dccrcto à 
52.795 de 31 de ouhibro dc 1963 com a rcdação que lhe foi dada 
pelo ~Ccrcto n' 1.720 de 28 de novembro de 1995 e tendo em visla 
o que consta do Proiesso n.O 53790.000332/2000: Concorrência n' 
097/2000-SSRIMC, resolvc: 

Oulorgar pemissão à Lukashik & Kampharst Llda. para 
cxplarar serviço dc radiodifusão sonora em freqüência modulada, 
pelo prazo de dez anos no municipio de Entre-Quis Estado do Rio 
Grande do Sul. A pemissão ora outorgada somcnlc produzirá efeilos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos lemos do artigo 
223, 5 3', da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N"74, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso de suas atibuições, em conformidade com o arligo 32 do Re- 
gulamento dos Scrviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decreto no 
52.795, dc 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccrelo na 1.720, de 28 de novembro de 1995, c lendo em vista 
o quc coosla do Processo n." 53640.00018712002, Concorrência n' 
083/2001-SSR/MC, resolve: 

Outorgar permissão à Casulo FM Llda. para explorar serviço 
dc radiodifusão sonora em freqüência modulada, pelo prazo de dez 
anos, no muaicipio de Itimçu, Estado da Bahia. A pemissão ora 
outorgada somente produzirá efeitos leguis após dcliberação do Con- 
gresso Nacional, nos temos do artigo 223, 5 39 da Constituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

PORTARIA N' 276, DE 13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 
uso dc suas alribuições, cm conformidade com o artigo 32 do Re- 
gulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pclo Decrelo no 
52.795, de 31 de autnbro de 1963, com a redação que lhe foi dada 
pelo Dccrclo no 1.720, de 28 de novembro de 1995, e lendo em vista 
o quc consta do Processo n." 53830.00061712002, Concorrència no 
I~Y~OOI-ssmc.  ICSOIVC: 

PORTARIA N"73, DE 13 DE JULHO DE 2011 Oiiiurg.ir pcniii\\li> i Siipcr 1)ifi~lora Ahl I.i<11 p ~ r ~  ex- 
plumr S C ~ V ~ F O  ds ra<l~o<lirisju sunom em frr.qit2nci.i niiiJiil.id<i. ~ c l n  
pr.ilo de de7 aio;, no miinicipto lld Ang.~Iubrl, L-\lildo dc< S.iu I'iiiilo 

PAULO BERNARDO SILVA 
O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no 

uso dc suas atribuicõcs. em conformidade com o arlino 32 do Re- PORTARiA N' 275,13 DE JULHO DE 2011 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICACÕES. no 

A permissão ora oulorgada somcnlc produzirá efeitos legais após 
dcliberação do Congresso Nacional, nos tcmos do artigo 223, 5 3', 
da Conslituição. 

PAULO BERNARDO SILVA 

,fio dc ~u.L\ ;#irib.lifdc.i, eni conformid~dc cutn o ,#riigo 32 do Ice. 
gul.imcniu di,r Servijo\ de IlaJio<lifu~jo, apruv.ido pelo 1)ccrcio no 
52.795, d ~ .  31 Jc oiaiiabro dc 1963, com a r~.dd$iio q.!c Ihc foi didd 

novcmbm dc 1995, e tendo em visla o quc consta do Processo n." 53000.06080612009, Concorrència n' 
04012009-CELIMC, resolve: 

Oulorgar pemissão ao Sistema Adaoai de Comunicação Ltda. pun explorar serviço de ra- 
diodifusão sonora cm frcqüència modulada, pelo prazo de dez anos, no municipio de Campas dos 
Goytacazes, Eslado do Rio dc Janciro. A permissão ora oulorgada somenlc produzirá efeitos Legais após 
dcliberação do Congresso Nacional, nos lermos do artigo 223, 5 3', da Constituição. 

PORTARIAS DE 1°F. AGOSTO DE 2011 

PAULO BERNARDO SILVA 

DESPACHOS DO RtiNISTRO 
Em I' dc agosto de 2011 

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas alribuiçõcs, comi- 
demdo o disposto no inciso I1 do art. 9' c arl. L9 do Regulamento do Scrviço dc Radiodifusão 
Comunilána, aprovado pclo Decreto no2.615, de 3 de junho dc 1998, naLei no 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, resolvc outorgar aulorizayb as entidades abaixo relacionadas a execular, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunilána. Os atos de outorga somente 
produzifio efeilos Icgais após dclibcrayão do Congresso Nacional, nos lemos do 5 3' do art. 223 da 
Conslihllção. 

Considerando o disposlo no PARECER N.' 0328ROLIISILICGAAICONRm-MCIAGU, adoto 
seus fundamenlos como razões dcsta decisão, para julgar os recursos inlcrposlos na fase de habilitação 
da Concorrência OL3/2009-CELMC, coaforme indicado no Anexo I, nos lemos da Icgislação vigente e 
das normas estabelecidas no rcspcctivo Edital. 

I I I ICICiC 

312 /53000.0229i5/10/Associação Comunitária e Culhiral de Jcrònimo Monlciro I~~rü?ipo- ,  

Localida- 
deNF 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇAo DE TERCEIROS 

311 /53650.001580/99~Associação Comunilána Rádio Flor do Campo INwg Orien- 

Nomc da Enlidade N" da 
Porta- 
na 

W do Processo 

An101110 L1dS C 
317 53000.013422/1@Associa ão Ci 

sugem &anca ao ~tau r m c a  
I ~ i a u i ~ ~  

318 53000.022717108 Associapio Comunitina Liberdade lEprn*i- 

Processo I Recorrente I Rccorrida I Decisão 

I I ,..,,,,..L. 

319 ~53000.04864410~Asso~ia~ão Comunitária Coqucircnsc l ~ ~ + o s  do 

53000.058515/2009 

53000.05851 112009 

53000.05851212009 

Considerando o disposlo no PARECER N" 0372/20LLIS~lCGCE/CONNR-MCIAGU, adoto 
seus fundamentos como razões dcsla decisão. riara iulaar os recursos inlcmoslos na fasc de habilitarão 

Sanvi Radiodifusão 
Tmrmissão e Comuni- 

Rcdc 21 Comunicações 
Ltda. 

I - -  ,.ng*r,u r.,, 
377 530U0 01373 1 1 1 ~ i ~ i i & i l o s  hlur.iJ<ircihlnrii~./\lr.grc. I I I  
323 ' i 3 0 0 0 . U 5 3 9 7 8 u ~ j ~ ~ ~ u c i d p ~ i ' < i ~ i i + a  liduc.~ciun:il do hlcio Amblcnic 

,- - Rddio- ~ ~ l r  bonir'ih.~ . 
325 53x30 UU0762 01 As~aciaçjo h16i>\LhL1. 

[ 3 ? ~ 5 3 ~ õ ó O o l o $ ~ i . i r ~ i c i n . i  de I l . ; J ! i > ~ i p c o \ r .  

Rccurso conhccido e 
não ~rovido 

Rcde 21 Comunicaçõcs 
Llda. 

Rcde 21 Camunicuções 
Ltda. 

. . -  
da concorrência 02612009-CEUMC, conformç indicado no Ancxo I, nos lemos da legislaçãa vigcnlc c 
das nomas cslabclccidas na respectivo Edital. 

PAULO BERNADO SILVA 

ANEXO I 
RECURSO CONTRA A HABILITAÇ~o DE TERCEIROS 

PAULO BERNARUO SILVA 

PORTARIA N 3 0 9 ,  DE 1 W E  AGOSTO DE 2011 

cacão Llda. 
Televisão Ouro Verde 

Ltda. 
Nossa Rádio de Tcrcsi- 

na FM Ltda. 

Recurso conhecido e 
não ~rovido 

Rccuno conhecido e 
não provido 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ~ES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 5.157, DE 22 DE JULI10 DE 20l l  

O MiNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÒES, no uso de suas atribuições, em con- 

formidadc com O artigo 32 do Regulamcnlo dos Serviços dc Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 

ATO Nq.158, DE 22 DE JULHO DE 2011 nado, sem caráter de exclusividade, em h b i l o  nacional e inlemacianal 
c lendo como área de prestação de SCN~ÇO lodo o lcmtório nacional. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidcnlc do Conaelho 

ATO N' 5.257, DE 26 DE JULHO DE 2011 
Prncçcio no 53504.0 12508n005. Acolhe a mlicilação dc cancela- 

meolo do pedido dc anuênciapréviasubmctida pela empreslScrcomteLSA. 
Tclecomuniwçòcs, CNPI/MF sob o no 01371,4161WOl-89, con&o&a 
da SeMçoTelefonimFixo Comutado, destinado aouso do público em geral 
- SlTC,nas m a l a l i d a d e s ~ , L o n ~ D i ~ ~ c i _ d N a c i d i n t n - r e @ d ~ n o  
selor 20 da Rcgião 11 do Plano Genl de Oulorgas - PGO e autorizada do 
STFC no rcstale do Estado do P m i .  e delcrmina a exhpio do pmceso, 

52.795, de 31 dc outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decrclo no 1.720, de 28 de 

Processo 
53000.004704/2010 

~3000.00470612010 

nacio& e lendo & áre dip- de seMp tat0 O frm'lmonacid. 

Video Ltda. 

Recorrida 
NossaRádio de Teresina 
FM Llda. 
Alo FM Sociedade Lt- 

Reccorente 
Márçio Frcilas Audio e 
Video Ltda. 
~ á ~ ~ i ~  Freitas Audio e 

RONALDO MOTA SARDENEERG 
Presidenle do Coosellio 

Decisão 
Rccyso Conhecido e não 
Provida 
Recurso coohccido c não 

ATO Nq.256, DE 26 DE JULHO DE 2011 

da. 

semjulgamcolo de mérito, pmedendóao ssu c o q E n t e  aquiv&ento. 

RONALDO MOTA SARDENEERG 
Presideotc da Conselho 

Provido 

Processo no 53500.00771912011. Expede nulortzação à CAR- 
VALHO E SILVA LTUA., CNPJMF n" 11.583.011i0001-68, para ex- 
plorar o Scrvico dc Comunicarão Multimidia, por prazo indclcmi- 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidcolc do Cousclho 

Este documento pode ser verificado no endercço cletronico h t t p : l h m . i n . g w b d d & ~ ,  
pelo código 0001201 1080400074 

Documento assinado digitalmente conforme MF' n' 2.200-2 de 2410812001, que institui a 
Infraestmhira de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE C O ~ C A Ç Ã O  ELETRÔNICA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÃO DE SERVICOS DE RADIODIFUSÃO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Ed. ~ n e i o ,  sala 132 - oeste - 70044-900 Brasília - DF 

NOTA TÉCNICA No ,ff$I2OI IICPLRIDEOCISCE 

Referência Processo no : 53000.06080612009 (cópia 1) 
Assunto : Encaminhamento de cópia autenticada de processo e atos de 

outorga originais - Serviço: FM - Concorrência no 04012009- 
CELIMC - Localidade: Campos dos GoytacazesIRJ 

Interessada : Sistema Adonai de Comunicação Ltda. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n." 309, de 1" de agosto de 201 1, 
no Diário Oficial da União de 4 subsequente, e consoante o disposto no Cj 3" do art. 223 da 
Constituição, opino pelo encaminhamento do presente processo, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para que seja 
remetido à Presidência da República. 

Brasília, C1 4 de agosto de 201 1. 

ALICIO A SILVA LUZ 
Agente Administrativo 

De acordo. Prossiga-se conforme proposto. 

Presidente da de ~icitadão de Serviços de Radiodifusão 
/ 

I 



EDITAL DE CONCO NCIA 04012009 - CELIMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

BrasMa (DF), de de 2009. 



DO OBJETO 

DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

DA APRESENTAÇÃO E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO E PROPOSTAS 

DAS ATRIBUIÇÕES DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO E DAS SESSÕES 

DA SESSÃO DE ABERTURA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ANÁMSE E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DA ABERTURA, ANÁLIsE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

13 DOS CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

16 DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

17 DAS PENALIDADES 

is DOS RECURSOS, REPRESENTAÇ~ES E IMPUGNAÇ~ES (CONTRA-RAZOES) 

20 ANEXOS 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
NLINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 

EDITAL - CONCORRÊNCIA N." 04012009 - CELMC 

O ISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES, neste ato representado pela Comissão 
Especial de Licitação instituída por meio da Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, torna 
público que receberá dos interessados em participar desta Licitação, simultaneamente, a 
Documentação de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, doravante 
denominadas simplesmente Propostas, para a exploragão do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Freqüência Modulada (FM), na localidade de Campos dos Goytacazes - RJ, cujo Preço Mínimo 
da Outorga é de R$ 1.105.148,27 (um milhão cento e cinco mil cento e quarenta e oito reais e 
vinte e sete centavos). 

A entrega da Documentação de Habilitação e das Propostas ocorrerá no dia de 
de , às 9:00 horas, no Ministério das Comunicações, situado na 

Esplanada dos Ministérios - Bloco " R  - no Auditório Lourenço Chehab - Subsolo, Edifício 
Sede do Ministério das Comunicações - Brasília - Distrito Federal. 

A licitação, na modalidade Concorrência, objeto do presente Edital, será julgada pelo 
critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de 
Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, instituído 
pela Lei n" 4.117, de 27 de agosto de 1962; pelo Decreto-lei n" 236, de 28 de fevereiro de 1967; 
pelo Regulamento Geral do Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n" 
52.026, de 20 de maio de 1963; pelo Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963 e suas alterações; e pela Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações e pela Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2.002, assim como 
pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1 DO OBJETO 

1.1 O objeto desta Licitação é a outorga de permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em horário ilimitado (execução durante 24 
horas do dia), na localidade de Campos dos Goytacazes - RJ pelo prazo de 10 (dez) anos, com as 
seguintes características: FreqÜêncialCanal: 258 (duzentos e cinqüenta e oito); Classe: A4, Grupo 
de Enquadramento : B . 

2.1 Quaisquer dúvidas sobre o conteúdo do presente Edital e de seus Anexos poderão ser 
dirigidas ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser 
protocolizado diretamente no Ministério das Comunicações, ou por intermédio de 
correspondência registrada, via postal, conforme a seguir indicado, até 30 (trinta) dias antes da 
data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas: 

Externamente: 



Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

/ LICITAÇÃO N." - CEL 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - Sala 104 - Sobreloja 
Edifício Sede do Ministério das Comunicações 
70044-900 - Brasília - DF 

Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens questionados; 

c) fundamentação das questões a serem esclarecidas; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas em até ( 5 )  cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação e das Propostas, fazendo publicar no Diário Oficial da 
União o local e as condições pelas quais os interessados poderão obter cópias dos 
esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão disponibilizadas ao público em 
geral na sala de vistas da Comissão e no sítio eletrônico do Ministério das Comunicações 
(http://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem adquirido 
e disponibilizando-os na Secretaria da Comissão Especial de Licitação e no sítio eletrônico do 
Ministério das Comunicações (http://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital poderá 
ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, se a 
modificação a ser realizada afetar a apresentação dos Documentos de Habilitação e a formulação 
das Propostas, a Comissão Especial de Licitação fará publicar, no Diário Oficial da União, Aviso 
de Alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. 

2.4 A anulação ou revogação da Licitação, ainda que parcial, é ato do Ministro de Estado das 
Comunicações. A revogação dar-se-á por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal decisão, e a 
anulação dar-se-á, de ofício ou por provocação de terceiros, por ilegalidade. Em ambos os casos, 
a decisão será antecedida de parecer da Consultoria Jurídica do Ministério. 

2.4.1 A Comissão Especial de Licitação poderá tomar sem efeito seus próprios atos, em face de 
ilegalidade, desde que a fase em que praticados não esteja encerrada. 

2.4.2 Da decisão de revogação ou anulação a licitação caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias 
Úteis. 



2.4.3 Não caberá qualquer indenização às Proponentes em caso de revogação ou anulação do 
presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital é excluído o dia do início e 
incluído o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada para o recebimento das propostas não houver expediente normal no 
Ministério das Comunicações, considerar-se-á transferido o evento para o primeiro dia Útil  
seguinte. 

2.6 A Proponente, executante ou não do serviço de radiodifusão, para fins dos limites a que se 
refere o artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967, terá a quantidade de 
outorgas computadas a partir da assinatura dos respectivos contratos. 

2.6.1 A superação àqueles limites em número de vitórias impedirá novas homologações para o 
mesmo tipo de serviço, até que os contratos respectivos sejam assinados, ficando os processos 
em que isto ocorra sobrestados. 

3 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes contendo a Documentação de Habilitação. 

3.2 O não oferecimento, no prazo do item 3.1, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega 
da Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a Proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações posteriores de 
desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como das normas 
regulamentares pertinentes. 

3.3 O não oferecimento de impugnação ao Edital no prazo estabelecido no subitem 3.1, ainda que 
a Proponente indique falhas ou irregularidades que o viciaram, implicará preclusão para 
quaisquer fins, inclusive recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a apresentação da Documentação de Habilitação e formulação das Propostas, 
preceder-se-á conforme disposto no subitem 2.3. 

4.1 Somente poderão participar desta licitação pessoas jurídicas constituídas sob as leis 
brasileiras, com sede e administração no País, que tenham pelo menos 70% (setenta por cento) 
do capital total e do capital votante pertencentes, direta ou indiretamente, a brasileiros natos ou 
naturalizados há mais de dez anos. 

4.1.1 A participação de capital estrangeiro nas empresas a que se refere o subitem 4.1 deverá 
obedecer ao que prevê a Lei n." 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

4.2 É vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica enquadrada nas situações a seguir. 



4.2.1 Que não tenha sido recadastrada conforme determinação contida na Portaria MC n." 447, 
de 9 de agosto de 2007 (dispositivo aplicável somente a empresas executantes de qualquer 
modalidade de serviço de radiodifusão). 

4.2.1.1 Na ocorrência da situação indicada no subitem 4.2.1 a interessada deverá, até a data 
fixada para o recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas, apresentar a 
documentação exigida para o recadastramento. 

4.2.2 Que já detenha outorga, ou participe de concessionária/permissionária do serviço objeto 
deste Edital, nos limites estabelecidos no artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 
1967. 

4.2.3 Cujos sócios e dirigentes participem dos quadros societário e diretivo de outras 
concessionárias/pennissionárias do serviço objeto deste Edital, nos limites estabelecidos no 
artigo 12 do Decreto-lei n." 236, de 28 de fevereiro de 1967. 

4.2.4 Que execute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da presente licitação. 

4.2.5 Cujos sócios, administradores ou gerentes participem do quadro societário ou diretivo de 
outra executante do mesmo tipo de serviço na localidade objeto desta licitação. 

4.2.6 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou Indireta 
da União, dos Estados, Distrito Federal e Municípios, ou ainda, que esteja impedida ou com seu 
direito de licitar e contratar com a Administração suspenso. 

4.2.7. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata ou recuperação 
judicial. 

4.3 Não será admitida a inclusão de documento adicional pe1as.Proponentes ou a substituição ou 
ainda a alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada, ressalvada a 
realização das diligências referidas no subitem 9.2. 

4.4 Após o recebimento das Propostas não serão admitidas modificações no quadro diretivo e no 
controle societário das Licitantes. 

4.4.1 Fica excetuada da vedação contida no subitem 4.4 a hipótese de transferência causa mortis. 

4.5 São vedadas, sob pena de desclassificação dos envolvidos, a representação (simultânea ou 
sucessiva) de mais de um licitante pelo mesmo procurador e a participação de licitantes com 
sócios (diretos e indiretos) em comum. 

5.1 Para habilitar-se, a Proponente estará obrigada a satisfazer às exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto nQ 1, os documentos, certidões e declarações a seguir 
especificados, original ou cópia autenticada. 

5.1.1 Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas alterações, ou sua 
consolidação, devidamente registrados na repartição competente, devendo a sociedade por ações 



encaminhar, também, a ata de eleição de seus atuais administradores e a relação de acionistas em 
que conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada acionista na data do recebimento da 
documentação e propostas. 

5.1.1.1 No ato constitutivo da Proponente, ou em suas alterações, deverá constar, dentre os 
objetivos sociais, a atividade de execução de serviços de radiodifusão. 

5.1.1.2 Em se tratando de Fundação, apresentar, além do estatuto, a ata de eleição de sua 
diretoria. 

5.1.1.3 Caso a Proponente tenha em seu quadro societário sócio pessoa jurídica deverá apresentar 
o respectivo ato constitutivo de todos os sócios nessa condição que, direta ou indiretamente, 
participem do capital social, total e votante, da Proponente, até que se comprove a plena 
observância do art. 2O da Lei 10.610, de 20 de dezembro de 2002. 

5.1.1.4 Para efeito do subitem 5.1.1.3, deverá ser apresentado qualquer dos documentos listados 
no subitem 5.1.2, referentes às pessoas físicas que indiretamente participem do capital social, 
total e votante, da Proponente. 

5.1.2 Prova da condição de brasileiros, natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, ou de 
igualdade de direito civis para os portugueses, das pessoas físicas que sejam sócias da 
Proponente, feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos: certidão de 
nascimento, certidão de casamento, certificado de reservista, carteira profissional, carteira de 
identidade ou comprovante de naturalização ou, para os portugueses, comprovante de igualdade 
de direitos civis. 

5.1.3 Declaração da Proponente de que não possui e nem manterá em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (catorze) 
anos, nos termos do inciso X X X T I I  do art. 7" da Constituição Federal, conforme ANEXO I. 

5.1.4 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes da Proponente. 

5.1.5 Certidões expedidas pelas Justiças Estadual e Federal, quanto a feitos cíveis e criminais, 
bem como certidões dos Cartórios de Protestos de Títulos, todas dos locais de residência e de 
exercício de atividade econômica dos dirigentes nos últimos 05 (cinco) anos. 

5.1.5.1 As certidões deverão ter validade na data prevista para recebimento da Documentação de 
Habilitação e Propostas. Caso a certidão não contenha data de validade serão aceitas aquelas 
expedidas nos 3 (três) meses anteriores à referida data. 

5.1.5.2 A menção "positiva" em qualquer das certidões referidas no subitem 5.1.5 implica a 
obrigatoriedade de apresentação de certidão de objeto e pé da ação respectiva ou de documento 
equivalente que revele sua situação processual. 

5.1.5.3 A Proponente, em decorrência das certidões a que se refere o subitem 5.1.5 será 
inabilitada: 

a) em caso de omissão em sua apresentação; 

b) se não apresentar os documentos referidos no subitem 5.1.5.2; 



c) diante do trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

d) se os débitos a que se referirem os títulos protestados superarem o valor mínimo previsto pela 
outorga do serviço, desde que não estejam sendo contestados judicialmente; 

e) se a sentença de natureza cível for de improbidade administrativa com sentença condenatória 
não mais sujeita a recurso com efeito suspensivo; 

f) diante de execução não embargada cujo valor ultrapasse o valor mínimo previsto pela outorga 
do serviço. 

5.1.6 Prova de que os dirigentes estão quites com suas obrigações eleitorais, mediante certidão 
fornecida pela Justiça Eleitoral. 

5.1.7 Alvará de Funcionamento da Proponente ou documento congênere. 

5.2 A Proponente deverá comprovar sua qualificação econôrnico-financeira mediante: 

5.2.1 Para as Proponentes em atividade, apresentação do Balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da lei, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, admitindo-se as 
demonstrações financeiras do exercício imediatamente anterior, caso não tenha transcorrido, 
ainda, o prazo legal de sua divulgação. 

5.2.2 Para as Proponentes inativas ou constituídas há menos de 1 (um) ano, a apresentação do 
balanço de abertura em conformidade com todos os requisitos da legislação societária e 
comercial. 

5.2.3 Comprovante relativo à garantia de manutenção de proposta, válida para as três etapas, 
equivalente a 1% (um por cento) do valor mínimo previsto pela outorga, podendo a Proponente 
optar por uma das seguintes modalidades de garantia: a) carta de fiança bancária; ou b) caução. 

5.2.3.1 Quando a Proponente optar por carta de fiança bancária, esta deverá ser emitida em favor 
da Proponente por banco comercial, de investimento ou múltiplo. 

5.2.3.1.1 A carta de fiança deverá ter prazo de validade de 24 (vinte e quatro) meses, a partir da 
data de entrega dos Documentos e das Propostas. 

5.2.3.2 A comprovação de garantia de manutenção de proposta na forma de caução deverá ser 
feita junto à Caixa Econômica Federal, em formulário específico, conforme dispõe o Decreto-lei 
n." 1.737, de 20 de dezembro de 1979. 

5.2.4 A garantia de manutenção de proposta será devolvida às Proponentes, mediante a 
apresentação de recibo, conforme segue: 

a) às Proponentes inabilitadas, em até 15 (quinze) dias após a comunicação formal da 
inabilitação, desde que não tenha havido recursos, ou após seus julgamentos. 

b) à Proponente vencedora, em até 15 (quinze) dias após a assinatura do Contrato. 



c) às Proponentes com propostas classificadas, em até 15 (quinze) dias após a homologação do 
certame. 

5.2.5 A Proponente será considerada em boa situação financeira e, portanto, apta a assumir os 
compromissos decorrentes da execução do serviço objeto desta licitação, quando: 

a) apresentar a garantia a que se refere o subitem 5.2.3: 

b) o exame de seu balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de 
abertura resultar na verificação, pela Comissão Especial de Licitação, do hdice de Solvência 
maior ou igual a 1 ,O (um vírgula zero) segundo a fórmula abaixo: 

IS = AT + (PC+ELP) > 1 ,O 

onde: 

IS : Índice de Solvência 
AT : Ativo Total 
PC : Passivo Circulante 
ELP : Exigível a Longo Prazo 
Se PC + ELP = 0, será considerado o fator 1 como divisor 

5.3 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência, recuperação judicial e concordata, 
expedida pelos distribuidores da sede da Proponente ou da comarca a que pertença, com data não 
anterior a 3 (três) meses da data prevista para o recebimento da Documentação de Habilitação e 
Propostas. 

5.4 A Proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes - CNPJJMF; 

b) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS; 

d) Certidões Negativas de Débito ou Certidões Positivas com Efeito de Negativas de Débitos 
para com as Fazendas Nacional, Estadual e Municipal. 

5.4.1 Os documentos exigidos nas alíneas do subitens 5.4 deverão ter validade na data de 
recebimento da Documentação e Propostas. 

5.4.2 Caso os documento mencionados nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem 5.4 não contenham 
data de validade, serão aceitos aqueles expedidos nos 3 (três) meses anteriores à data prevista 
para recebimento da Documentação de Habilitação e Propostas. 

6 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a Proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO III deste Edital, informando: 



6.1.1 Tempo total diário proposto para transmissão de programas jomalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral, preenchendo o item 1 (um) do ANEXO III (TI). 

6.1.1.1 No preenchimento do item 1 (um) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo a que se refere o subitem 6.1.3. 

6.1.2 Tempo total diário proposto para o serviço noticioso de caráter geral, preenchendo o item 2 
(dois), do ANEXO III (T2). 

6.1.2.1 No preenchimento do item 2 (dois) do ANEXO III a Proponente deverá desconsiderar o 
tempo mínimo de 5% (cinco por cento) de serviço noticioso fixado no art. 38, alínea " h  do 
Código Brasileiro de Telecomunicações, aprovado pela Lei no 4.1 17, de 27 de agosto de 1962. 

6.1.3 Tempo total diário proposto para transmissão de programas culturais, artísticos e 
jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
preenchendo o item 3 (três) do ANEXO III (T3). 

6.1.5 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, preenchendo o item 4 (quatro) do ANEXO III (T4). 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelo representante legal da Proponente. 

6.3 A Proposta Técnica apresentada pela Proponente vencedora será anexada ao Contrato ou 
Termo de Adesão, conforme o caso, constituindo-se parte integrante dele. 

7 DOS CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA 
OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga deverá ser apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A Proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, por 
extenso, em moeda corrente do País, em 2 (duas) parcelas iguais, preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O valor ofertado não poderá ser inferior ao Preço Mínimo fixado para a Outorga. 

8.1 A Proponente deverá apresentar a Documentação de Habilitação e Propostas, 
conforme detalhamento indicado nos itens a seguir. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo(s) dirigente(s) ou procurador(es) da Proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma que não a prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das Proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 



a) de documento de identidade; 

b) da documentação prevista no subitem 5.1.1 deste Edital; 

c) de instrumento público ou particular de mandato com firma reconhecida, em se 
tratando de procurador, conforme Modelo constante do ANEXO VI, a ser entregue 
em separado no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas, que será juntado ao processo. 

8.2.2 A não exibição no ato dos documentos indicados no subitem 8.2.1 implicará no 
não recebimento dos Documentos de Habilitação e as Propostas da Proponente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como CONJUNTO 1, CONJUNTO 
2 e CONJUNTO 3, contendo na parte externa, obrigatoriamente, os seguintes 
dizeres: 

Documentação de Habilitação: 

Edital da Concorrência nQ I - CELIMC 
SERVIÇO DE RADIODIIFUSÃO 

(indicar a Razão Social) 

dita1 da Concorrência nQ 



Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Conteúdo: 

8.3.1 A inclusão de qualquer elemento, entre os Documentos de Habilitação e Propostas, que 
implique violação do sigilo acarretará a desclassificação da Proponente. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, conforme 
estabelecido no subitem 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital constem de 
um índice visando facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional, substituição 
ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela Proponente. 

8.5 Todos os documentos, incluindo as declarações, deverão conter a qualificação do(s) seu(s) 
signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos que comprovem o atendimento 
das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga não poderão conter rasuras, emendas 
ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas, e deverão ser preferencialmente datilografadas ou 
impressas em papel tamanho A4, com até 44 linhas por página e letras no tamanho 12 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação e Propostas, será apresentado em 
1 (uma) via, rubricada pelo representante legal da Proponente no rodapé de cada folha, devendo 
preferencialmente cada uma das folhas estar numerada sequencial e continuamente, por 
CONJUNTO, no ângulo superior direito. 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação, bem como os trabalhos a serem por ela 
desenvolvidos, estão estabelecidas na Portaria de n." 432, de 24 de julho de 2009, além daquelas 
constantes deste Edital. 

9.2 Cabe ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, ou a quem ele designar, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução da 
licitação, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da Documentação de Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões da Comissão, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e aprovada, será 
assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de sessão pública também pelos 
representantes legais das Proponentes presentes. 



9.4 Nas sessões públicas da Comissão, o Presidente solicitará aos representantes legais das 
Proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que representam 
e a respectiva qualificação, aferindo os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada Proponente poderá manifestar-se em seu nome e 
assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, obrigar a sua 
substituição. 

9.4.1.1 Os invólucros fechados e documentos serão rubricados pelo representante legal de cada 
Proponente. 

9.4.2 Nas sessões públicas da Comissão, por determinação do Presidente, as eventuais 
manifestações dos representantes legais das Proponentes serão reduzidas a termo para anexação à 
ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das Proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão, não sendo 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das Proponentes. 

9.4.4 O Presidente fará as advertências cabíveis e solicitará a retirada daqueles que estiverem, de 
qualquer forma, dificultando o bom andamento dos trabalhos. 

10.1 Aberta a sessão, serão recebidas, em invólucros distintos, a Documentação de Habilitação e 
as Propostas, que serão rubricados em todas as partes coladas pelos representantes legais das 
Proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como a de seus respectivos 
representantes. 

10.2 O Presidente anunciará o nome de cada Proponente estabelecendo o critério para a abertura 
do CONJUNTO 1 (Documentação de Habilitação) e determinará o acondicionamento dos 
CONJUNTOS 2 (Proposta Técnica) e CONJUNTO 3 (Proposta de Preço) em invólucros 
fornecidos pela Comissão que serão lacrados e depositados no cofre disponível na sala da 
Comissão. 

10.3 Aberto o CONJUNTO 1 e rubricados os Documentos de Habilitação pelos membros da 
Comissão e por um representante de cada Proponente, a sessão será encerrada. 

10.4. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que será assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente. 

10.5 Encerrada a sessão, o Presidente determinará o recolhimento de toda a Documentação de 
Habilitação para fins de organização, autuação e remessa dos autos à Comissão Especial de 
Licitação para análise. 

10.6 Os Proponentes terão acesso à Documentação de Habilitação após a análise da Comissão 
Especial de Licitação. 

11 DA ANÁLISE E JULGAMENTO DOS DOC TOS DE HABILITAÇÃO 



11.1 A Comissão Especial de Licitação analisará, em sala reservada, a conformidade dos 
Documentos de Habilitação com os termos do Edital e legislação específica, procedendo à 
publicação dos conceitos "HABILITADA9' e <WÃO HABILITADA", conforme o caso, no 
Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 

11.2 Decorrido o prazo para a interposição dos recursos a Comissão Especial de Licitação 
intimará os interessados, abrindo prazo de 5 (cinco) dias úteis para impugnação (contra-razões). 

11.3 A(s) Proponente(s) julgada(s) inabilitada(s) fica(m) impedida(s) de participar das fases 
subseqüentes da licitação. 

11.3.1 Encerrada a fase de habilitação as Proponentes inabilitadas serão intimadas para resgate de 
suas Propostas, devidamente lacradas, no prazo de 30 (dias) dias. 

11.3.1.1 O não atendimento da intimação no prazo estabelecido autoriza a Administração a 
incinerar os documentos em referência. 

11.4 Ultrapassada a fase de Habilitação, as Proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-financeira e Regularidade 
Fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após a Habilitação. 

11.5 A previsão contida no subitem 11.4 não afasta o poder de autotutela do Ministério das 
Comunicações. 

12 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TECNICA. 

12.1 Encerrada a fase de Habilitação a Comissão convocará com antecedência mínima de 3 (três) 
dias úteis a sessão pública para abertura das Propostas Técnicas. 

12.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas Técnicas 
(CONJUNTO 2) das Proponentes habilitadas. 

12.2 Após a abertura do CONJUNTO 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a sessão 
será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação dos Proponentes 
para verificação. 

12.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

12.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas Técnicas com os 
requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme estabelecido no item 13. 

12.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará ficha de avaliação das Propostas Técnicas, 
lavrando a correspondente ata, procedendo à publicação dos conceitos "CLASSIPICADA" e 
'WÃO CLASSIFICADA", conforme o caso, no Diário Oficial da União, abrindo prazo de 5 
(cinco) dias úteis para a interposição de recursos. 



12.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o presente 
Edita1 e seus Anexos. 

13.1 Será atribuída à Proposta Técnica a seguinte pontuação: 

13.1.1 A pontuação P1, relativa ao percentual do tempo total diário proposto para a transmissão 
de programas jomalísticos, educativos e informativos de caráter geral (%TI), conforme a 
fórmula e condições a seguir: 

P l  = 65,O x [(%TI - 5) / (%Ti + 5)], para 5% I T I 8% 

- Condição Mínima: %TI= 5 
- Condição Máxima: %T1 = 8 
Legenda: 
%TI= TI x 100 / 1440 
T1 = valor preenchido no item 1 do ANEXO III. 

13.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual de tempo total diário proposto para serviço 
noticioso de caráter geral (%T2), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P2 = 65,O x [(%T2 - 5) / (%T2 + 5)], para 5% < T I 8% 

- Condição Mínima: %T2 = 5 
- Condição Máxima: %T2 = 8 
Legenda: 
%T2 = T2 x 100 / 1440 
T2 = valor preenchido no item 2 do ANEXO III. 

13.1.3 A pontuação P3 relativa ao percentual do tempo total diário proposto para programas 
culturais, artísticos e jomalísticos, produzidos e gerados no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga (%T3), conforme a fórmula e condições a seguir: 

P3 = 130 x [(%T3 - 5) / (%T3 + 5)], para 5% I T < 8% 

- Condição Mínima: %T3 = 5 
- Condição Máxima: %T3 = 8 
Legenda: 
%T3 = T3 x 100 / 1440 
T3 = valor preenchido no item 3 do ANEXO III. 

13.1.4 A pontuação P4 relativa ao prazo em meses (T4) para iniciar a execução do serviço em 
caráter definitivo, conforme a fórmula e condições a seguir: 

- Condição Mínima: T4 = 36 meses 
- Condição Máxima: T4 = 9 meses 
Legenda: 



T4 = valor preenchido no item 4 do ANEXO DI. 

13.1.5 A valoração da Proposta Técnica da Proponente (PT), será obtida pela soma dos pontos 
resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito constante 
do subitem 13.1, conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4) pontos. 

13.2 Serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem o mínimo de 50 (cinqüenta) pontos 
para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) pontos para os serviços enquadrados no 
grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo C, conforme estabelecido 
no Q 4" do art. 16 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 
52.795, de 31 de outubro de 1963, com as alterações do Decreto n" 2.108, de 26 de dezembro de 
1996. 

13.3 O prazo de validade das Propostas é de 24 (vinte e quatro) meses, findo o qual estas serão 
automaticamente revalidadas por períodos sucessivos de 6 (seis) meses. 

13.3.1 Não pretendendo a Proponente manter sua proposta deverá se manifestar, por escrito, em 
até 5 (cinco) dias antes do transcurso de cada período. 

14 DA ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO 

14.1 Encerrada a fase de análise e julgamento das Propostas Técnicas, a Co'missão convocará, 
com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis, sessão pública para abertura das Propostas de 
Preço pela Outorga e intimará as Proponentes desclassificadas para devolução de suas Propostas. 

14.1.1 No local, dia e hora marcados, a Comissão procederá à abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga (CONJUNTO 3) das Proponentes classificadas. 

14.2 Após a abertura do CONJUNTO 3 e rubrica dos documentos relativos às Propostas de Preço 
pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante legal de cada Proponente, a 
sessão será mantida em aberto pelo Presidente, que disponibilizará a documentação para 
verificação. 

14.3. O resumo dos atos praticados durante a sessão constará de ata que deverá ser assinada pelos 
membros da Comissão e por um representante de cada Proponente presente à sessão. 

14.4 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade das Propostas de Preço pela 
Outorga com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada uma delas conforme 
estabelecido no subitem 14.5. 

14.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconfonnidade com o Edital e 
seus Anexos, em especial a de valor inferior ao mínimo estabelecido. 

14.5 A pontuação das Propostas de Preço pela Outorga será calculada de acordo com a fórmula a 
seguir: 

PP = 50 + 50 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [ (Vof - Vmin) / Vof ] (Grupo de enquadramento B) 



PP = 70 + 30 x [ (Vof - Vmin) 1 Vof ] (Grupo de enquadramento C) 

Legenda: 
PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

15 DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

15.1 Será considerada vencedora da Licitação a Proponente habilitada e classificada nas fases 
anteriores que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 
VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,lO PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 

Ledenda: 
VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da Proponente. 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da Proponente. 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da Proponente. 

15.2 Ocorrendo empate entre duas ou mais Proponentes, será declarada vencedora a que tiver 
oferecido maior preço pela outorga. Persistindo o empate será realizado sorteio. 

15.3 Concluída a fase de julgamento, o resultado final constará de ata e será publicado no Diário 
Oficial da União. 

15.3.1 Transcorrido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos e julgados os 
eventuais recursos interpostos a Comissão Especial de Licitação enviará os autos à Consultoria 
Jurídica para manifestação. 

15.4 Em se tratando de localidade constante da relação de Municípios Brasileiros da Faixa de 
Fronteira, publicada pela Diretoria de Geociências do IBGE, nos termos do art. 9' do Decreto no 
85.064, de 26 de agosto de 1980, antes de remessa dos autos à Consultoria Jurídica, a Proponente 
será intimada para apresentar no prazo de 90 (noventa) dias documento de Assentimento Prévio 
emitido pelo órgão competente. 

15.4.1 Em caso de negativa de assentimento por parte do órgão encarregado, a licitação será 
retomada e convocada a segunda colocada no certame e, assim, sucessivamente. 

16.1 O Ministro de Estado das Comunicações, à vista do Parecer da Consultoria Jurídica, 
decidirá acerca da homologação da licitação por despacho que será publicado no Diário Oficial 
da União. 

16.2 Transcorrido o prazo de 10 (dez) dias úteis da publicação do despacho de homologação da 
licitação sem manifestação dos interessados, o Ministro das Comunicações assinará a portaria de 



outorga da permissão para a exploração do serviço licitado, ou encaminhará Exposição de 
Motivos ao Presidente da República, acompanhada da minuta do decreto de outorga de 
concessão para a exploração do serviço. 

16.3 O Contrato ou o Termo de Adesão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações, 
representando a União, e a concessionária/permissionária, será assinado após a aprovação do ato 
de outorga pelo Congresso Nacional. 

16.4 O Ministério das Comunicações, no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação do 
decreto legislativo, convocará a entidade para a assinatura do Contrato ou Termo de Adesão, em 
data que fixará, observado o prazo do item 16.5. 

16.5 A concessionária/permissionária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do 
Contrato ou Termo de Adesão, ocasião em que deverá comprovar o pagamento da primeira 
parcela pelo preço da outorga. 

16.5.1 O valor da primeira parcela pelo preço da outorga será corrigido pelo IPCA-E mensal, 
calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, desde a data de publicação 
da decisão de homologação da licitação. 

16.5.2 O valor correspondente ao pagamento referido no subitem 16.5 será recolhido em favor do 
Fundo de Fiscalização das Telecomunicações em Guia de Recolhimento da União (GRU) que 
deverá ser retirada na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

16.5.3 A concessionária/permissionária, no prazo a que se refere o subitem 16.5, poderá efetuar o 
pagamento integral do preço pela outorga. 

16.5.4 O prazo para pagamento da parcela a que refere o subitem 16.5 somente será prorrogado 
por motivos de força maior, ou caso fortuito, devidamente comprovados. 

16.7 Assinado o Contrato ou o Termo de Adesão, a concessionária/pennissionária providenciará 
a publicação do seu extrato no Diário Oficial da União, no prazo de 20 (vinte) dias. 

16.8 O pagamento da segunda parcela pelo preço da outorga deverá ser realizado em até 1 (um) 
ano, contado da data de publicação do extrato do contrato no Diário Oficial da União, observado 
o que prevêem os subitens 16.5.1 e 16.5.2. 

17 DAS PENALIDADES 

17.1 Na eventualidade de não comparecimento da concessionária/permissionária para assinar o 
Contrato ou Termo de Adesão até o último dia do prazo de que trata o subitem 16.5, ou se não 
efetuar o recolhimento do valor correspondente às parcelas do preço da outorga, será ela 
considerada desistente. 

17.2 Qualquer que seja a hipótese apontada no subitem 17.1 ficará caracterizado o 
descumprimento total da obrigação assumida, ocasionando a remessa de cópia dos autos ao órgão 
competente da Advocacia-Geral da União para propositura de ação de cancelamento de outorga, 
sem prejuízo da aplicação das seguintes penalidades: 

a) cominação de pena equivalente o valor da primeira parcela do preço da outorga; 



b) impedimento de a entidade participar de licitação e de contratar com o Ministério das 
Comunicações por um período de 2 (dois) anos. 

17.3 Na ocorrência das situações descritas no subitem 17.2, a concessionária/permissionária terá 
o direito à ampla defesa e ao contraditório, em processo administrativo próprio. 

17.4 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela concessionária/permisionária 
em sua Proposta Técnica implicará imposição de multa de até 5% (cinco) por cento do valor da 
outorga, em processo administrativo próprio. 

17.4.1 O descumprimento reiterado dos compromissos assumidos pela 
concessionária/permissionária em sua Proposta Técnica ensejará a adoção de providências 
objetivando o cancelamento da outorga. 

17.5 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga considerar-se-á o Contrato ou Termo de 
Adesão automaticamente rescindido. 

18.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, 
nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação da Licitante; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da licitação. 

I1 - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
objeto da licitação de que não caibam recurso. 

18.2 Os recursos, representações e impugnações (contra-razões) serão sempre dirigidos ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação, ainda que se trate de decisão proferida pelo 
Ministro de Estado das Comunicações, mediante petição, apresentados no Protocolo Geral do 
Ministério das Comunicações em Brasília, devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da Proponente interessada; 

b) o nome do signatário, que deverá ser dirigente ou procurador da Proponente; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) pedido e sua fundamentação. 

18.3 A intimação dos atos referidos no subitem 18.1, inciso I, será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos das Proponentes no ato em que foi adotada a 
decisão, quando poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 



18.3.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, as intimações poderão ser feitas por 
meio eletrônico (e-mail), desde que haja a disponibilidade de meios técnicos, ou por outro meio 
idôneo. 

18.3.1.1 As intimações por meio eletrônico serão consideradas recebidas por seu destinatário no 
dia posterior à sua remessa, sendo que o prazo respectivo passará a fluir no primeiro dia útil 
subseqüente. 

18.4 Interposto recurso ou representação, o Presidente da Comissão Especial de Licitação 
cientificará as demais Proponentes que poderão apresentar impugnação (contra-razões) no prazo 
de 5 (cinco) dias úteis. 

18.5 Em todos os casos, os autos estarão à disposição dos interessados no primeiro dia útil 
seguinte ao da intimação, na Secretaria da Comissão Especial de Licitações. 

18.6 Os recursos previstos no subitem 18.1, inciso I, alíneas "a" e "b, terão efeito suspensivo, 
podendo o Presidente da Comissão Especial de Licitações, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir eficácia suspensiva aos demais recursos. 

18.7 Nas hipóteses do subitem 18.1, inciso I, a Comissão Especial de Licitação, apresentadas as 
impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação das interessadas, poderá 
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazer subir o 
recurso devidamente informado à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior .prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.7.1 Nas hipóteses não previstas no subitem 18.1, inciso I, o Presidente da Comissão Especial 
de Licitação, apresentadas as impugnações ou transcorrido o prazo respectivo sem manifestação 
das interessadas, encaminhará à Consultoria Jurídica para fim de emissão, no prazo de 15 
(quinze) dias, salvo norma especial ou comprovada necessidade de maior prazo, de parecer 
prévio ao julgamento a ser proferido pelo Ministro de Estado das Comunicações. 

18.8 O Ministro de Estado das Comunicações proferirá decisão no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar do recebimento dos autos. 

18.9 A autoridade administrativa poderá deixar de conhecer manifestações impertinentes, 
ressalvados o contraditório e a ampla defesa, bem como os recursos previstos em lei. Em alguns 
casos poderá, inclusive, haver desclassificação superveniente da manifestante, com fulcro no 
artigo 43, 3 5", da Lei n." 8.666193. 

18.9.1 Serão consideradas impertinentes as manifestações que: 

a) deduzirem pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; 

b) alterarem a verdade dos fatos; 

c) usarem do processo para conseguir objeto ilegal; 

d) opuserem resistência injustificada ao andamento do processo; 



e) procederem de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; 

f) provocarem incidentes manifestamente infundados; 

g) interpuserem recurso com intuito manifestamente protelatório. 

18.10 Os interessados terão vistas dos autos na Comissão Especial de Licitação ou na 
Consultoria Jm'dica, conforme o caso, vedada, em qualquer hipótese, a retirada em carga dos 
processos. 

19.1 A Licitante se obriga a manter atualizado seu cadastro junto à Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2 A Comissão Especial de Licitação atenderá o público externo nos dias úteis, no horário das 
9 às 11 horas e das 15 às 17 horas. 

19.3 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão 5 (cinco) decimais à 
direita da vírgula, arredondando-se a quinta casa, para cima, quando a sexta for maior ou igual a 
5 (cinco). 

19.4 A concessionária/pemiissionária somente poderá pleitear aumento da potência de seus 
transmissores após o transcurso do prazo a que se refere o art. 1" da Portaria.de n." 61, de 6 de 
março de 2008. 

19.5 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação que 
rege a matéria. 



20 ANEXOS 

20.1 ANEXO I - Modelo de Declaração referente a trabalho de menores. 

20.2 ANEXO 11 - Modelo de ~eclaráção referente aos sócios e dirigentes da entidade 
Proponente. 

20.3 ANEXO III - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço. 

20.4 ANEXO TV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serviço. 

20.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Concessão. 

20.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração (particular). 
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ANEXO I 

Ref.: Concorrência 1 -CEL/MC 

.................................. inscrito no CNPJ no .................... por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ..................................... portador(a) da Carteira de Identidade no ............................ e do 
CPF no .......................... DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ) . 

............................................ 

(data) 

............................................................ 

(representante legal) 



O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da , declara(m) que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, na localidade 
, Estado , e que não excederá os limites fixados no art. 12 do 

Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso venha a ser contemplada com a outorga. 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, não 
está com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de outras entidades 
exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na Administração Pública, do 
qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade executante de serviço de 
radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos 
limites fixados no art.12 do Decreto-lei nQ 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que a 
Proponente venha a ser contemplada com a outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 



ANEXO III 

Edita1 Concorrência n." / 

Localidade: UF: 

Razão Social da Proponente: 

CNPJ: Data: / / 

1. Programas jornalísticos, educativos e informativos: 

Programas jornalísticos, educativos e 
informativos de caráter geral 

2. Serviço noticioso: 

3. Programas culturais artísticos e jomalísticos produzidos e gerados na localidade ou no 
município ao qual pertence a localidade objeto da outorga: 

(%T2) 
T2 x100 / 1440 Programas de serviço noticioso de 

caráter geral 

4. Prazo, em meses, para execução do serviço em caráter definitivo: 

Tempo dos programas em 
minutos 

(T2) 

(%T3) 
T3 xlOO / 1440 

Programas culturais, artísticos e 
jornalísticos de caráter local 

8. Local, data e assinatura do(s) representante (s) legal (is) 

Tempo dos programas em 
minutos (T3) 

Prazo, em meses, para execução do 
serviço em caráter definitivo (T4) 

Quantidade de meses (T4) 



ANEXO N 

Proposta sintética do Preço pela Outorga. 

1. Razão Social da Proponente: 

3. Edita1 da Concorrência: nQ -CEL/MC 

4. Serviço 

5. Localidade: UF: 

6. Valor Proposto: R$ 
algarismo e por extenso 

1" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

2" Parcela: R$ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 



ANEXO V 

Minuta de Termo de Adesão 

TERMO DE ADESÃO CELEBRADO ENTRE A UNIÃO 
E A PARA EXPLORAR O SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO , NA CIDADE D 

ESTADO D 

Aos - dias do mês de do ano de , o Ministro das 
Comunicações , representando a União, e , 
CNPJ nQ , representada por seu , 
assinam o presente Termo de Adesão, decorrente da permissão outorgada à supramencionada 
entidade, pela Portaria n." , de - de de , publicada no Diário 
Oficial da União do dia , aprovada pelo Decreto Legislativo nQ -, publicado no 
Diário Oficial da União de - de de , para explorar o serviço de 

, na cidade de , Estado de , 
regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes e 
seus regulamentos e, cumulativamente, pelas Cláusulas seguintes: 

Cláusula Primeira - Fica assegurado à o direito de explorar, sem exclusividade, na 
cidade d , Estado de , o serviço de radiodifusão , 
com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores interesses do País. 

Parágrafo único - A execução do serviço sob consideração é vinculada aos termos do Edital de 
1 - CELMC e às Propostas Técnica e de Preço pela Outorga, Concorrência nQ 

apresentadas na Licitação, pela permissionária, documentos esses que acompanham o presente 
Contrato como Anexos V e VI, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula Segunda - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do presente Contrato no Diário Oficial da União. 

Cláusula Terceira - O preço ofertado pela permissionária pela outorga objeto do presente 
Contrato foi de R$ ( ), em duas parcelas de igual valor, corrigidas nos 
termos do Edital, da seguinte forma: 

a) O pagamento da primeira parcela no valor de R$ ( ) foi pago concomitantemente 
à assinatura do presente Contrato, recolhida em favor do Fundo de Fiscalização das 
Telecomunicações. 

b) A segunda parcela no valor de R$ ( ) deverá ser paga em até 1 (um) ano, 
contado da data de publicação do extrato do presente termo de adesão no Diário Oficial da 
união. 

Cláusula Quarta - A permissionária é obrigada a executar o serviço segundo as condições 
técnicas constantes do Plano Básico de Distribuição de Canais de , bem como a: 



a) destinar, diariamente, um m'nimo de 5% (cinco) por cento de seu tempo total de programação 
para transmissão de serviço noticioso, em cumprimento à exigência constante da alínea 'h' do 
art. 38 do Código Brasileiro de Telecomunicações, além dos tempos indicados na Proposta 
Técnica objeto do ANEXO III do Edital de Concorrência; 

b) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, somente 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente registrados e inscritos 
na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter excepcional e com 
autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de especialistas estrangeiros, 
mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão; 

c) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

d) não empregar menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
empregar menor de dezesseis anos, sendo permitida a admissão a partir dos quatorze anos, 
apenas na condição de aprendiz. 

e) não permitir que seus sócios integrem o quadro societário de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade, nem que seus administradores 
façam parte do quadro diretivo de entidade na mesma situação; 

f) manter o seu quadro societário constituído na forma da Constituição Federal; 

g) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência e administração; 

h) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, os 
quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder Concedente, 
nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem, tampouco, ocupar 
cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, do qual decorra foro 
especial; 

i) comunicar ao Ministério das Comunicações a efetivação das alterações contratuais ou 
estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo 
e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não resultem em alteração de 
controle societário, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para efetivar alteração dos 
objetivos sociais, modificação do quadro diretivo, transferência do controle societário e a 
transferência direta da concessão. 

1) manter, durante a vigência da concessão, as condições observadas por ocasião da Habilitação e 
qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 



o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições eficazes 
para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelécidos nas convenções internacionais e regulamentos anexos, 
aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em leis, decretos, 
regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a existir, referentes ou 
aplicáveis ao serviço; 

p) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações e pela Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL, das obrigações contraídas e das condições técnicas estabelecidas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

q) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após o 
recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização; 

r) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações o projeto de instalação da emissora no 
prazo de 6 (seis) meses, prorrogável uma única vez, no máximo, por igual período, e contado da 
data da publicação do extrato do contrato de concessão/termo aditivo; 

s) manter 5 (cinco) horas semanais de programas educacionais, conforme previsto no artigo 28, 
item 12, alínea "e" do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. 

Cláusula Quinta - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às finalidades 
educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos bons 
costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
j ornalís tico; 

d) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

e) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, conforme estabelecido pela 
legislação aplicável; 

f) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos 
e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item não se 
aplica ao Serviso de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

g) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

h) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 



i) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

j) irradiar o indicativo de chamada é a denominação autorizada de conformidade com as normas 
baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

1) irradiar, com indispensável prioridade, e a titulo gratuito, os avisos expedidos pela autoridade 
competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, bem como os 
relacionados com acontecimentos imprevistos; 

m) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

n) manter em dia os registros da programação; 

Cláusula Sexta - A frequência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta frequência o direito de posse da União. 

Cláusula Sétima - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências do 
processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento dos 
serviços. 

Cláusula Oitava - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, o direito de 
restringir o emprego de nova frequência, tendo em vista evitar interferência e tirar o melhor 
proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula Nona - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à revisão 
ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa nacional ou 
de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único - A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da entidade, 
desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo para outras 
concessionárias, permissionárias ou autorizadas. 

Cláusula Décima - A permissionária deverá cumprir as obrigações assumidas em sua Proposta 
Técnica nas condições compromissadas no ANEXO DI do Edita1 da Concorrência, sob pena de 
imposição multa de até 5% (cinco por cento) do valor pago pela outorga. 

Cláusula Décima Primeira - O descumprindo reiterado dos compromissos assumidos pela 
permissionária ensejará a adoção de providências objetivando o cancelamento da outorga. 

Cláusula Décima Segunda - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis ao serviço de que trata o presente Contrato, sujeita a entidade às penalidades 
estabelecidas na legislação vigente. 

Cláusula Décima Terceira - Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á este Contrato automaticamente rescindido, sem prejuízo do cumprimento das 
obrigações pecuniárias dele decorrentes. 



Cláusula Décima Quarta - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula Décima Quinta - As partes- elegem o foro de Brasília - DF para dirimir qualquer dúvida 
proveniente deste Contrato. 

Cláusula Décima Sexta - Fazem parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1 : Edita1 de Concorrência nQ / - CELIMC; 
Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, que contém folhas todas numeradas e rubricadas, com exceção da última, que 
vai assinada, perante duas testemunhas, sendo os 3 (três) - ANEXOS, compostos de 

folhas, todas também numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 



ANEXO VI 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, nQ de inscrição no CNPJ), 
nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, qualificação, documento de identidade n" do 
CPF) a quem outorga poderes para representá-la em todos os atos da Concorrência nQ 1 - 
CELMC, promovida pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, rubricar 
documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, desistir de prazo recursal, 
interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem como praticar todos os atos necessários 
ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação do(s) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a procuração, com a 
indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

OBS.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Oficio nQ 5 0 120 1 11GM-MC 
Brasília, 1 3 de setembro de 201 1. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00644 20 1 1 
- 53000.022915I2010 

Atenciosamente, 

I Coordenador-Geral 
OFATOSNORMATIVOS7 /' 
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